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Resolução Plenária nº 200/99 

O Plenário do Conselho Regional de Medicina do 
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 15, alínea “e”, da Lei 3.268, de 30 de 
setembro de 1957, resolve aprovar o seguinte 

REGIMENTO INTERNO 

DO 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CAPÍTULO | 

DA CONCEITUAÇÃO, CAMPO DE ATUAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

Art. 1º. O Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas 
Gerais, CREMEMG, abreviadamente, com sede em Belo Horizonte, e jurisdição 
em todo o Estado de Minas Gerais, instituído pelo Decreto-lei nº 7955, de 13 de 

setembro de 1945, Lei nº 3268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo 
Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, constitui autarquia federal, dotada de 
personalidade jurídica de direito público, com autonomia administrativa e 
financeira. 

Art. 2º. O CREMEINMG é órgão normatizador, supervisor, fiscalizador, 
disciplinador e julgador da atividade profissional médica em todo o Estado de 
Minas Gerais. 

Parágrafo único. Cabe ao CREMEMG zelar, por todos os meios ao 
seu alcance, pelo perfeito desempenho ético da medicina, por adequadas 
condições de trabalho, pela valorização do profissional médico e pelo bom 
conceito da profissão e dos que a exercem legalmente e de acordo com os 
preceitos do Código de Etica Médica vigente. 

/o
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Art. 3º. A atuação do CREMEMG abrange todo o trabalho individual 
e institucional, público e privado, inclusive toda a hierarquia médica que preste, 
direta ou indiretamente, assistência à saúde. 

Parágrafo único. Incluem-se no campo de atuação referido neste 
artigo as competências para autorizar ou suspender, no todo ou em parte, o 

exercício da atividade, bem como fiscalizar os serviços e ações prestados por 
pessoas físicas ou jurídicas, nos termos da lei. 

CAPÍTULO II 

Competência do CREMEMG 

Art. 4º. Compete ao CREMEMG: 

I) deliberar sobre a inscrição e/ou cancelamento no quadro do 
Conselho dos médicos e pessoas jurídicas que se dediquem ao exercício da 
Medicina na sua jurisdição; 

IH) manter atualizado o registro dos médicos e pessoas jurídicas, 
legalmente habilitados, com exercício no Estado de Minas Gerais; 

H1) fiscalizar o exercício profissional de pessoa física e as atividades 
de pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

IV) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes à éti 
profissional, impondo, quando cabíveis, as penalidades previstas em lei; 

V) organizar e aprovar o seu regimento interno; 
VI) expedir carteira profissional e cartão de identidade de médico; 
VII) zelar pelo bom conceito da profissão, pela independência do 

CREMEMG e pelo livre exercício legal da Medicina, pela harmonia da classe, bem 
como pelos direitos dos médicos, respeitados os princípios e diretrizes contidos 
no presente Regimento; 

MIII) exercer os atos de jurisdição que por lei lhes sejam atribuídos; 
IX) representar ao Conselho Federal de Medicina sobre providências 

necessárias para a regularidade dos serviços e da fiscalização do exercício da 
profissão; 

X) promover a eleição de seus Conselheiros e do representante do 
Estado de Minas Gerais, junto ao Conselho Federal de Medicina, e respectivos 
suplentes; 

XI) eleger sua diretoria, na forma estabelecida neste Regimento; 

XII) criar comissões de ética nos estabelecimentos de prestação de 
serviços médicos, na sua jurisdição; 

XIII) criar câmaras, comissões e demais instâncias; 
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XIV) criar delegacias regionais, seccionais e representações, com 
atribuições definidas em Resolução do Plenário; 

XV) publicar relatórios anuais de seus trabalhos; 
XVI) requisitar a órgãos da Administração Pública e de instituições 

privadas, quaisquer documentos, peças, inclusive processuais, ou informações 
necessárias à instrução de processos ético-profissionais ou sindicâncias; 

XVII) expedir normas e resoluções para o pleno cumprimento do 
Código de Ética Médica e o desempenho legal da Medicina em sua jurisdição; 

XVIll) preservar, zelar e manter o seu patrimônio, bem como 
autorizar compras ou alienações; 

XIX) designar representantes para participar de instituições e órgãos 
colegiados, quando e onde couber; 

XX) realizar estudos, pesquisas, assessoria, debates e eventos 
visando o aperfeiçoamento da ética, do ensino e da prática médica; 

XXI) aprovar seu orçamento, fiscalizar a aplicação da receita, 
apreciar o relatório anual e deliberar sobre o balanço e as contas de sua Diretoria, 
para posterior encaminhamento ao Conselho Federal de Medicina; 

XXII) fiscalizar a publicidade médica; 
XXIII) registrar títulos de especialista; 

XXIV) representar a categoria médica perante os poderes 
constituídos nas matérias de sua competência; 

XXV) visar a promoção, proteção e recuperação da saúde dos 
cidadãos; 

XXVI) apoiar o desenvolvimento da profissão, da dignidade dos que 
a exercem e a defesa das dignas condições de trabalho; 

XXVII) atuar solidariamente com o sistema educacional tanto na 
promoção e controle da qualidade quanto no aprimoramento permanente da 
formação médica e atualização técnico-científica, em especial quanto aos 
aspectos éticos; 

XXVIII) atuar concorrentemente e articuladamente com o sistema de 
Vigilância Sanitária, visando ao efetivo controle das condições do exercício da 
medicina; 

XXIX) enfatizar a função pedagógica das ações fiscalizadoras, do 
processo judicante e das medidas disciplinares; 

XXX) promover articulação com as entidades profissionais que 
atuam no campo da saúde ou que concorram para ela, com vistas ao constante 
aperfeiçoamento do Sistema Unico de Saúde. 
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CAPÍTULO Ill 

Da Composição do CREMEMG 

Art. 5º. O CREMENG é composto de 21 (vinte e um) Conselheiros 
efetivos e igual número de suplentes. 

81º. Em atendimento ao parágrafo único, do art. 10, do Estatuto 
para os Conselhos de Medicina, o CREMEMG poderá vir a ter maior número de 
Conselheiros, segundo os critérios a serem estabelecidos. 

S$2º. Dos membros efetivos e suplentes, 20 (vinte) de cada categoria 
serão eleitos por escrutínio secreto, na forma estabelecida neste Regimento, 

sendo o membro efetivo e o suplente restantes, indicados pela Associação 
Médica de Minas Gerais, de conformidade com o art. 13, da Lei 3.268, de 30 de 
setembro de 1.957. 

83º. As eleições para os membros efetivos e suplentes do 
CREMEING, serão feitas sem discriminação de cargos, os quais serão providos 
na primeira reunião ordinária do Conselho eleito. 

84º. Será exigida a condição de brasileiro aos candidatos a 
membros do CREMEMG. 

$5º. O mandato dos membros do CREMEMG terá duração de 4 
(quatro) anos, a partir de outubro de 2003. 

86º. Os membros do CREMEMG, eleitos na forma deste Regimento, 
serão empossados pelo Presidente cujo mandato termina. 

87º. O 1º Secretário lavrará, em livro próprio, o competente termo de 
posse que será assinado pelos membros eleitos. 

88º. Os suplentes serão convocados pelo Presidente do CREMEMG 
para participação nas sessões plenárias, câmaras, instruções de processos e 
sindicâncias, comissões permanentes ou temporárias, relatar processos e 
sindicâncias, e outras atividades demandadas pelo CREMEMG, assegurando- 
lhes o direito de voz e voto nestas participações. 

S9º. Para os efeitos descritos no parágrafo anterior, não haverá 
distinção entre a condição de conselheiro efetivo e suplente. 
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CAPÍTULO IV 

Da Estrutura do CREMEMG 

Art. 6º. O CREMEMG tem a seguinte estrutura básica: 

Assembléia Geral 
Plenário 
Diretoria 
Câmaras 
Departamento de Fiscalização 
Departamento de Coordenação das Delegacias Regionais, 
Seccionais e Representações do CREMEMG 
Delegacias Regionais, Seccionais e Representações 
Comissões 

Serviços Diversos Ay 

SEÇÃO | 

O 
O 

db 
IN

 
= 

O 
0
0
 N 

Da Assembléia Geral 

Art. 7º. A Assembléia Geral é constituída por todos os médicos 
inscritos no CREMEMG, que se achem em pleno gozo de seus direitos e tenham 
no Estado de Minas Gerais a sua inscrição principal. 

Parágrafo único - A Assembléia Geral será dirigida pelo Presidente 
do CREMEMG, auxiliado pelos 1º e 2º Secretários. 

Ar. 8º. A Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo 
Presidente do CREMEMG, através do órgão oficial e de jornal de grande 
circulação no Estado de Minas Gerais, com prazo mínimo de 5 (cinco) dias. 

Art. 9º. Poderá ser também convocada Assembléia Geral, por 
decisão da maioria da Diretoria ou por maioria dos Conselheiros do CREMEMG, 
através de requerimento motivado, dirigido ao Presidente, que publicará a 
respectiva convocação nos termos do artigo anterior.   
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Parágrafo único - Caso a convocação solicitada nos termos deste 
artigo não seja feita, os signatários do requerimento poderão fazê-la diretamente, 
observadas as exigências da parte final do artigo anterior, quanto às publicações 
necessárias. 

Art. 10. Compete à Assembléia Geral: 

1. aprovar o relatório e contas do Presidente do CREMEMG, 
referentes ao exercício findo; 

2. deliberar sobre a alienação de bens imóveis do patrimônio do 
CREMENMG; 

3. deliberar sobre as questões ou consultas submetidas à sua 
decisão pelo Plenário ou pela Diretoria do CREMENMG; 

4. eleger os membros efetivos e suplentes do CREMENMG, na 
forma do artigo 13, da Lei nº 3.268, de 30.09.57, bem como o representante 
efetivo e o suplente do Estado de Minas Gerais, junto ao Conselho Federal de 
Medicina; 

5. aprovar o orçamento anual para o próximo exercício. L, 

Art. 11. A Assembléia Geral, em primeira convocação, reunir-se-á 
com a maioria absoluta de seus membros e, em segunda convocação, com 
qualquer número de inscritos presentes. 

Art. 12. Poderão ser convocadas tantas Assembléias Gerai 
quantas forem necessárias, especificando-se, nas respectivas convocações, 
seus objetivos. 

SEÇÃO Il 

Do Plenário 

Ar. 13. —- O Plenário do CREMEMG, no atual mandato, será 
composto pelos Conselheiros efetivos e suplentes e deliberará por maioria dos 
presentes. 

Parágrafo único - O quorum mínimo para as reuniões plenárias é de 
11 Conselheiros. 

Art. 14. Compete ao Plenário: 

1. eleger a Diretoria do CREMEMG; 
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2. aprovar a criação de delegacias regionais, seccionais e 
representações, bem como os nomes de seus componentes; 

3. criar comissões e indicar ou eleger os seus membros, 
estabelecendo suas atribuições, conforme disposto neste Regimento; 

4. criar câmaras; 

S. aprovar a proposta do Regimento Intemo do CREMEMG ou 
sua reforma, submetendo-a à homologação do Conselho Federal de 
Medicina; 

6. deliberar sobre as prestações de contas do Presidente, após 
avaliação da Comissão de Tomada de Contas e Controle Interno e sobre o 
orçamento anual a serem submetidos à Assembléia Geral e ao Conselho 
Federal de Medicina; 

7. aprovar o plano de Cargos e Vencimentos do pessoal do 
CREMEIMVG e suas alterações; 

8. cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável aos Conselhos de 
Medicina, as deliberações da Assembléia Geral e as disposições deste 
Regimento; 

9. deliberar sobre a alienação, baixa ou doação de bens móveis 
considerados inservíveis ao CREMEMG; 

10. autorizar a alienação de bens imóveis do patrimônio do 
CREMEMG, a ser submetida à Assembléia Geral; 

11. conferir honrarias a médicos regularmente inscritos, nos termos 
de resolução plenária; 

12. fixar por Resolução, os valores das diárias e jetons a serem 
pagos aos Conselheiros, tomando-se por parâmetros os critérios adotados 
pelo Conselho Federal de Medicina: 

13. aprovar a contratação de seguro para os Conselheiros; 
14. julgar os processos ético-profissionais, e, em grau de recurso, as 

sindicâncias, nos termos do Código de Processo Etico-profissional; 
15. aprovar Resoluções que visem o perfeito desempenho ético da 

Medicina, bem como outras que normatizem o presente Regimento ou que 
digam respeito ao funcionamento do CREMEMG; 

16. promover a participação do Conselho em instâncias deliberativas 

do Sistema de Saúde, bem como indicar o seu representante nas mesmas; 
17. deliberar sobre a participação do CREMEMG em ações que 

visem o resgate da dignidade profissional e na atuação junto aos diversos 
órgãos e poderes constituídos; 

18. deliberar sobre a publicação de notas oficiais que objetivem o 
resgate da dignidade da profissão médica; 

19. decidir sobre a suspensão temporária da inscrição e a interdição 
cautelar das atividades médicas de estabelecimentos de saúde que não 

ofereçam condições adequadas de funcionamento, até o saneamento dos 
problemas ocorridos.        
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SUBSEÇÃO | 

Das Reuniões do Plenário 

Art. 15. O Plenário do CREMENMG reunir-se-á: 

1. ordinariamente, às 16:00h. da última sexta-feira útil de cada mês, 
independente de prévia convocação; 

2. extraordinariamente, em qualquer dia útil, com objetivo expresso e 
convocado com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 

$ 1º. Quando a maioria dos Conselheiros, em exercício, o solicitar, O 
Presidente deverá convocar sessão extraordinária, na forma deste artigo. 

82º. Seo Presidente não levar a efeito a convocação de que trata o 
parágrafo anterior, os solicitantes poderão fazê-la, obedecendo às disposições 
deste Regimento. 

S 3º. Caso não compareça membro algum da Diretoria à reunião 
Plenária, esta será aberta e presidida pelo Conselheiro mais idoso presente. 

S 4º. Se na sessão plenária, após o seu início, faltar quorum par 
votação, será ela encerrada, considerando-se ausentes os Conselheiros que se 
retirarem sem licença do Presidente. 

85º. No atual mandato, serão convocados para as sessões 
plenárias, obrigatoriamente, todos os Conselheiros, efetivos e suplentes. 

Art. 16. As reuniões ordinárias do Plenário do CREMEMG dividir-se- 
ão em duas partes: 

a) Expediente, com duração máxima de uma hora, que se destinará 

à leitura e aprovação de atas, acórdãos e comunicados de interesse do 
CREMEINMG, informes da Diretoria e dos Conselheiros; 

b) Ordem do Dia, com duração máxima de duas horas, destinada à 
discussão de assuntos e fatos relacionados à Medicina ou à atividade profissional, 
bem como posicionamentos e participação do CREMEMG em ações diversas, 
debates e discussão de Resoluções a serem editadas. 
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Parágrafo único - Só poderão ser apreciadas em sessão plenária, 
as matérias que constarem da pauta de convocação. Por solicitação de 
Conselheiros e com aprovação do Plenário, poder-se-á incluir, na discussão, 

matéria não pautada, se caracterizada a urgência. 

Art. 17. As reuniões extraordinárias, iniciadas em hora previamente 
designada, durarão o tempo necessário à solução das matérias para que foram 
convocadas. 

Parágrafo único. Os Conselheiros terão prévio conhecimento da 
pauta das reuniões, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, salvo quando se 
tratar de reunião extraordinária, observado, ainda, o disposto no item 2, do art. 15. 

Art. 18. Os Conselheiros assinarão, obrigatoriamente, o Livro de 
Presenças às reuniões do Plenário. 

Art. 19. Na hora marcada para o início dos trabalhos, o Presidente 
verificará a existência de quorum. 

8 1º. Verificado o quorum, o Presidente declarará abertos os trabalhos 
e convidará o 2º Secretário para ler a Ata da sessão anterior, submetendo, e 
seguida, a sua redação à aprovação do Plenário. 

S 2º. Durante a discussão do conteúdo da Ata, é vedada a qualg 
Conselheiro a rediscussão de matérias já aprovadas. 

S 3º. O Presidente submeterá ao Plenário as justificativas dos 
Conselheiros ausentes. 

S 4º. Aberta a sessão, os trabalhos só poderão ser suspensos, 
momentânea ou definitivamente, pelo Presidente, para a manutenção da ordem, 
lavratura de voto, ou por deliberação do próprio Plenário. 

Art. 20. As atas das sessões serão lavradas em folhas soltas, 
assinadas pelo respectivo Presidente e Secretário, e nelas se resumirão, com 
clareza, os assuntos tratados na sessão, devendo conter, obrigatoriamente, o 
seguinte: 

1. local, dia, mês, ano e hora da abertura da sessão; 

2. nome do Presidente da Sessão e seu Secretário; 
3. nomes dos Conselheiros presentes à sessão; 

4. súmula dos assuntos tratados, dos debates e a íntegra das 
Resoluções, propostas e requerimentos apresentados na sessão.    
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S 1º. No começo de cada sessão, o Presidente e o Secretário 
procederão pela forma prevista no $1º, do artigo anterior, e, após feitas as 
retificações necessárias, relativamente à Ata da sessão anterior, será ela encerrada 
e assinada pelo Presidente e Secretário. 

S 2º. Somente constarão das atas as declarações de voto, quando 
apresentadas por escrito. 

Art. 21. As atas serão encadernadas em livro próprio, com o máximo 
de 200 (duzentas) folhas, que terá termos de abertura e encerramento assinados 
pelo Presidente e pelo 1º e 2º Secretários. 

Ar. 22. Nas sessões ordinárias, aprovados os acórdãos e atas o 
Presidente declarará franca a palavra aos Conselheiros para comunicações e 
exposições de assuntos atinentes aos fins do CREMEMG. 

Parágrafo único. É vedada, na parte de expediente, a discussão de 
matéria que deva ser objeto de deliberação e votação, salvo aprovação da redação 
de atas e acórdãos. 

Art. 23. No período destinado ao expediente, não será permitido a 
Conselheiro falar por mais de 2 (dois) minutos. 

Art. 24. Encerrada a matéria do expediente, o Presidente anunciará a 
ordem do dia, convidando o 1º Secretário para ler a respectiva pauta, cuja ordem 
será observada. 

Art. 25. Depois de lidos os relatórios, pareceres, propostas ou 
quaisquer documentos referentes a cada uma das matérias, o Presidente declarará 
iniciada a discussão. 

Parágrafo único - Os apartes só serão permitidos com consentimento 
do orador. 

Art. 26. O Presidente advertirá a quem se portar de modo 
inconveniente ou perturbar a regularidade dos trabalhos, podendo adotar medidas 
para a manutenção da ordem, a seu critério. 

Art. 27. Encerrada a discussão de qualquer assunto, o Presidente 
promoverá a votação, cabendo-lhe votar somente em caso de empate. 

Art. 28. O adiamento da apreciação da matéria constante da ordem do 
dia, somente poderá ser requerido e decidido antes de ser iniciada a sua discussão. 

Art. 29. A votação será feita pela chamada, através da lista de 
presenças. 
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Art. 30. A votação de matéria constante da ordem do dia será, 
ordinariamente, de forma nominal, podendo, por deliberação do Plenário, ser feita 
por escrutínio secreto. 

Art. 31. Os pedidos de vista e diligência, nas questões que envolvem a 
matéria constante da ordem do dia, somente serão deferidos por aprovação do 
Plenário. 

SEÇÃO Ill 

Da Diretoria 

Art. 32. O CREMEMG terá uma Diretoria composta de: 
/ 

1. Presidente o 
2. 1º Vice-presidente 
3. 2º Vice-presidente 
4. 3º Vice-presidente 
5. 1º Secretário 
6. 2º Secretário 

7. 3º Secretário 
8. Tesoureiro 

9. 1º Vice- tesoureiro 
10. 2º Vice-tesoureiro 

11. Corregedor 

Art. 33. O mandato da Diretoria, até 1º de outubro do ano de 2003, será 
de 15 (quinze) meses. Após, será ele de 16 (dezesseis) meses. 

S$ 1º. Durante o período do respectivo mandato, o Presidente, o 1º 
Secretário e o Tesoureiro do CREMEMG, residirão, obrigatoriamente, na Capital do 
Estado. 

82º. Os membros da Diretoria serão eleitos pelo Plenário, por votos 
secretos, dos Conselheiros efetivos e suplentes, em sessão convocada para este 
fim, observado, ainda, o disposto no parágrafo seguinte. 

83º. Os cargos de membros da Diretoria, são privativos dos 
Conselheiros efetivos, salvo os de 3º Vice-presidente, 3º Secretário, 2º Vice- 
tesoureiro, que poderão ser preenchidos por Conselheiros suplentes. 

8 4º. Haverá registro prévio, da chapa completa, para eleição da 
Diretoria do CREMEMG, que deverá ser feito através de requerimento ao 
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Presidente, acompanhado dos termos de anuências dos candidatos aos respectivos 
cargos de Diretoria, via protocolo da Secretaria do CREMEMG, com prazo mínimo 
de 5 (cinco) dias antes da data da eleição. 

85º. Não será submetida à votação a chapa que não tiver sido 
registrada na forma do parágrafo anterior. 

86º. O Conselheiro candidato a cargo de Diretoria só poderá estar 
inscrito em uma única chapa. 

Art. 34. No atual mandato, para a eleição da Diretoria, serão 
convocados todos os Conselheiros, efetivos e suplentes, e votarão todos os 

presentes à sessão, vedado o voto por correspondência ou por procuração. 

Art. 35. A eleição da Diretoria se fará entre 60 (sessenta) e 45 
(quarenta e cinco) dias antes do término do mandato da Diretoria em exercício, salvo 
em início de mandato dos Conselheiros, quando a eleição será feita no mesmo dia, 
imediatamente após a posse dos Conselheiros. 

Art. 36. Verificada a vaga em qualquer cargo da Diretoria, o Plenário a 

preencherá, por voto secreto, na primeira sessão posterior à sua ocorrência. do 

SUBSEÇÃO | 

Da competência da Diretoria do CREMEMG 

Art. 37. Compete à Diretoria, como órgão executivo do CREMEMG: 

1. cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável aos Conselhos de 
Medicina; 

2. cumprir e fazer cumprir as resoluções e deliberações do Plenário 
do CREMENMG e da Assembléia Geral; 

3. administrar os serviços, o patrimônio e as finanças do CREMEMG; 
4. indicar um de seus membros para cada Comissão prevista neste 

Regimento, onde couber; 

5. apreciar e deliberar sobre as justificativas de faltas dos 
Conselheiros; 

6. apreciar e deliberar sobre as renúncias e escusas dos 
Conselheiros a cargos e comissões; 

7. deliberar, ordinariamente, sobre inscrição e cancelamento de 
inscrição de pessoas físicas e jurídicas nos quadros do Conselho.    
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Art. 38. No exercício de suas atribuições, a Diretoria observará a 
discriminação da competência dos seus respectivos membros, de acordo com as 
disposições deste Regimento. 

Parágrafo único. É vedado a qualquer membro da Diretoria exercer 
atribuição fora de sua competência regimental ou acumular cargo de Diretoria. 

Art. 39. A Diretoria do CREMEMG reunir-se-á, semanalmente, com o 

quorum mínimo de 6 (seis) membros, em dia e hora estabelecidos pela Diretoria. 

Parágrafo único. Poderão ser convocadas reuniões extraordinárias, 
por iniciativa do Presidente ou da maioria dos Diretores. 

Art. 40. A Diretoria deverá levar os assuntos relevantes por ela 
discutidos e deliberados, ao Plenário, para conhecimento. 

SUBSEÇÃO Il 

a 
Do Presidente do CREMEMG 

Art. 41. Compete ao Presidente: 

1. cumprir e fazer cumprir a legislação pertinente aos Conselhos de 
Medicina; 

2. presidir o CREMEMG e a Assembléia Geral, convocar e presidir as 
reuniões Plenárias e da Diretoria, assinando e rubricando as atas respectivas; 

3. dar posse aos Conselheiros, observado o disposto neste 
Regimento; 

4. executar e fazer cumprir as decisões do Plenário e da Diretoria; 
S. designar, nas sessões plenárias, entre os Conselheiros presentes, 

Secretário ad hoc para substituir os secretários eventualmente ausentes: 
6. distribuir aos Conselheiros as consultas dirigidas ao CREMENG, 

envolvendo a ética médica; 
7. criar, em caráter excepcional, comissões para o exame de 

assuntos administrativos, éticos ou de interesse geral; 

8. deliberar sobre a instauração de sindicâncias para apuração de 
possíveis faltas éticas, de ofício ou em face de denúncia formulada contra médico 
inscrito no CREMEMG, designando conselheiro sindicante; 

9. apresentar ao Plenário, anualmente, e por ocasião da transmissão 
do cargo, relatório abrangendo todo o movimento do seu mandato; 

10. superintender os serviços do CREMEMG, nomear, contratar, dar 
posse, licenciar, punir e demitir servidores ou rescindir contratos de prestação de 
serviços, observadas as normas estabelecidas neste Regimento;      
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11. assinar com o Tesoureiro ou o seu substituto, os documentos 
referentes à receita e às despesas do CREMEMG; 

12. convocar suplente, definitivamente, quando couber, observado o 
disposto neste Regimento; 

13. adquirir bens imóveis, ou entrar em negociações para tais fins, 
com prévia autorização do Plenário, e adquirir bens móveis, ouvida a Diretoria, 

observadas, em quaisquer casos, as normas legais e regulamentares; 
14. supervisionar as atividades do Departamento Jurídico do 

CREMEIVG e os servidores nele lotados: 
15. propor ao Plenário a criação de cargos necessários aos respectivos 

serviços administrativos, ouvida a Diretoria; 
16. organizar, juntamente com o Tesoureiro, a proposta orçamentária 

anual; 
17. tomar medidas de esclarecimento público, sobre observância da 

ética médica, bem como das funções do CREMEMG; 
18. corresponder-se com autoridades; 
19. remeter ao Conselho Federal, na época própria, o balancete anual 

da receita e despesa do CREMEMG, bem como a sua prestação de contas; 
20. conceder licenças aos Conselheiros, desde que justificadas, por 

escrito, por período não superior a 60 (sessenta) dias, em cada exercício (ano), 
salvo os casos especiais, a critério da Diretoria, dando-se ciência ao Plenário 
observadas, ainda, as disposições deste Regimento; 

21. representar o CREMEMG no Conselho Pleno Nacional, junto ao 
Conselho Federal de Medicina; 

22. convocar as reuniões da Diretoria, designando dia e hora; 
23. convocar as reuniões do Plenário, designando dia e hora; 
24. celebrar convênios com autoridades públicas, visando a 

fiscalização do exercício da medicina e das normas éticas aplicáveis, ouvido o 
Plenário; 

A 
25. representar o CREMEMG em solenidades e perante os poderes 

públicos, em juízo e em todas as relações com terceiros, designando representantes 
ou procuradores, quando necessário; 

26. assinar, com o 1º Secretário, as carteiras profissionais de médicos; 

27. indicar os Diretores do Departamento de Fiscalização e do 
Departamento de Coordenação das Delegacias Regionais, Seccionais e 
Representações do CREMEMG; 

28. designar conselheiro instrutor, relator e revisor para os processos 
ético-profissionais; 

29. deliberar sobre a inscrição de pessoas físicas e jurídicas no quadro 
do CREMENMG. 
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SUBSEÇÃO Ill 

Dos Vice-presidentes do CREMEMG 

Art. 42. Compete ao 1º Vice-presidente: 

1. substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 
2. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 

CREMEMG. 

Art. 43. Compete ao 2º Vice-presidente: 

1. substituir o 1º Vice-presidente em suas faltas e impedimentos; 
2. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 

CREMENMG. 

Art. 44. Compete ao 3º Vice-presidente: Ui 

1. Substituir o 2º Vice-presidente em suas faltas e impedimentos; 
2. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 

CREMENMG. 

SUBSEÇÃO IV 

Dos Secretários do CREMEMG 

Art. 45. Compete ao 1º Secretário: 

1. secretariar as reuniões da Assembléia Geral, do Plenário e da 
Diretoria; 

2. subscrever termos de posse e compromissos dos Conselheiros; 
| 3. supervisionar as atividades do Setor de Controle de Processos 
Etico-profissionais, Sindicâncias e Consultas; 

4. preparar o expediente e a ordem do dia das sessões do Plenário, 
submetendo-os ao Presidente do CREMEMG, para convocação das reuniões; 

5. apresentar, anualmente, o relatório dos trabalhos administrativos 
do CREMENMG; 

6. expedir certidões; 
7. assinar, com o Presidente, as carteiras profissionais de médicos; 
8. organizar e atualizar o cadastro dos médicos inscritos no 

CREMEMG; 

ES
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9. fiscalizar o cumprimento dos prazos processuais, comunicando ao 
Plenário, na reunião ordinária mensal, os nomes dos Conselheiros que não estão 
cumprindo os prazos; 

10. apurar e anotar, em livro próprio, as faltas dos Conselheiros, dando 
ciência ao Plenário na reunião ordinária mensal; 

11. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 
CREMENMG; 

Art. 46. Compete ao 2º Secretário: 

1. substituir o 1º Secretário em seus impedimentos e em suas faltas; 

2. redigir e ler as atas do CREMEMG, bem como encerrar em cada 
sessão, as anotações do livro de registro de presença; 

3. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 
CREMENMG. 

Art. 47. Compete ao 3º Secretário: Cla 

1. substituir o 2º Secretário em suas faltas e impedimentos; 

2. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 
CREMENMG. 

SUBSEÇÃO V 

Dos Tesoureiros do CREMEMG 

Art. 48. Compete ao Tesoureiro: 

1. ter sob sua guarda e responsabilidade os bens do CREMEMG; 
2. arrecadar a receita do CREMEIVG através de bancos oficiais; 
3. assinar, com o Presidente, os cheques, efetuar pagamentos e 

recebimentos autorizados pelo Presidente; 

4. supervisionar os trabalhos da Tesouraria e da Contabilidade; 
5. organizar a proposta orçamentária a ser submetida à aprovação do 

Presidente; 
6. apresentar aa CREMEMG os balancetes e o balanço, de acordo 

com as normas do Conselho Federal de Medicina; 
7. recolher ou transferir o numerário do CREMEMG a 

estabelecimentos bancários oficiais, salvo o necessário ao pagamento de pequenas 
despesas, cujo montante será fixado pelo Presidente do CREMEMG; 

8. organizar as relações dos inscritos inadimplentes quanto ao 
pagamento das anuidades e apresentar sugestões ao CREMEMG das medidas 
pertinentes, necessárias à atualização e à regularização da arrecadação;    
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9. prestar, no prazo legal, as contas do exercício anterior, ou de sua 
gestão; 

10. supervisionar as atividades de compras e administração 
patrimonial; 

11. exercer o controle da legalidade da receita e da despesa do 
CREMEMG. 

Art. 49. Compete ao 1º Vice-tesoureiro: 

1. substituir o Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 
2. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 

CREMENMG. 

Art. 50. Compete ao 2º Vice-tesoureiro: 

1. substituir o 1º Vice-tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

2. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 
CREMEMG. 

SUBSEÇÃO VI (Lil 

Do Corregedor 

Art. 51. Compete ao Corregedor: 

1. realizar correições em processos ético-profissionais e sindicâncias, 
em seus aspectos legais; 

2. apresentar ao Presidente do CREMENMG, trimestralmente, relatório 
do desempenho de suas atribuições; 

3. fiscalizar a observância das disposições deste Regimento, levando 
ao conhecimento do Plenário as transgressões constatadas; 

4. representar ao Conselho Federal de Medicina em face de 
irregularidades apontadas e não sanadas pelo CREMEMG: 

5. recorrer ao Conselho Federal de Medicina das decisões definitivas 
em sindicâncias ou processos ético-profissionais, contrárias, no seu livre 
convencimento, às provas dos autos, ou por solicitação fundamentada de qualquer 
conselheiro.    
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SEÇÃO IV 

Das Câmaras 

Art. 52. O CREMEMG terá as seguintes câmaras: 

a) de julgamento de sindicâncias; 
Db) de consultas; 
c) de conciliação; 
d) técnicas. 

Parágrafo único. Outras câmaras poderão ser criadas a critério do 
Plenário. 

Art. 53. Cada câmara terá um presidente e um secretário, escolhidos 
pelo Presidente do CREMENMG. 

81º. Na ausência do presidente da Câmara será ele substituído pelo 
secretário e este designará, dentre os presentes, secretário ad hoc para aquela (L 
sessão. 

82º. Nas câmaras o seu Presidente só votará em caso de empate. ! 

Art. 54. As deliberações das câmaras constarão de uma ata que será 
lavrada pelo seu secretário e assinada por seu presidente. 

SUBSEÇÃO | 

Das Câmaras de Julgamento de Sindicâncias 

Art. 55. O CREMENMG terá 4 (quatro) câmaras de julgamento de 
sindicâncias, compostas, três delas por 10 Conselheiros, e uma por 11 
Conselheiros. 

Parágrafo único. Na ausência de quorum, o membro de uma câmara 
poderá atuar em outra. 

Art. 56. As câmaras reunir-se-ão com o quorum mínimo de 6(seis) 
Conselheiros e deliberarão com a maioria dos presentes.    
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Art. 57. Das decisões proferidas pelas Câmaras, por unanimidade, não 

caberá recurso ao Plenário do CREMEMG, nos termos do art. 40 do Código de 
Processo Etico-profissional. 

Art. 58. Das decisões proferidas por maioria, pelas Câmaras, poderá 
haver recurso ao Plenário, cabendo ao Presidente do CREMENMG a designação de 
relator para o recurso. 

SUBSEÇÃO Il 

Das Câmaras de Consultas 

Art. 59 — O CREMEMG terá 3 (três) Câmaras para apreciação dos 
pareceres referentes às consultas a ele dirigidas, cada uma delas composta de 7 
(sete) Conselheiros efetivos ou suplentes. 

S 1º. Os componentes das câmaras serão designados pelo Presidente 
do CREMENMG, que dará ciência ao Plenário. ps 

S 2º . As Câmaras de consultas reunir-se-ão com o mínimo de 4 
(quatro) Conselheiros e deliberarão por maioria dos presentes. 

$3º. O parecer do conselheiro que respondeu a consulta somente ser. 
apreciado com a sua presença, quando este assim se manifestar, previamente, por 
escrito. 

Art. 60. É facultado às Câmaras solicitar a participação de 
especialistas, Conselheiros ou não, para a formulação dos pareceres. 

Art. 61. Os pareceres às consultas dirigidas ao CREMEMG deverão 
conter uma parte expositiva, uma parte conclusiva e uma ementa. 

Parágrafo único. As ementas de maior relevância, aprovadas nas 
Câmaras, deverão ser distribuídas aos Conselheiros, para conhecimento e 
publicadas no Informativo do CREMEMG. 

Art. 62. As consultas formuladas por telefone ou enviadas por fax ou 
outros recursos de telecomunicações, deverão ser confirmadas pelos consulentes 
por ofício, devidamente assinado, sem o que não serão respondidas. 

Art. 63. Não serão apreciadas consultas que versarem sobre matéria 
envolvendo possível infração à ética médica, bem como aquelas formuladas sobre 
hipóteses. 

N 
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81º. As consultas recebidas serão preliminarmente encaminhadas a 
uma Comissão de Triagem, constituída pelo 1º Secretário e por mais um 
Conselheiro, por designação do Presidente do CREMEMG. 

S$2º. A esta Comissão caberá analisar a pertinência do acolhimento da 
consulta, no que concerne à competência do CREMEMG, formulando sugestões 
para subsidiar a decisão do Presidente. 

SUBSEÇÃO Ill 

Da Câmara de Conciliação (dA 

Art. 64. O CREMEMG terá uma Câmara de Conciliação, composta, por 
03 (três) Conselheiros, indicados pelo Presidente do CREMEING, ad referendum do 
Plenário, à qual compete avaliar as denúncias de menor gravidade, encaminhadas 
ao Conselho, promovendo a conciliação entre as partes, quando couber. 

S 1º. A Câmara de Conciliação terá 01 (um) presidente e 01 (um) 
secretário, indicados pelo Presidente do CREMENMG. 

S 2º. O funcionamento da Câmara de Conciliação será regulamentado 
por resolução do Plenário. 

S 3º. O mandato dos membros da Câmara de Conciliação será 
coincidente ao mandato da Diretoria. 

Art. 65. Cabe ao Presidente do CREMEMG encaminhar à Câmara de 
Conciliação as denúncias pertinentes, no seu entendimento, passíveis de avaliação. 

SUBSEÇÃO IV 

Das Câmaras Técnicas 

Art. 66. As Câmaras Técnicas serão criadas pelo Plenário, para emitir 
pareceres em questões envolvendo as diversas especialidades médicas. 

Art. 67. Cada Câmara Técnica será composta, no mínimo, de 3 (três) 
membros, de notório conhecimento da especialidade, convidados pelo Presidente do 
CREMEMG, mais um conselheiro, se possível da mesma especialidade, que a 
presidirá.      
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$1º. Cada Câmara terá um secretário eleito entre seus membros. 

82º. As Câmaras Técnicas se reunirão com o mínimo de 3 (três) 
membros e deliberarão por maioria dos presentes. 

Art. 68. O exercício do cargo de membro de Câmara Técnica será 
honorífico e considerado de relevante serviço prestado à classe médica. 

Art. 69. As atribuições dos membros das Câmaras Técnicas serão 
definidas em Resolução do Plenário. 

SEÇÃO V 

Do Departamento de Fiscalização La” 

Art. 7O. A estrutura e as atribuições do Departamento de Fiscalização 
serão estabelecidas em Resolução do Plenário. 

SEÇÃO VI 

Do Departamento de Coordenação das Delegacias Regionais, Seccionais e 
Representações do CREMEMG 

Art. 71. A estrutura e as atribuições do Departamento de 
Coordenação das Delegacias Regionais, Seccionais e Representações do 
CREMEMG serão estabelecidas em Resolução do Plenário. 

SEÇÃO VII 

Das Delegacias Regionais, Seccionais e Representações 
do CREMEMG 

Art. 72. As Delegacias Regionais, Seccionais e Representações serão 
criadas por Resolução do Plenário, por indicação do Diretor do Departamento de 
Coordenação das Delegacias Regionais, Seccionais e Representações do 
CREMEMG, sendo sua abrangência territorial e competência, fixadas pelo Plenário. 
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81º. As Delegacias Regionais terão a seguinte estrutura: 
a. Delegado; 

b. Secretário; 
c. Serviço administrativo. 

82º. As Delegacias Seccionais terão a seguinte estrutura: 
a. Delegado Seccional; 
b. Secretário. lg 

$3º. Cada Representação será exercida por um único médico. 

Art. 73. Os membros das Delegacias Regionais, Seccionais e 
Representações serão aprovados pelo Plenário do CREMEMG, entre médicos 
domiciliados nas suas respectivas sedes, com ilibada conduta moral e ética, por 
indicação do Diretor do Departamento de Coordenação das Delegacias Regionais, 
Seccionais e Representações. 

Parágrafo único. A Delegacia Regional que contar na sua sede com um 
Conselheiro, este será, obrigatoriamente, o seu Delegado, competindo ao Plenário 
a aprovação do nome para preenchimento do outro cargo. 

Art. 74. Por solicitação do Delegado Regional ou do Diretor do 
Departamento de Coordenação das Delegacias Regionais, Seccionais e 
Representações, poderão ser criadas Seccionais e Representações do 

CREMEMG, em cidades inseridas na área de abrangência da respectiva 
Delegacia. 

Art. 75. As Delegacias Seccionais e Representações serão criadas sem 
qualquer ônus para o CREMEMG. 

Art. 76. A escolha dos membros das Delegacias Seccionais e 

Representações, será supervisionada pelo Delegado Regional, que levará os nomes 
ao Diretor do Departamento de Coordenação das Delegacias Regionais, Seccionais 
e Representações, para submetê-los à aprovação do Plenário do CREMENG. 

Art. 77. O exercício da função de membro das Delegacias Regionais, 
Seccionais e Representações, será honorífico e considerado de relevante serviço 
prestado à classe médica. 

Ar. 78. O mandato dos membros das Delegacias Regionais, 
Seccionais e Representações, será coincidente com o mandato dos Conselheiros. 

Art. 79. As atribuições das Delegacias Regionais, Seccionais e 
Representações, e condições para sua criação, serão estabelecidas em Resolução 
do Plenário.    
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conclusão dos seus trabalhos. 

pessoas não pertencentes ao corpo de Conselheiros. 

um membro da Diretoria, indicado pelo Presidente do CREMENG. 

composta de 3 (três) Conselheiros efetivos ou suplentes, eleitos pelo Plenário, na 
mesma reunião em que for eleita a Diretoria, e por igual mandato. 
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SEÇÃO VI 

Das Comissões 

Art. 80. O CREMEMG terá comissões permanentes e transitórias. 

Art. 81. São comissões permanentes do CREMEMG: A 

1. Comissão de Tomada de Contas e Controle Interno; 
2. Comissão de Redação do Informativo; 

3. Comissão de Fiscalização da Publicidade Médica; 
4. Comissão de Qualificação de Especialistas e Educação Médica 

5. Comissão de Coordenação das Comissões de Ética do 

6. Comissão de Defesa das Prerrogativas do Médico. 

Parágrafo único. Cada comissão terá um presidente e um secretário, 

Art. 82. As comissões transitórias serão propostas pelo Presidente ou 

de natureza diversa e de caráter transitório, e se extinguirão com a 

$1º. Na composição das comissões transitórias poderão participar 

82º. As comissões transitórias serão presididas, obrigatoriamente, por 

SUBSEÇÃO | 

Da Comissão de Tomada de Contas e 

Controle Interno 

Art. 83. A Comissão de Tomada de Contas e Controle Interno será   
   



  

  

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Av. AFONSO PENA, 1500 - 8º ANDAR - CAIXA POSTAL 511 - FONE: (031) 274-7273 - FAX: (031) 274-7271 

CEP: 30.130-921 - BELO HORIZONTE - MG 

INTERNET: www. crememag.org.br 

  

24 

S 1º. A Comissão de Tomada de Contas e Controle Interno terá 01 (um) 
presidente e 01 (um) secretário, escolhidos pelo Plenário. 

8 2º. É vedada a participação de membros da Diretoria na Comissão de 
Tomada de Contas e Controle Interno. dr 

S 3º. Será facultada a reeleição dos membros da Comissão de 
Tomada de Contas e Controle Interno, no todo ou em parte. 

S$ 4º. As vagas que se verificarem na Comissão de Tomada de Conta / 
e Controle Intemo serão preenchidas pelo Plenário, em sua primeira reunião 
ordinária posterior à vacância, devendo o novo membro exercer suas funções até o 
término do mandato conferido ao seu antecessor. 

Art. 84. Compete à Comissão de Tomada de Contas e Controle 
Interno: 

1. verificar os comprovantes da receita e despesa e a sua legalidade; 
2. visar os balancetes e dar parecer sobre os balanços apresentados 

pela Diretoria e sobre a proposta orçamentária; 
3. verificar se o numerário do Conselho está recolhido nos 

estabelecimentos oficiais; 

4. verificar se o saldo de caixa obedece ao disposto neste Regimento. 

Parágrafo único. Os pareceres da Comissão de Tomada de Contas e 
Controle Interno serão obrigatoriamente submetidos à apreciação e deliberação do 
Plenário do CREMEMG, para posterior encaminhamento ao Conselho Federal de 
Medicina, para aprovação superior. 

SUBSEÇÃO Il 

Da Comissão de Redação do Informativo 

Art. 85. A Comissão de Redação do Informativo do CREMEMG terá um 
membro da Diretoria e mais 3 (três) Conselheiros efetivos ou suplentes, eleitos pelo 
Plenário na mesma reunião em que for eleita a Diretoria e por igual mandato. 

Art. 86. Compete à Comissão: 

1. coordenar e orientar o Informativo do CREMENMG, selecionando as 
matérias a serem publicadas, ouvidos, previamente, o Presidente e a Diretoria do 
CREMEMGS; 

2. exercer outras atribuições determinadas pela Diretoria do 
CREMEMG, por intermédio do seu Presidente.      
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SUBSEÇÃO Ill 

Da Comissão de Fiscalização da Publicidade Médica 

Art. 87. A Comissão de Fiscalização da Publicidade Médica terá um 
membro da Diretoria e mais 3 (três) Conselheiros efetivos ou suplentes, eleitos pelo 
Plenário, na mesma reunião em que for eleita a Diretoria, e por igual mandato. (É) 

Art. 88. Compete à Comissão: 

1. emitir parecer às consultas dirigidas ao CREMEMG sobre matérias a 
serem divulgadas pela imprensa, envolvendo a ética médica; 

2. exercer fiscalização sobre os assuntos da área médica divulgados 
pela imprensa; 

3. manter entendimentos com a imprensa visando o acatamento ao 
Código de Ética Médica; 

. 4. propor ao Presidente do CREMEIMG, em caso de infração ao Código 
de Etica Médica, a instauração de Sindicância; 

S. propor alterações que se façam necessárias às normas de 
publicação de assuntos médicos; 

6. assessorar o Presidente do CREMEMG, quando solicitado, sobre 
entrevistas a serem concedidas à imprensa; 

7. emitir parecer prévio sobre matérias a serem publicadas por 
médicos, submetidas ao exame prévio do CREMENG; 

8. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 
CREMENMG. 

Art. 89. As deliberações da Comissão de Fiscalização da Publicidade 
Médica serão tomadas por maioria de seus membros. 

SUBSEÇÃO IV 

Da Comissão de Qualificação de Especialistas e 
Educação Médica Continuada 

Art. 90. A Comissão de Qualificação de Especialistas e Educação 
Médica Continuada, terá um membro da Diretoria e mais 3 (três) Conselheiros 
efetivos ou suplentes, eleitos pelo Plenário, na mesma reunião em que for eleita a 
Diretoria, e por igual mandato.      
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Art. 91. Compete à Comissão: 

1. emitir parecer sobre os pedidos de registro de título de 

especialidade médica, submetendo-o à aprovação do Plenário, observadas, ainda, 

as normas emanadas do Conselho Federal de Medicina; 

2. promover por todos os meios ao seu alcance, o aprimoramento do 

ensino médico no Estado; 

3. estimular o ensino da ética nas faculdades de medicina sediadas 

no Estado; 

4. colaborar com entidades nacionais e estaduais que tenham como 

objetivo a avaliação e a melhoria das escolas médicas; 
5. manifestar sobre a criação de novas escolas médicas, bem como 

adequação do número de vagas; 
6. exercer outras atividades referentes à educação médica, por 

deliberação da comissão e aprovação pelo Plenário. 

de 
SUBSEÇÃO V 

Da Comissão de Coordenação das Comissões de Ética dos Estabeleciment 
de Saúde 

Art. 922. A Comissão de Coordenação das Comissões de Ética dos 
Estabelecimentos de Saúde, terá um membro da Diretoria e mais 3 (três) 
Conselheiros efetivos ou suplentes, eleitos pelo Plenário, na mesma reunião em que 

for eleita a Diretoria, e por igual mandato. 

Art. 93. Compete à Comissão: 

1. fiscalizar e providenciar a implantação das Comissões de Ética dos 
Estabelecimentos de Saúde; 

2. promover encontros locais ou regionais, anualmente ou sempre 
que se fizer necessário, com os membros das Comissões de Ética, visando a 
perfeita aplicação das normas contidas no Código de Etica Médica; 

3. exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do 
CREMEMG. 

SUBSEÇÃO VI 

Da Comissão de Defesa das Prerrogativas do Médico 

Art. 94. A Comissão de Defesa das Prerrogativas do Médico, sob a 
presidência do Presidente do CREMEMG, será composta de 3 (três) Conselheiros     
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efetivos ou suplentes, eleitos pelo Plenário, na mesma reunião em que for eleita a 
Diretoria, e por igual mandato. 

Parágrafo único. As atribuições da Comissão de Defesa das 
Prerrogativas do Médico serão fixadas em Resolução do Plenário. 

SEÇÃO IX 

DA 

Art. 95. O funcionamento dos serviços do CREMEMG será 
determinado por Resolução do Plenário, observada, no seu organograma, a 
seguinte estrutura básica: 

Dos Serviços do CREMEMG 

1. Vinculados diretamente ao Presidente do CREMEMG: 

1.1. Departamento Jurídico 
1.2. Secretaria da Diretoria 

2. Vinculados diretamente ao Tesoureiro: 

2.1. Setor de Contabilidade 
2.2. Setor de Tesouraria 

3. Vinculados diretamente ao 1º Secretário: 

3.1. Superintendência Administrativa, com os seguintes 
setores: . 

3.1.1. Secretaria de Processos  Etico-profissionais, 
Consultas e Sindicâncias 
Registro de Médicos 
Registro de Pessoa Jurídica 
Registro de Especialistas 

Centro de Processamento de Dados - CPD 
Compras e Almoxarifado 
Atividades Administrativas das Delegacias 
Recursos Humanos 
Serviços Gerais CD 

09
 (
9 
(9
 

0) 
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 0
) 
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s
s
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v
o
N
D
v
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4. Vinculado a um membro da Diretoria: 

4.1. Departamento de Fiscalização do Exercício Profissional. 

5. Vinculado a um membro da Diretoria:    
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5.1. Departamento de Coordenação das Delegacias 
Regionais, Seccionais e Representações. 

6. Vinculada diretamente ao Presidente da Comissão de 

Tomada de Contas e Controle Interno: 

6.1. Auditoria Financeira. (Ls 

7. Outros serviços a serem criados por Resolução do Plenário. 

Parágrafo único - os serviços do CREMEMG funcionarão nos dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, em horário fixado por portaria do Presidente do 
CREMENMG. 

SUBSEÇÃO | 

Do Pessoal do CREMEMG 

Art. 96. Os servidores do CREMEMG serão regidos pela CLT, com 
regulamento e quadro próprios, aprovados em Resolução do Plenário, observados 
os seguintes princípios básicos: 

1. criação de cargos por decisão do Plenário; 
2. processo seletivo público para o preenchimento dos cargos; 
3. adoção de promoção por avaliação de desempenho e mérito; 
4. proibição de nomeação para cargo ou função de confiança de 

parentes, até o terceiro grau, em linha ascendente, descendente ou colateral, de 
conselheiro; 

5. adoção de mecanismo de negociação para concessão de reajuste 
salarial; 

6. os dois primeiros anos de exercício no cargo serão considerados 
de estágio probatório; 

7. demissão fundamentada ou justo motivo, por deliberação da 
Diretoria. 

Art. 97. A criação de cargos ou funções de confiança, de recrutamento 
amplo, somente será permitida para funções de Direção Superior, exigida a 
escolaridade de nível superior. 

81º. Será dada preferência para preenchimento dos cargos de que trata 
este artigo, aos servidores do CREMEMG que preencham os requisitos aqui 

estabelecidos.    
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82º. O CREMEMG promoverá a revisão do quadro de cargos e salários 

de seus servidores para ajustá-lo as disposições deste Regimento, respeitados os 
direitos e vantagens adquiridos. 

Art. 98. O encaminhamento ao Plenário de proposta de criação de 
cargos ou funções de confiança, acompanhada da sua justificativa, deverá ter 
aprovação prévia da Diretoria e parecer da Comissão de Tomada de Contas e 
Controle Interno. 

CAPÍTULO V du 

Da Receita do CREMEMG 

Art. 99. A receita do CREMEMG será constituída de: 

a. 75% (setenta e cinco por cento) do valor das anuidades e multas 

recebidas das pessoas físicas e jurídicas; 
b. 100% (cem por cento) da taxa de inscrição e expedição de carteiras 

e emolumentos; 
c. doações, legados, subvenções, aplicações financeiras, rendas 

patrimoniais e outras. 

Parágrafo único. O médico fica isento do pagamento da anuidade a 
começar no exercício em que completar 70 (setenta) anos de idade, mantidos seus 
direitos e deveres, desde que tenha recolhido, regularmente, as suas anuidades nos 

cinco exercícios anteriores. 

CAPÍTULO VI 

Das Normas relativas aos Processos Ético-profissionais e Sindicâncias 

Art. 100. As normas processuais relativas aos processos ético- 
profissionais e sindicâncias serão aquelas estabelecidas em Resolução do 
Conselho Federal de Medicina, que poderão ser suplementadas por Resolução do 
Plenário do CREMEMG. 

Parágrafo único. Não serão recebidas via fax ou Internet, denúncias e 
defesas ou esclarecimentos em processos éticos e sindicâncias, salvo quando 
previsto em lei.     
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| CAPÍTULO Vil 

Das normas aplicáveis aos Conselheiros 

| SEÇÃO | 

Dos Deveres dos Conselheiros Cu 
I 

Art. 101. São deveres dos Conselheiros: 

1. cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei 3.268/57, do Decret 
44.045/58, Resoluções dos Conselhos Federal e Regional de Medicina e deste 
Regimento; 

2. desincumbir-se, no prazo estabelecido, das tarefas que lhes forem 
atribuídas pelo Presidente e pelo Plenário; 

3. comparecer às reuniões das Câmaras e Plenárias, no horário 
marcado para o seu início; 

4. guardar sigilo sobre os assuntos de que tomou conhecimento na 

sua função de Conselheiro; 
5. abster-se de falar em nome do CREMEMG, salvo quando 

credenciado ou designado pelo Presidente ou pelo Plenário; 
6. tomar conhecimento, até a véspera do julgamento, na Secretaria 

do CREMEMG, sobre o teor dos processos ético-profissionais e sindicâncias, 
colocados em pauta, respeitado o disposto no art. 16 do Regulamento de que trata o 
Decreto 44.045, de 19.07.58; 

7. declarar o seu impedimento para participar das sindicâncias e 
processos éticos, verificadas quaisquer das hipóteses estabelecidas neste 
Regimento, bem como retirar-se do Plenário ou Câmara antes do início do 
julgamento do processo ou sindicância para o qual está impedido; 

8. obedecer o decoro regimental, evitando-se discussões paralelas 

ou pronunciamentos que ofendam a honra das partes, seus procuradores ou 
Conselheiros; 

9. acatar, respeitosamente, as decisões do Presidente do Conselho e 
das Plenárias. 

Art. 102. As renúncias e recusas a cargos e comissões pelos 

Conselheiros, devidamente fundamentadas, serão levadas ao conhecimento do 

Plenário, após a manifestação do Corregedor. 

Art. 103. Em caso de urgência, os Conselheiros poderão justificar as 

suas faltas por telefone, à Secretaria da Diretoria, devendo confirmá-las, por 
escrito, no prazo de 05 (cinco) dias, após a sua ocorrência, para serem levadas à 
deliberação do Plenário.     
  

N
e
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Art. 104. Verificadas no exercício (ano) mais de 6 (seis) faltas, 
consecutivas ou não, não justificadas na forma do artigo anterior, o 1º Secretário 

comunicará o fato ao Presidente do CREMEMG, que declarará vago o cargo de 
conselheiro, dando ciência ao Plenário. 

81º. Na vacância definitiva do cargo de um conselheiro efetivo, será 
investido da titularidade o conselheiro suplente com maior tempo de inscrição no 
CREMEMG. 

82º. Não serão concedidas licenças aos Conselheiros, enquanto não 
se desincumbirem das tarefas que lhes forem atribuídas, salvo por motivo justo. 

83º. O 1º Secretário do CREMEMG manterá registro de faltas não 
justificadas dos Conselheiros, as quais serão anotadas após cada Plenária. 

84º O 1º Secretário dará ciência ao Plenário, na sessão ordinária 
mensal, das faltas de cada conselheiro, não justificadas, até aquela data. 

Art. 105. Considerar-se-á não aceito o cargo de Conselheiro, efetivo 
ou suplente, o eleito que, convocado para tomar posse, não comparecer, salvo 

impedimento justificado perante o Plenário. 

SEÇÃO H 

Dos Direitos dos Conselheiros 

Art.106. São direitos dos Conselheiros: 

1. requerer licença, observado o disposto neste Regimento; 
2. expor livremente suas idéias, relacionadas com o assunto ou 

processos em pauta, abstendo-se de considerações pessoais ou informações 
extra-processo, respeitados os prazos estabelecidos neste Regimento e nas 

normas processuais; 
3. ter vista dos processos ético-profissionais e sindicâncias em pauta 

para julgamento, na Secretaria do CREMEMG, até o dia anterior ao do julgamento 
do processo.   

Me 
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SEÇÃO Il 

Dos impedimentos dos Conselheiros 

Art. 107. É impedido de participar das sindicâncias e processos 
éticos, em quaisquer de suas fases, o conselheiro que: 

| - mantiver com quaisquer das partes, relação de parentesco, 
amizade, ou inimizade; 

|| - for superior hierárquico ou subordinado, em atividade pública ou 
privada, de qualquer das partes; 

Hl - tiver funcionado no processo como testemunha ou tiver 

aconselhado ou orientado qualquer das partes sobre os fatos que deram origem à 
denúncia, sua formulação ou tramitação do processo ou sindicância; 

IV — mantiver com os advogados do processo relação profissional, 

de parentesco, amizade ou inimizade. 

$ 1º. Configurada qualquer hipótese dos incisos anteriores, é dever 
do conselheiro declarar o seu impedimento. 

S 2º. As partes, seus procuradores ou qualquer conselheiro, poderão 

argúir o impedimento de conselheiro, observado o seguinte: 

a - na tramitação da sindicância ou processo ético-profissional, por 
escrito, em petição fundamentada dirigida ao sindicante ou instrutor do processo 

ético-profissional; 

b - oralmente, por ocasião do julgamento do PEP antes da leitura 
dos pareceres do Relator e Revisor, cujas razões deverão constar da Ata da 
Sessão. 

SEÇÃO IV 

Das penalidades aplicáveis aos Conselheiros 

Art. 108. Os Conselheiros efetivos e suplentes estão sujeitos, no 
exercício do mandato, às penalidades de advertência e cassação do mandato, 

conforme as infrações praticadas, a critério do Plenário. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
AV. AFONSO PENA, 1500 - 8º ANDAR - CAIXA POSTAL 511 - FONE: (031) 274-7273 - FAX: (031) 274-7271 

da 
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Art. 109. As penalidades aplicáveis aos Conselheiros, por infração 
às normas deste Regimento, a critério do Plenário, são as seguintes: 

1. advertência escrita em face das faltas de menor gravidade; 
2. cassação do mandato, no caso de reincidência ou falta grave; 

Parágrafo único. Será exigido o quorum mínimo de 22 (vinte e dois) 
votos coincidentes para aplicação de quaisquer penalidades previstas neste 
artigo, ressalvado o previsto no art. 104. 

Art. 110. As disposições deste Capítulo se aplicarão sem prejuízo 
das normas que regem os processos disciplinares atinentes à ética profissional, / 
às quais estarão igualmente sujeitos os Conselheiros. / 

Ar. 111. A aplicação aos Conselheiros de quaisquer das 
penalidades previstas nesta Seção, será precedida de Inquérito Administrativo. 

81º. O Inquérito Administrativo será instaurado por deliberação do 
Plenário e instruído e concluído por uma Comissão, designada pelo Plenário, que 
indicará os seus membros, em número de 3 (três). A comissão terá o prazo de 30 
(trinta) dias para conclusão dos seus trabalhos, assegurando-se ao acusado o 
amplo direito de defesa. 

82º. Concluído o Inquérito, a Comissão o encaminhará, ao 
Presidente do CREMEMG, com seu parecer conclusivo e proposição da 
penalidade a ser aplicada, se for o caso. 

83º O Presidente convocará sessão extraordinária para julgamento 
do Inquérito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

S4º. Quando a falta for atribuída ao Presidente do CREMEMG, a 
convocação será feita pelo 1º Vice-presidente. 

Art. 112. Na sessão de julgamento do Inquérito Administrativo será 
facultado ao Conselheiro denunciado o prazo de 15 (quinze) minutos para sua 
sustentação oral. 

Art. 113. Qualquer Conselheiro é parte legítima para propor a 
instauração de Inquérito Administrativo para apurar infração às normas do 
presente Regimento. 

N 
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CAPÍTULO Vil 

Das Disposições Gerais 

An. 114. As eleições para o CREMEMG observarão as normas do 
Processo Eleitoral baixadas pelo Conselho Federal de Medicina, de conformidade 
como art. 5º, letrag, eart. 23, da Lei nº 3.268, de 30.09.57. 

Art. 115. As compras do CREMEMG observarão o Regulamento de j 
Compras e Alienações, adotado pelo Conselho Federal de Medicina. la 

Art. 116. É vedada ao CREMEMG a realização de despesas que não 
tenham vinculação com as suas atividades de fiscalização do exercício 
profissional e preservação da ética médica, de forma clara e direta. 

Art. 117. É vedado ao CREMENG fazer doações a pessoas física 
ou jurídicas, ou fazer aplicações financeiras em entidades não oficiais, seja a que 
título for. 

Art. 118. A participação do CREMEMG na publicação de notas de 
protestos ou esclarecimentos públicos, deverá, obrigatoriamente, ser precedida 
de avaliação e autorização do texto pelo Plenário. 

Art. 119. A Administração Financeira e Contábil do CREMEMG 
obedecerá o Regulamento adotado pelo Conselho Federal de Medicina. 

Art. 120. No caso de dano ou extravio da carteira profissional do 
médico, ou cartão plastificado, o CREMEMG poderá expedir outra via, mediante 
requerimento do interessado, respeitadas as normas legais aplicáveis. 

Art. 121. Os atos administrativos de competência do CREMEMG 
serão expedidos com observância das seguintes normas: 

a) Resolução, precedida da sigla RP, quando se tratar de 
deliberação do Plenário do CREMENMG; 

b) Resolução, precedida da sigla RD, quando se tratar de 
deliberação da Diretoria; 

c) Portaria, quando se tratar de deliberações tomadas pelo 
Presidente do CREMEMG; 

d) Acórdão, quando se tratar de decisões prolatadas em processos 
ético- profissionais; 
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e) Despacho, nos demais casos de decisão do Presidente do 
CREMEMG e membros da Diretoria. 

81º. As Resoluções do Plenário serão assinadas pelo Presidente e 
pelo 1º Secretário, e serão publicadas no Informativo do CREMEMG e no órgão 
oficial do Estado, quando pertinente; 

82º. As Resoluções da Diretoria serão assinadas pelo Presidente, 1º 

Secretário e Tesoureiro. 

83º. Os acórdãos serão assinados pelo Presidente da sessão, e 
pelo Conselheiro Relator do mesmo. 

84º. Os acórdãos serão ementados pelo Relator, cujas ementas, 

após o trânsito em julgado das decisões, serão publicadas no Informativo do 
CREMEMS, preservado o sigilo das partes, em caso de apenação sigilosa. 

Art. 122. Obriga-se o CREMEMG a expedir certidões que forem 
requeridas para defesa de direitos ou esclarecimentos de situações, salvo os 
casos de preservação do sigilo, nos termos da Lei e do Código de Etica Médica. 

81º. No requerimento, a parte interessada deverá tornar 
suficientemente claro o objetivo da certidão. 

82º. O 1º Secretário indeferirá o pedido de certidão, no caso de 
sigilo a ser preservado nos termos das disposições regulamentares ou éticas a 
que se sujeite o CREMEMG. 

Art. 123. Qualquer proposta de alteração deste Regimento, 
apresentada por um membro do CREMENMG, será com a respectiva justificativa e 
parecer da Comissão nomeada, distribuída previamente a todos os Conselheiros. 

Art. 124. Incluída na ordem do dia, com o mínimo de 30 (trinta) dias 
de antecedência, a proposta referida no artigo precedente será discutida e 
aprovada pelo voto coincidente de, no mínimo, 22 (vinte e dois) Conselheiros. 

Art. 125. Os meses de janeiro e julho de cada ano, serão 

considerados de recesso para os Conselheiros. 

Art. 126. O CREMEMG poderá adotar o regime de férias coletivas 
para seus servidores, nos meses de janeiro ou julho de cada ano, mantendo-se 
um plantão para atendimentos de urgência e orientação aos médicos. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Art. 127. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo 
Plenário do CREMEMG. 

Art. 128. Este Regimento entra em vigor nesta data. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 1999. 

e f 

Cons. Cláudio de Souza 
Presidente 
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  TOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO 
A CASA CIVIL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, NO USO DE SUAS 

LTRIBUIÇÕES, EM DATA DE O) E 

ELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DES- 
OLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

da competência delegada artigo 1º. inciso 
do Decreto 36.685, de 13 de fevereiro de 1995, autoriza, nos termos 

lo artigo 76, da Lei 469, de 05 de julho de 1952, Lúcia Aquino, Secre- 
ja-Adjunta de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a au- 
ntar-se do País, no período de 14 a 27 de novembro de 1999, a fim de 
ticipar da 2º etapa do curso " Local Environmental Management - a 

mlti sectorial Approach io Agenda 21" - Gerenciamento em Meio 
nhiente Local - uma multisetorial da Agenda 21º, que 
realizado na Indonésia, sem ônus para o Estado, 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DISPOSIÇÃO Nº 100/99 

O Secretário de Estado da Casa Civil e Comunicação 
ocial do Governo de Minas Gerais, nos termos do parágrafo único, 

T2, Lei 869/52, e do Amt. 2º, 1, Dee. 37.708/95, coloca Eliane Cris- 

Guimardes, MASP 368239-0, Auxilinr da Educação T A, da E.E. 
rofessor Domingos Ornelas” de Santa Luzia, à disposição do “Tribu- 

Li Regional do Trabalho, até 31.12.99, sem ônus para o Poder Execu- 
» Estadual. 

    

   

    

REVOGAÇÃO Nº 140499 

O Secretário de Estao da Casa Civil e Comunicação 

cial do Governo de Minas Gerais revoga, à pedido, a-contar de 

DE cado po Dont 2º 00239 de 
qui [ em e o nº 

Dao referenio à Maria Lúcia Ribeiro Alves, MASP 

2, Aux. Adm. HI D. 

REVOGAÇÃO Nº 1403/99 

“mm O Secretário de Estado da Casa Civil c Comunicação 

Govemo de Minas Gerais revoga, a pedido, a contar de 

ato coletivo de disposição à Prefeitura Municipal de Seri- 

ido em 05.06.98 e prorrogado pelo Decreto nº 40.258 de 

7 referente a Ivany Bernardina de Jesus, MASP 

F, ijotir je Serv: Gerais G, 

REVOGAÇÃO Nº 1386/99 

   

Secretário de Estado da Casa Civil é € jenção 

a de Minas Gerais revoga, à pedido, a contar de 

E mto coletivo de Adjunçã à Peste à nao 

y 15.08.98, polo De- 

. a O ras cedo a Milene iechi de Qli- 

P 339085-3, POE. 

nos Mi a dido 2 contar de 

oc e má er Pro E itura, Municipal de Cam: 

Garfos DI tem islenas e prorrogado pelo Decreto n 

ri “parto referente nos ervidores abaixo 

Reis 
Coelho 1 XP 269270-5, PSA. 

Delta MASP 318579-4 PSA 

REVOGAÇÃO Nº 1401/99 

O Secretário de Estado da Casa Civil e Comunicação 
Social do Governo de Minas Gerais revoga, a pedido, a contar de 
11.09.99, no ato coletivo de adjunção à Prefeitura Municipal de Agua- 
nil, publicado em 15:/08.98 e prorrogado pelo Decreto nº 40.258 de 
22.01.99, a parte referente a Jussara Cardoso Silvr, MASP 277801-7, 
PãA, 

REVOGAÇÃO Nº 140209 

O Secretário de Estado da Casa Civil « Comunicação 
Social do Govemo de Minas Gorais revoga, a ido, a contar de 
25.09.99, no ato coletivo de adjunção à Prefeitura Municipal de Campo 
Belo, publicado em 12.09.98 € prorrogado pelo Decreto nº 40.258 de 
22.01.99, a parte referente à Isa Mara Gambogi Bastos, MASP 
322770-9, PdA. 

  

Gabinete Militar do Governador 
Comandante: Cel, Marco Antônio Nazareth 

    
  

Despachos do Sr. Subchefe do Gabinete Militar do Go- 
vernadoe: Ten. Cel. José Ascânio Ferreira. 
Concedendo: 
- Afastamento de 03 (três) meses para Ei de [érias prêmio, nos ter- 
mos da RESOLUÇÃO de nº 66/99, de 11/09/09 da SERHA, ao servi- 
dor Sérgio Luís Mourão, MASP 3882107, ocupante do cargo, em co- 
missão, de Primeiro Oficial de Acronave, cód. EX25, símbolo 1I/A, 
ref. ao 1º quinquênio, a partir de 10/11/99. 

  

Polícia Militar do Estado de 
Minas Gerais 

Comandante da PM: Cel. PM: Mauro Lúcio Gontijo 
    
  

Atos assinados pelo Senhor Coronel PM Comandante-Geral da Polícia 
Militar de Minas Gerais: 

- de conformidade com o artigo 204 da Lei nº 5,301, de 160ut69, cleo 
artigo 11 do Decreto nº 12.460, de 20Fev70, na Corporação, aos postos 

abaixo relacionados e, nos termos do inciso 1 do artigo 136 da Lei nº 
5.301, de 160ut6), os transfere, a pedido, para o Quadro de Oficiais da 
Reserva Renincrada da Polícia Militar, com os soldos integrais de 
seus postos, nos termos da alínea a, inciso | do artigo 43 e as gratifica- 
ções previstas nos artigos 9º, 1, inciso II, 126 14 da Lei Delegada nº 
37, de 13JanB9, efe o parágrafo único do artigo 31 e $& 11 do artigo 29 
da Constituição Estadual, os seguintes servidores militares: 
Ao posto de Major PM QUA 
0:46.242-4, Cap PM QUA João Batista Vieira, da 2º Cia PM Ind, a par- 
tir de 1]Jul99 e, a transferência, a partir de 12Jul99, data de seu 
afastamento; 
0146.835-5, Cap PM QUA Antônio Emílio Gonçalves, do RCAT, à par- 

«tir de 28Jul09 e, a transferência, a partir de 29Jul99, data de seu 
afastamento. 

Ao posto de 1º Tenente PM QUA 
045.921-4, 2º Ten EM QUA Vantuir José Corrêa Rocha, do 4º BPM, a 
partir de 20Jul99 e a tranaferância a partir do 21JulS9, data de sou 
afastamento. 

- de conformidade com o artigo 204 da Lei nº 5.301, de 160ut69, cc o 
artigo 11 do Decreto nº 12.460, de 20Fev70, na Corporação, ao posto 
de Major PM, a partir de 13Jul99, o nº 047,699-4, Cap PM Leônidas 
Soares Ribeiro, do 24º BPM e, nos termos do inciso I do artigo 136 da 
Lei nº 5.301, de 160uL69, o transfere; a pedido, para o Quadro de Ofi- 
ciais da Reserva Remunerada da Polícia Militar, com o-soldo integral 

de seu posto, nos termos da alínea a, inciso | do artigo 43 e as gralifica- 
ções previstas nos artigos 9º, 11, inciso III, 12 e 14 da Lei Delegada nº 
37, de 13]an89, c/c o parágrafo único do artigo 31 e $ 11 do artigo 39 
da Constituição Estadual, a partir de 14Jul99, data de seu afastamento. 

—de conformidade com o artigo 220 da Lei nº 5.301, de 160ut69, cleo 

artigo 27 do Decreto nº 12.397, de 19Jan70, na Corporação, ao posto 

de 2º Tenonte PM, e, nos termos do inciso 1 do artigo 136 da Lei nº 

5.301, de 160ut69, transfere, a pedido, para o Quadro de Oficiais da 
- Reserva Remuncrada da Polícia Militar, com os soldos integrais de 
seus postos, nos termos da alínea a, inciso | do artigo 43 e as gratifica- 
ções previstas nos anigos 9º, 11, inciso II, 12 e Lá da Lei Delegada nº 
37. de 13Janã9, de o parágrafo único do amigo 31 e 8 11 do artigo 39 

da Constituição Estadual, os seguintes servidores militares: 

045.735-8, Subten PM Jezus Lúcio de Freitas, do 23º BPM, a partir de 

16Jun99 e, a transferência, a partir de 1)Jun99, data de seu 

afastamento, 
045.756-4, Subten PM Hélio Augusto de Amorim, do 23º BPM, a par- 

tir de 14Jul99 e, a transferência, a purtir do 15Jul99, data de seu 

afastamento; 
045 966-9, Suba PM Milion Serpa de Meira, do 19º BPM, a parir de 
1lJun99 e a transferência, a partir de 12un99, data de seu 

afastamento; d 
046.249-9, Subten PM Bernardino Martins de Sousa, do EMPM, a par- 

tir de 0480109 e, a tranaletência, apartir de 05Se199, data de seu 

afastamento; 
D47.268-8, Subten: PM Pedro de Pádua Nunes, do 8º BPM, a partir de 

05Ago99 e, a transferência, a partir do 06Ago9, data de seu 

afastamento; 

de conformidade-com o artigo 1º, inciso V e artigo 27 do Decreto nº 

12.397, de 19Jan70, na Corporação, à graduação de Subtenente PM, o 
nº 044,989-2, 1º Sgt PM Élcio Bernardes de Melo, do 15º BPM, a par- 
tir de 08Jun99 e, nos termos do inciso | do wrtigo 136 da Lei nº 5.301, 
de 160ut69, o transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva 
R da da Polícia Militar, com o soldo integral de sua graduação, 
nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43 e us gratificações previs- 
tas nos artigos 9º, 11, inciso 1, 12 e 13 da Lei Delegada nº 37, de 
13Jan89, c/c o parágrafo único do artigo 31 e pardgrafo 11, do artigo 
39 da Constituição Estadual, a partir de Q9un99, data do seu 
afastaménio. 

- de conformidade com o antigo 1º, inciso V, e artigo 27 do Decreto nº 
12.397, de 19Jan70, na Corporação, à graduação de 1º Sargento PM, o 
nº (47.902-2, 2º Sgt PM Vanderli Rosa da Silva, do TI" BPM, a partir 
de 18Jul99 e, nos termos do inciso 1 do artigo 136 da Lei nº 5.301, de 
150ui69, o transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva 
Remuncrada da Polícia Militar, com o soldo integral de sus graduação, 
nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43 e as gratificações 

previstas nos artigos 9º, 11, inciso IL, 12 e 13 da Lei Delegada nº 37, de 
13Jan89, ele o parágrafo único do artigo 31 e parágrafo 11, do antigo 
39 da Constituição Estadual, a parir de 19Jul99, data de seu 
afastamento, 

--de conformidade com o artigo 1º, inciso V e artigo 27 do Decreto nº 
12397, de 19Jan70, na Corporação, às graduações abaixo relacionad 

e, nos termos do inciso | do artigo 136 da Lei nº 5.301, de 160ut59, os 
transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada 
da Polícia Militar, com os soldos integrais de suas graduações, nos Ler- 
mos da alínea “a”, inciso 1 do artigo 43 c as gratificações previstts nos 

artigos 9º, 11, inciso Il, 12 e 13 da Lei Delegada nº 37, de 13)anÃ9, 
ele o parágrafo único do artigo 31 «:$ 11 do artigo 39 da Constituição 
Estadual, os seguintes servidores militares: 
À graduação de 1º Sargento PM 

045.266-4, 2º Sgt PM Antônio Lopes da Silva, do 16º BPM, a partir de 
27Jun99 e, a transferência, a partir do 28Jun99, data de seu 
afastamento. 

À graduação de 2º Sargento PM/BM 
042.110-7, 3º Set BM Francisco Antônio da Silva Filho, da APM, a 
partir de 10Mai99 e, a transferência, a partir de 11Mai99, data de seu 
afastamento; 
046.380-2, 3º Sgt PM Washingion Dutra Furtado, do 9º BPM, a partir 
de 18Jun99 e, a transferência, a partir de 19/99, data de sem 
afastamento; 
M6418-0, 3º Sgt PM Antônio Paula Lopes, do 4º BPM, a partir de 

O4Jul99 e, a transferência, n partir de 05]4]99, data desceu afnstamento. 

À graduação de 3º Sargento PM 
045,845-5, Cb PM Silas Moreno de Oliveira, do 8º BPM, a partir de 

03Sc199 e, a transferência, a parir de 045499, data de seu 
afastamento; 
046.177-2, Cb PM Nelson de Loundes, do 26º BEM, a partir de 
05Ago90 e, a transferência, a parir de 06A4go99, data de seu 
afastamento; 
046388-5, Cb PM Jorge Veiga, do 9º BPM, a partir de 02Jul99 e, » 
transferência, a parúr de 03Jul99, data de seu afastamento; 
047.016-1, Cb PM José Valeriano Sobrinho, do 6º BPM, a partir de 
31Mai99 e, a transferência, a parir de 0lJua99, data de seu 
afastamento; 
047.626-7, Cb PM Geraldo Divino Nunes de Carvalho, do 10” BPM, a 

partir de 1042099 e, a transferência, u parúr de 1LAgo99, data de seu 

afastamento; 
047.717-4, Cb PM Adão Ferreira da Silva, do 10" BPM, a partir de 
134g099 e, a transferência, a parir de 1447099, data de seu 
afastamento, 

À graduação de Cabo PM 
045.427-2, Sd PM José de Andrade Vieira, do 21º BPM, a partir de 
31Mar99 e, à transferência, a partir de OLAb99, data de seu 
afastamento. 

Transferindo, 

- para o Quadro de Oficiais da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o ineiso | do arigo 136, 5 4º do amigo 
159 e artigo 162, dic o artigo 104 da Lei nº 5.301/69, com as alterações 
da Lei nº 9.266/86, inciso Il do artigo 31, $ 7º do artigo 36, cleo $ 11 
do artigo 39 E Artigo 282 da Constituição Estadual, a partir de 
064g099, o nº 094.272-2, Maj PM QOS Edmar Augusto Azevedo, do 
HPM, com o soldo integral de seu posto, nos termos da alínea “a”, inei- 
so | do artigo 43, e as gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso 
| 12e 14 da Lei Delegada nº 37, de 13]an89, e parágrafo único do ar- 

tigo 31, de o 4 11 do artigo 39 da Constituição 

= para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, & 4º do artigo 
159, cle os artigos 104 « 108 da Lei nº 5.301/69, com as alterações da 
Lei nº 9.266/85, inciso 1] do úrtigo 31 e $ 11 do artigo 39 da Constitui- 
ção Estadual, a partir de 12Jul95, o nº 047.215-9, 1º Ten PM QUA Jo- 
sé Maria da Silva, do RCAT, com o soldo integral de seu posto, nos 
termos da alínea “a”, inciso 1 do artigo 43, e as gratificações previstas 
nos artigos 9º, 1, inciso Il, 12 é 14 da Lei Delegada nº 37, de 
13JunÃ9, e parégrafo único do artigo 31, c/c o $ 11 do artigo 39 da 
Constituição Estadual. 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remúnerada, a pedido, na Cor- 
de conformidade com o inciso 1 do artigo 136, 4 4º do artigo 

159, ole os artigos 104 « 108 da Lei nº 5,301/69, com as alterações da 
Lei nº 9.266/86, inciso 11 do artigo 31 e $ 11 do artigo 39 da Constitui- 
ão Estadual, com os soldos integrais de suas graduações, nos termos 

da alínca “a”, inciso | do artigo 43, e as gratificações previstas nos arti- 
2os 9º, 11, inciso 1], 12 e 13 da Lei Delegada nº 37, de 13Jan89, a pa- 
rágrafo único do artigo 31, cleo 5 11 do artigo 39 da Constituição Es- 
tadual, os seguintes servidores militares: 
047.163-1, Subten PM Ananias Silveira Lima Filho, do 10º BPM, a 
partir de 01 Jun99; - 
048.267-9, Subten PM João Batista Maciel Mendes, de 6º Cia PM Ind, 
a partir de 28Mai99. 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, & 4º do artigo 
159, efe os artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301/69, com as alicrações da 
Lei nº 9.266/86, parágrafo único do artigo 31 e $ 11 do artigo 39 da 
Constituição Estadual, a partir de 181ul9), o nº 048.468-3, Sublen PM 
Edmar da Silva, do HPM, com o soldo integral de sua graduação, nos 
termos da alínea “a”, inciso 1 do artigo 43, c as gratificações previstas 
nos artigos. 9º, 11, inciso, 12 e 13 da Lei Delegada nº 37, de 
13uni89, e parégrafo único dó artigo 31, de o 5 1 do meigo 39 da 
Constituição Estadual, 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
ão, de conformidade com o inciso | do artigo 136, | 4º do artigo 

159 e artigo 162, ele os antigos 104 e 108 da Lei nº 5.301/69, com as 
alterações da Lei nº 9.266/86, inciso IH do artigo 31 e 4 7º de artigo 36, 
cleo $ 1 do artigo 39 da Constituição Estadual, à partir de 28Ago99, 
o nº 049,443-5, Subien PM Antonino Francisco Pereira, da 2" Cia PRy, 
com o soldo integral de sua graduação, nos termos da alínea “a”, inciso 
Lido antigo 43, e as gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso H 
1Ze 13 da Lei Delegada nº 37, de 13Jan89, e parágrafo único do artigo 
al, eico ll doartigo 39 da Constituição Estadual. 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso 1 do artigo 136, 4 4º do artigo 
159, cle o artigo 104 da Lei nº 5.301/69, com as alterações da-Lei nº 
9.266/E6, inciso 1 do artigo 31 e & 7º do artigo 36, cico $ 11 doanigo 

39 da Constituição Estadual, a partir de 01MaiS9, o nº 049,525-9, Sub- 
ten PM Roberto Moreira da Costa, do GMG, com o soldo integral de 
sua graduação, nos termos da alínea “a”, inciso [do artigo 43, cas gra- 
tilicações previstas nos anigos 9º, LL, inciso II, 12 e 13 da Lei Delega- 

da nº 37, de 13Jan89, e parágrafo único do artigo 31, efe o $ 11 do anti- 

go 39 da Constituição Estadual. 

Tt 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, 4 4º do artigo 
150 q artigo 163, clc os artigos 104 e JOB da Lei nº 5.301/60, com as 

alicrações da Lei nº 9,266/86, inciso 11 do artigo 3le É 11 do artigo 39 
da Constituição Estadual, a partir de 01Jun99, o nº 053,521-1, Subten 
PM João Batista da Rocha, do 14º BPM, com o soldo integral de sua 
graduação, nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43, e as gratifi- 

cações previstas nós artigos 9º, F1, inciso IL, 12e 13 da Lei Delegada 
nº 37, de 1332089, e parágrafo único do artigo 31, c/co 8 LI do-artigo 
39 da Constituição Estadual. 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade cora o inciso | do artigo 136, 4 4º do ariigo 
159, c/c o artigo 104 da Lei nº 5,301/69, com as alterações da Lei nº 

5.266/86, parágrafo único do artigo 31, $ 7º do artigo 36c & 11 do anti- 
go 39 da Constituição Estadual, a partir de 10Jul98, a nº 046.966-8, 1º 

Sat PM QPE Hermínio Antunes de Lima, da 7º Cia PM Ind, com o sol- 
do integral de sua graduação, nos termos da alínea “a”, inciso 1 do arti- 
£o 43, e as gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso III, 12. e 13 
da Lei Delegada nº 37, de 13Jan$9, e parágrafo único do artigo 31, c/e 
04 1 do artigo 39 da Constuuição Estadual. 

- par o Quadro de Praças da Reserva Remunerado, a pedido, na Cor- 
potação, de conformidade com o inciso | do artigo 136, artigo 104 da 
Lei nº 5.301/69, com as alterações da Lei nº 9.266/86, inciso TI do arti- 
go 31, 5 7º doartigo 36e 4 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, a 
partir de 21Jul99, o nº 053.434-7, 1º Sgt PM Geraldo da Costa Reis, do 
2” BPM, como soldo integral de sua graduação, nos termos da alínea 
“a”, inçiso [do artigo 43, e as gratificações previstas nos artigos 9º, 11, 
inciso |, 12 13 da Lei Delegada nº 37, de 13]an89, e parágrafo único 
doartigo 31, cleo & 11 do artigo 39 da Constituição Estadual. 

= para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso 1 do artigo 136, 4 4º do artigo 
159, c/c os artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301, de 160Out69, com as alte- 
rações da Lei nº 9266/86, inciso Il do artigo 31.68 7º do artigo 36, ee 
od 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, com os soldos integrais 
de súas graduações, nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43, e as 
gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso II, 12 e 13 da Lei De- 
Tegada nº 37, de 13JanêS, e parágrafo único do artigo 31, cleo $ 11 do 

artigo 39 da Constituição Estadual, os seguintes servidores militares: 
Dias 2º Sgi PM Dercílio Rodrigues dos Santos, do CPC, a partir 

13Juldo; 
058.041-5, Sd PM Josias Leandro Clementino, do 4º BPM, a partir de 
01 jun99. 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
potação, de conformidade com o inciso | do artigo 136, & 4º do artigo 
155 e artigo 162, ee os artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301, de 160ut69, 
com as alterações da Lei nº 9.266/86, inciso 1 do artigo 31 e 4 7º do 
artigo 36, cc o 4 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, com os sol- 

dos integrais de suas ões, nos termos da alínea “a”, inciso 1 do 
astipo dê, e as gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso TIL, 12 e 
13 da Lei Delegada nº 37, de 13JanÃ9, e parágrafo único do artigo 31, 
eleo 6.11 do artigo 39 da Constituição Estadual, 04 seguintes servido 
res militares: 
04%/122-5, 2º Sgt PM Cauúbi Ferreira de Assis, do 9º BPM, a partir de 

26MaiDo; 
050.904-2, 3º Sgt PM Ciélio da Silva, do CAA-S, a partir de 09JulS9; 

056.086-2, Cb PM Manoel da Graça Machado, do 9º CRPM, a partir 
de 03Julgo; 
054,466-8, Sd PM Gerson Pereira, da 6º Cia PRv, a partir de 054go99, 

- pura o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poreção, de conformidade com o inciso | do artigo 136, 4º do antigo 
159, efe os artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301, de 160ut69, com as alie- 
rações da Lei nº 9.266/66, parágrafo único do artigo 31 e $ 11 do arti- 
go 39 da Constituição Estadual, com os soldos integrais de suas gradu- 
ações, nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43, e as gratificações 
previstas nos artigos 9º, 11, inciso IH, 12 e 13 da Lei Delegada nº 37, 
de 13JanB9, e 'o único do artigo 31, cleo & 11 do artigo 39 da 
Constiluição Estadual, os seguintes servidores militares: 
Q47356-1, 3º Sgt PM Edson Pires Goulart, do 5º BPM, a partir de 
2Ago99, 

io Cb PM Manoel Pereira Neto, do 5º BPM, a partir de 

un99. 

- pura o/Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, 4 & do artigo 
159 e artigo 162, c/c o artigo 108 da Lei nº 5.301, de 160ut69, com as 
alterações da Lei nº 9.266/86, inciso 11 do amigo 31 e $ 1 do artigo 39 
da Constituição Estadual, a partir de OLAgo9S, o nº 046.420-6, Cb PM 
Jow Pereira Filho, do 15º BPM, com o soldo integral de sua gradua- 
çãi nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43, e as gratificações 
peeristas nos artigos 9º, 11, inciso Ill, 12. 13 da Lei Delegada nº 37, 
de 13]anã9, e parágrafo único do artigo 31, cc o $ 11 do artigo 39 da 

Constitiição Estadual, 

- puro Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
porção, de conformidade com o inciso 1 do artigo 136, 4º do ariigo 
159 e artigo 162, c/c o artigo 104 da Lei nº 5.301, de 160569, com as 

alirações da Lei nº 9,266/86, inciso 11 do artigo 31 e | 7º do artigo 36 
cleo É 1 do artigo 39 da Constituição Estadual, a partir de 11Jun99, o 
nº 146.776-1, Cb PM Jurandy Braz, do CA/MBilnt, com o soldo inte- 
gra! de sua graduação, nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43, e 
as petificações previstas nos arigos 9º, 11, inciso Il, 12 e 13 da Lei 
Dekgada nº 37, de 13Jan89, e parágrafo único do amigo 31, cleo 411 

do intigo 39 da Constituição Estadual. 

- pars o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
potição, de conformidade com o inciso 1 do artigo 136, 8 4º do artigo 
159, cie os artigos 104 é 108 da Lei nº 5.301/69, com as alterações da 
Leia" 9.265/86, incixo EH do artigo 31 e & 11 do artigo 39 da Constitui- 

qão Estadual, a partir de 16Jun99, o nº 048.265-3, Cb PM Pedro Per- 
nandes de Oliveira Filho, do 3º BPM, com o soldo integral de sua gra- 
duação, nos termos da alínea “a”, inciso [do artigo 43, e as gratífica- 
qões previstas nos artigos 9º, 11, inciso TI, 126 13 da Lei Delegada nº” 
37, de 13Jan89, e parágrafo único do artigo 31, ce o & 11 do artigo 39 
da Constituição Estadual. 

- pera o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, c/c os artigos 
104: 152 da Lei nº 5.301/69, com as alterações da Lei nº 9.266/86, 
inciso E do utigo 31 e $ 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, a 
partir de 09Jul99, o nº 048.593-8, Cb PM Antônio Costa Neves, do 19º 
BPM, com o soldo integral de sua graduação, nos termos da alínea “a, 

inciso 1 do mtigo 43, e as gralificações previstas nos artigos 9º, 11, in- 
ciso HI, 12: 13 da Lei Delegada nº 37, de 13]an89, c parágrafo único 

do anigo3i, clco.8 11 doartigo 39 da Constituição Ê 
- pára o Quadro de Praças da Rescrva Remunerada, a pedido, na Cor- 

potação, de conformidade com o ineiso [ do artigo 136, 5 4º do artigo 

159 e artigo 162, cle os artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301, de 160ut69, 
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2- Quinta-feira, 11 de Novembro de 1999 

com as alterações da Lei nº 9,266/86, inciso 1] do arúgo 31 0 6 11 do 
DIÁRIO DO EXECUTIVO, LEGISLATIVO E PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

. 

MINAS GERAIS - CADERNO | 
  artigo 39 da Constituição Estadual, com os soldos integrais de suas gra- 

duações, nos termos da alínea "a, inciso É do artigo 8, e as praticas 

4- Quinta-feira, 11 de Novembro de 1999 

€-24, tudo confotme processo próprio. 

Es HOMO ACam GU Es Arno RA La T E TIS ETA percepção vencintem ga comissão de solado SanúraiPircim Salim, 1 TT/METI6AD6S,080,16 ater 

DIÁRIO DO EXECUTIVO, LEGISLATIVO E PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

  Marco Lazzeri Paiva Ferreira,816,M7203469,530,15 
Gustavo Da Fonseca Valadao,814,M6024065,470,16 

Cargo: Cirurgia Geral 

Emerson Ramos Lopes,824,M6906360,800,1 
Helio Antonio Silva,827,M7184239,750,2 
Frederico Lins É Silva 825,M5669094,720,3 
Milton Alves Romeiro,832,M6408375,700,4 
Dulcidio De Barros Moreira Junior, 823,M6564491,630,5 

Marcos Teodoro De Freitas 830,M6528621,620,6 
Luiz Roberto Silva Filho,829,2152752,500,7 

Valerio Augusto De Miranda Ferreira, 834,M5147692,450,8 

Cargo: Ginecologin/Obstetricia 

Gilvane Naves Marcondes Goulart, 841,M6115160,860,1 
Mariankaria Martins,842,985432,820,2 
Paulo Henrique Boy Torres, 843,M5603932,790,3 
Franco Simocs,840,M3533596,740,4 
Anderson De Souza Bruno,935,M6068933,710,5 
Sandro Fialho Do Carmo,844,1578480,680,5 

Fabiana Lucila Guarini Rodrigues, 837,M7373553,640,7 

Fabiana Mattedi Fernandes,838,M3992090,600,8 
Fabio Batistuta De Mesquita 839,M6059535,550,9 

Cargo: Pediatria 

Alexandra Marques Do Nascimento, 846,M5644758,650,1 
Cintia Pereira Ferreira,847,M5939978,620,2 

Cargo: Psiquiatria 

Fernando Silva Neves,848,M6025504,750,1 

“Ficam Convocados Os Candidatos Abaixo Relacionados Para Parici- 
parem Da Prova De 2º Etapa, Conforme ltem $& Do Edital 01/99. 
Candidatos Convocados Para 2* Etapa Conforme Limite De Vagas: 
Nome, Numero Insc, Identidade, Nota (2lnt 1 Decimal), Classificasço 

Cargo: Anestesiologia 

Gustavo Prosperi Bicalho, 10,M6485142,740,1 
Yerkes Pereira E Silva,21,M5878945,600,2 
Marcelo De Souza Almeida, 11,5678337,690,3 
Aureliano Carneiro Barreiros,2,M5437171,540,4 
Carlos Roberto David De Almeida,5,1184776,620,5 

Alysson Vinicius Bomfa Barbosa, 1,M7490967,620,6 
Brenda Soneghet Giurizatto,3,1322974,620,7 
Pedro Rabelo De Mesquita Filho,14,M4687464,600,8 
William Cintra Vicira Filho,20,3137563121,580,9 

Eduardo Moreira Furtado Lima,7,Mg4053428,570,10 
Paulo Cesar Ferreira Dos Santos, 12,M7454676,570,11 
Cassiano Hamacek De Freitas,6,M5495188,560,12 
Paulo Henrique Botelho Cancado, 13,M6029833,560,13 

Ricardo Carvalho Sanglard,17,M4335426,510,14 
Sandro Caífaro Duarte, 18,M6299395,510,15 
Gilson De Oliveira Mariano,9,M5182690,500,16 
Raul Bernardo Fonseca Moreira, 15,M1600289,500,17 
Ellen Feitosa Ferreira, 8,Mg9303280,470,18 
Wagner Luis Botecchia Passamani,19,1187753,470,19 

Cargo: Cirurgia Geral 

Artur Gustavo Blom Oliveira 26,M6508230,730,1 
Alexandre Afonso Macedo Diniz,22,M7322239,730,2 
Eliana Ferreira De Campos Ribeiro, 43,M3958475,720,3 
Ricardo Hissashi Nishimoto,104,1407271,720,4 

Bruno Mello Rodrigues Dos Santos, 28,M6051529,720,5 
Lucio Flavio Malaco Pereira 77,M5387387,710,6 
Leopoldo Goncalves Alves,73,M7167885,710,7 
Marcelo Jose Pereira 81,M5688207,700,8 

Pedro Gustavo De Rezende Teixeira, 92,M5089648,700,9 
Tereza Cristina Bernardo Fernandes, 117,97972350,700,10 
Bernardo Costa Taranto Goulart, 27,M6080169,700,11 
Gustavo Carvalho Fonseca 57,M6186042,690,12 
Maurino Ribeiro Grossi, 87,M6200891,690,13 
Fabiano Camargos, 45,M7523520,690,14 

Mardem Jose Abreu De Souza 84,MB040784,680,15 
Samira Percira Salim,111,Mg7366862,680,16 
Juliano Vicente Ferreira Alves,65,M6854207,670,17 
Daniel De Almeida Hypolito,38,M7576781,670,18 
Christian Oliveira 35,1023945,670,19 
Geraldo Hentique Gouvea De Miranda, 52,Mg7202848,67020 
Kelly Danielle De Araujo Silva,67,M6096390,650,21 
Frederico Casimiro De Deus,51,3117604,660,22 
Fabricio Carvalho Torres, 47,M6936096,650,23 
Tebrine Garcias Fonseca, 116,M7629605,650,24 
Vinicius Bravo De Oliveira Santos, 121,1041577,650,25 

Rogerio Silvestre Matoso, 110,M5870614,640,26 
Hudson Jose Caram Nascif,60,M3379737,640,27 

Rodrigo Pires Bernis Abdo, 108,M5345508,640,28 
Guilherme De Custro-Greco Guimarues, 56,M6951526,640,29 
Joao Dos Santos Junior, 62,898043,630,30 
Paulo Augusto Cotta De Avila Reis, 90,M7506586,630,31 
Carlos Bernardo Moura Dalle,29,M6659772,630,32 

Cargo: Clinica Medica 

Manoela Figueiredo Bertozzi De Oliveira, 278,M6565992,770,1 
Marcone Lisboa Simoes Da Rocha, 285,M4139326,770,2 
Vitor Antonino Mendes De Sa,352,/M 26264000,770,3 
Daniela Andre Goncalves,177,M7361731,750,4 
Simone Helena Da Silva,341,M6646011,740,5 
Danicla Oliveira Alves,184,Mg5216826,740,6 
Elisandro Vital Rodrigues,199,/M7137774,740,7 
Luciano De Souza Viána,272,Mg6564877,740,8 
Gustavo Carneiro Nogueira 228, M6299732,740,9 
Marcio Weissheimer Lauria 282, 4012193126,730,10 
Sanny Cristina De Castro Faria,337,M7549240,720,11 
Luciana Consoli Fernandes,268,M6075038,720,12 
Rosiana Soraya Ferreira 334,MB466484,720,13 
Henrique Pereira Faria,237,M8090371,720,14 
Joao Luiz Henrique Da Silveira,246,M5225021,710,15 

ira 286,M6034585,710,16 

Juliana Righi Dos Santos, 254,M6076679,710,18 
Cato Lamego De Barros Costa, 231,M6592398,710,19 

Daniel De Castro Monteiro, 175,M78248665,710,20 

Luciana De Oliveira E Silyva,269/M6532313,700,21 
Juliana Maria Camargos oa 

Goulart Maciel,263,Mg7L TOO, 
Emi gusto Cimino ori 264,M6885151,700,24 

Marlus Muri Thompson,291,1191030,700,25 
Felipe Bortot Cogar,212,1230023,700,26 
Rodrigo Lana Martins 326,/M795 L612,700,27 

Taciana Carla Maia, 344,M8264358,700,28 
Bruno Bonaecorsi Fermandino, 152,M8286838,700,29 

Rodrigo Gomes Pereira ,324,553796720,70031 
E 

Deborah Pereira Goncalves Chaves, 191,M6547248,690,32 

Fausto Aloísio Pedrosa Pimenta,211 (5651417,690,33 

Suclem Simao Mol,343,M5672625,690,34 

Geraldo Alberto Alves De Alcantara, 224,M5062295,690,35 

Marcela Pennh Soares,279,M 402033 1,690,36 

Debora Cerqueira Calderaso, 189,Mg7372033,690,37 

Karina Freitas Soares Machado, 257.Mg7605126,000,35 

Priscilla De Aquino Mariins,306,1237529,690,39 

Cargo: GinecologiuObstetricia 

Marca Cristina Franca Ferreira, 382,M8025608,750,1 

Hemmerson Henrique Magioni373,1067297,690,2 
- 

Grimaido Estrela De Oliveira Neto, 370,6743354,650,3 

Raquel Waleska Dos Santos,392,Me7469463,670,4 
Cristina Marcia ira Martins, 361,M8030645 
Daniela Persilva Hoelzle,364,M73 
Keyla Cristina De Oliveira $4,375,M7624817,640,7 
Verlandia Mendes Nogueira 398,663927803,630,8 
Luis Henrique Sousa Rodrigues,378,M3333289,630,0 
Esdras 65,M5960775,620,10 
Vanessa Maria Fenclon Da Costa, 397,M5557347,610,11 

Cezar Antonio Abreu De Souza 359,M7053099,610,12 
Luciana Mendonca 
Maria Eudoxia Moreira Dos Santos Penna Chaves, 385Mg 
5252415,600,14 

Marcello Braga Viggiano,379,1250808,590,15 
Gisele Vissoci,368,M7193487,590,16 
Paulo Ricardo Carvalho,390,19303685X,580,17 

Ana Paúla Dias De Araujo356,M6826946,580,18 

Gustavo Eugenio Dias,371,Mg7469563,580,19 
Angelo Gustavo Zucca Malhes,358,247070324,580,20 
Rodrigo Hurtado, 393,M5386246,570,21 . 
Kenia Zimmererer Vicira,374,M5351814,56,22 
Rodrigo Silvestre Matoso,394,M5870613,5601,23 
Maurício Bechara Novicllo,386,M5061268,560,24 
Marcello Fonseca Salgado Filho, 380,M7993538,560,25 

Cargo: Oftalmologia 

Halo Batista Mota 424,3208896,740,1 
Juliana Aroeira Salles,426,M6615491,710,2 
Rodrigo Dos Anjos Versiani 440,M6265628,680,3 
Sheyna Reis Silva 444,1209668,680,4 
Gustavo Augusto Fuscaldi Dos Santos, 421 Crmmg33783,670,5 
Christiano Henrique Scholte Carvalho, 406,M4346159,660,6 
Rodrigo Rocha Amaral, 442, Mg6186172,660,7 
Roberto Martins Goncalves,439,/M3769606,660,8 
Gizeli Horta De Oliveira,420,M5667157,660,9 
Victor Marques De Alencar 446,101070092,650,10 

Renato Cassini Marques,438,Mg11656212,650,11 
Cristiano Menezes Diniz, 408,M6908489,650,12 

Cargo: Ortopedia/Traumatologia 
Jorge Luiz Kramer Miguel,465,M6688709,730,1 
Julian Ferreira Pose, 467,M5824788,710,2 
Eduardo Nilo Vasconcelos Novais, 457,M5501890,690,3 
Edson Geraldino Moreira Junior,455,M5631003,670,4 
Jose Ricardo Fernandes Arauj0,466,M8619424,670,5 
Vladimir De Almeida 480,M5742852,660,6 
Rodrigo Garcia Vieira, 475,M6078981,660,7 
Cristiano Magalhaes Menczes,453/M5220526,660,8 
Jonas Garcia Almeida, 464,M3929798,650,9 
Luiz Henrique Vilela, 470,M7155503,650,10 
Erico Raimundo Guimaraes Fantini, 458,M6381515,630,11 
Nilo Edgar Jardim Filho,474,1051100715,610,12 
Alysson Andrey Anilrade Oliveira, 448,M6460982,610,13 
Gustavo De Oliveira Ribeiro,463,3327568448,610,14 
Carlos Eduardo Peres,451,Mg5360523,590,15 

Ricardo Schaffeln Dorigueto,512,1251603,710,1 
Sandro epi ne De Paiva Leite,513,M5050999,700,2 
Leticia Paiva Pranco,503,M8036098,700,3 
Geisa Vieira Pinto Coelho, 496,M5566387,690,4 
Luciana Araujo Olrveira,504,M6508895,690,5 

Cárgo: Pediasri 

Erika Lima Dolabella Teixeira Da Costa, 538,Mg8588253,710,1 
Hugo Cesar Furtado Pinheiro,548,1268846,710,2 
Karina Cuzzuol Nunes,554,049687,690,3 
Ana Paula De Aquino Ferreira Monteiro, 520,M7844705,590,4 
Mysia Murta Souto 574,M7359634,680,5 
Lilian Martins De Oliveira Diniz,559,M7942205,680,6 
Patricia Guimaraes Paturle,578,M7275086,680,7 
Patricia Regina Guimaraes,579,M5663561,670,8 
Flavia Gomes Faleiro Ferreira, 541,M6034223,670,9 
Claudia Luiza Souza Pena,529,M6081361,670,10 
Fernanda Lelis Stehling,539,M7464400,570,11 
Leticia Castro De Lacerda, 558,M 76561 56,660,12 
Talitah Michel Sanchez,590,M4871371,660,13 
Debora Da Cruz Cerqueira,537,M6880664,650,14 
Marcelo Militão Abrantes,565,M3991066,640,15 
Juliana Azevedo Araujo,553,M7 155085,640,16 
Cristina Maria Abud Seabra Matos, 533,Mg6608374,640,17 
Luciana Castelloes De Barros David, 562,M5993208,630,18 
Adriana Goncalves Da Silva,517,M5057184,630,19 
Fulvia Campanha Paolucci,543,M5659740,630,20 
Scheila Cristina Ghisolfi Pedrini Rocio, 584,1249777,630,21 
Claudia Lucia Nunes Morcira,528,M50] 1472,620,22 
Nara Moreira Forte Siqueira 576,M6679401,620,23 
Maria Leticia Gambogi Teixeira,569,M4033152,620,24 
Natalie Yamauçhi,577,/M7130079,620,25 
Carolina De Araujo Affonsoca, 526, Mg6072520,620,26 
Luana Macedo Poli561,M6592373,610,27 

Flavia Fajardo Linhares Pereira, 540,M7925282,610,28 
Tatiana Rodrigues De Freitas,592,M7726867,610,29 

Janaina Matos Moreira, 549,M4758931,610,30 
Luis Fernando Andrade De Carvalho, 564,M5148245,610,31 
Thelma Ribeiro Noce,593,3996218,600/32 
Simone Paulino De Oliveira 588,M7 137138,600,33 
Daniela Alves Souza535,M4640503,600,34 
Max Magno Bastos De Carvalho, 571,Mg5662197,590,35 

Cargo: Psiquiatria 

Liliane Silva Dantas,619,M5963635,690,1 
Mariany Souza Gomes,622,Mg5040925,660,2 
Caroline Barras Vercosa,604,M6064739,660,3 
Hercilia Anastasia Cardoso De Oliveira 614,Mg6101857,630,4 

Tricia Feitosa Nogueira,630,196501890,630,5 
Evelise Mara Nogueira Santana 612,M6569345,610,6 
Juarez Da Silveira Pessoa,617,Mg6007266,610,7 

“Ana Paula Silveira Lopes,599,303783473 1,600,8 

Barbara Luciane Perdigao,602,M5564338,590,9 

jo Miranda Ramos,626,M6594043,570,12 

ue req Paula Da Silva, 61 8,M7600043,570,13 

Ester Assumpeao Dias,61 | )M7178857,560,14 

Alessandro Da Silveira Bossi,598,M6278787,540,15 

Suzzana De Vasconcelos E Santos 629/765274,530,16 

Cristina Peixoto Jardim, 608,Mg6094546,510,17 

Bruno De Souza Cruz,603,M6954165,5 10,18 

Joao Marcello Koresik Lessa616,M5073130,500,19 

Claudio Patrus De Campos Bello, 606,M4T76247,490,20 

Denise Pimenta Silveira, 610,M6062318,490,21 

“Tulio Vassallo Rocha 631,1244849,490,22
 

Cargo; Radiologia 

Flavia De Sa Jannotti646,M7796567,720,1 
Rd 

Fabiano De Almeida 644,M8297622,720,2 

Samuel De Almeida E Silva 678,Me49547267108 

Frederico De Bastos Cambraia,647,M3505186,700, 

Thereza Rachel Miana,681,M5487682,700,5 

Claudio Bicalho De Sousa 638,M5511516,690,6 

Sonia Ines Cuixeta,680,2299738,690,7 
Ivie Briga De Paula.657,M7876133,680,8 MM a 

Odilon Soares Da Silva Junior, S72,/M5009! ELST, ID 

Rodrigo Oliveira De Izoldino Silva, 675 MTANRSDS, q, 

Mirian Beusemana Gontijo,669,M5993133,670,1 
1 

« Endocrinologia/Metabolog
ia 

e Pona Moreira, 690,M6043279,700,
1 ez 

Flavia Coimbra Pontes Maia,692,Mg6059946,080,2
 

iley Castro Souza 597,M520504 L 660,3 

  

  

  

Isio Carvalho De Souza 698/M7128448,620,13 

Cargo: Gastroenterologia 
Luciano Andrey Ferreira Bicalho, 728,M7361397,640,1 
Alexandro Xavier Brant, 720,M5126266,600,2 
Anderson Gomes Pereira Magnapo, 721,M6592907,580,3 
Frederico Passos Marinho,724,M6054003,560,4 
Sebastiao Alves De Souza Junior, 732,Mg5343222,540,5 
Marcelo Caldas Ramos,729,M6508939,520,6 
Rodrigo Macedo Rosa,731,M5530402,500,7 
Ivana Carla Sena Pinto, 725,527599891,500,8 
Juliana Casses Gomes Higino,727,Mg6172842 480,9 
Marcio Demoner Brandao,730,1139552,480,10 
Adriano Murta Maia,719,M6951655,480,11 

Curgo: Geriatria/Gerontologia 
Viviane Xavier De Faria Alves,741,M6063212,760,1 
Juliana Monteiro Correa, 736,M4384842,540,2 
Gustavo Vaz De Oliveira Moraes, 734,Mg5975231 
Adriano Roberio Tarifa Vicente,733,19245961,520,4 
Paulo Henrique Braga Bizarria,739,238987577,520,5 

Cargo: Neurologia 

Eustaquio De Queiroz, 742,M5706456,500,1 

Cargo: Cirurgia Vascular Periferica 

Bruno Cesar Dias Da Silva,745,M5970488,760,1 
Maurição Gustavo Bravim De Castro, 751,M3994695,720,2 
Daniel Mendes Pinto,747,M4379466,720,3 
Silvio Fernandes Timponi,753,M6051642,680,4 
Paulo Custodio Furtado Cruzeiro, 752,M2715402,640,5 
Bethania Alves Novelli744,Mg5852261,620,6 
Wanesca Alvarenga Daibert Pinto, 754,M4297270,600,7 
Leonardo Porto Sebba,750,2143113,580,8 
Humberto Rogerio Neves,748,M3974203,560,9 
Christiane ina Furquim Werneck, 746,M6900441,560,10 

Cargo: Proctologia 

Luciana Freire Goulart,757,M5866836,680,1 

Renato Azevedo Guimaraes, 759,/Mg5483476,660,2 
Guilherme Mendonca De Resende, 755,M5820605,640,3 
Lauro Oscar De Lima Junior,756,M4741878,620,4 
Mirian Diena Pastorini Jurgilas,758,M5484241,580,5 
Silmara Mota Bonisson,761,M7025270,580,6 

Cargo: Cirurgia Pediaírica 

Kelly Christina De Castro,763,/M6936127,800,1 
Pedro Fleury Teixeira, 765,M6510974,/700,2 

Guilherme Arantes Rosa Macicl,762,M4662282,640,3 
Marta Carli Santos Ferreira, 764,M5373787,600,4 
Regina Maria Percira,766,M5138965,520,5 

Cargo: Cirurgia Plastica 

Katia Dos Santos Ferrer,768,89167290,660,1 
Virginia Magalhaes De Barros,772,M6310397,660,2 
Vivian Pacheco De Lemos,773,M627189,640,3 
Theodoria Horst Bacclar,770,M5527698,620,4 
Osiris Jose Dutra Martuscelli,769,M4729427,620,5 

Theodoro Seidler Kohnert Gontijo Teixeira, 771,M6152485,620,6 

Cargo: Urologia 

Maxmillan Alkimim Dutra,780,M5058846,740,1 
Marcelo Barroso Simoes, 779,M49031 46,740,2 
Carlos Vaz De Melo Maciel/776,M5858547,720,3 
Bernardo Pace Silva De Assis,775,M4941130,700,4 
Renato Freitas Carvalho Costa,781,M6056372,700,5 
Benjamim Godinho Da Fonseca Neto, 774,Mg5870048,640,6 
Guilherme Ferreira Pena,777,M5467373,600,7 
Lucas Mendes Nogueira Nogueira, 778,M5822344,600,6 
Walter Luiz Ribeiro Cabral,782,M3654463,480,9 

Cargo: Nefrologia 
x 

Luiz Augusto Fernandes Da Silva, 785, Ma6sat16/” 
Cristina Reis Gama,784,M7222229,630,2 3 
Cristina Jcannette Crosara Horta, 783,M432205º 

Cargo: Neurologia 

i 
a021180,700,1 

Antonio Lucio Teixeira Jupi7o ,M: O 

Fernanda Lara ea D£os Waliy, 788,M7597065.670,3 

Rafael Xavier Da Silva Naa 
5 

Rita Starling De Barros, J95, X 

Cargo: Reumatologia 

ã ncia isuzicinho, 805,M3679080,690,! 

Ei odeio E elo, 800,M7319973,670.2 
i Almeida Costa 80. 650,3 

Jara Lucia De 1,544TIDA, 

Kelma De Sa Torres Lage,803,M5414950,600,4 

Claudia Lopes Santoro Noiva/198,M5685781,560,5 

Cargo: Neurocirurgia 

Alexandro Lacerda De Brito,807,257464426,700,1 

Newion Josc Godoy Pimenta 819,M7254899,700,2 

Cristian Alves Felizardo 810,M7360570,670,3 

Carlos Andre Rocha Campos,797,M7250029,660,4 

Ricardo Souza Quadros,820,M6720937,650,5 

Cargo: Cirurgia Geral 

Ramos Lopes 824,M6906360, 
Helio Antonio Silva,827,M7184239,750,2 
Frederico Lins E Silva,825,M5669094,720,3 

Milton Alves Romeiro,832,M6408375,1004 
1éos 

Dulcidio De Barros Mercira Junior, eos og Ê 

o Sítca lho 829.2152752.5007 ego 4508 
Valerio Augusto De Miranda Ferreira, 634,” 

Cargo: Ginecologia/Obstetricia 

Gilvane Naves Marcondes Goulart, 841,M61 
15160,860,1 

Mariankaria Martins,842,985432,820,2 
o 

Paulo Henrique Boy Torres,843,M5603 2,790,3 

Franço Simoes,840,M3533596,740,4 
g 

Anderson De Souza Bruno,835,M6068433,710,5 
j Carmo, 844,1578480,680,6 
O a 437/M7373553,640/7 

Fabiaita Mattcdi 38, M2992090,600,8 
Então Batistuta Do Mesquita 839,M6059535,550,2 

Emerson 800, 

l, 

Cargo: Pediatria 

im M5644758,650,1 
«xandra Marques Do Nascimento, 846, 

Gm Pereira Ferreira, 847,M5939978,620,2 

À igo Ferreira Perdi ZAi 
classe Juliano Vicente Ferreira Alves,65/M6854207,670,17 RT a É tê 

Daniel De Almeida Hypolito,38,M7676781.670.13 Jussara Moema Silva Anulrado De Paula 756 Q44ASR ASAS? 

MINAS GERAIS - CADERNO | 
Renata Quesroga 712,M3994661,650.. Cargo: Psiquiatria 
Thiago Versiani Pinheiro Faro,716,M5904088,6540,5 
Gisele Milagres 696,M 7261 702,640,6 Fernando Silva Neves,848,M6025594,750,1 
Christina Maria De Lima Guerra Idrovo, 684,Mg4798460,620,7 
Marconi Satuf Amaral/704,M5487421,620,8 Os candid dos d t E aos locais explicitadi 
Marjori Yeva Nascimento Fernandes, 705,M6444098,620,9 no calendário abaixo, portando Curriculum Vitae impresso, de acorde 
Vitor Mendonca De Assis,718,M5401919,620,10 com item 7 do referido Edital, Os candidatos ao prog «de Ginecol 
Gabriella Mendes De Souza Pimenta De Fig gilOt ícia e de Geriatria! G logia estarão di de aná. 
693,M5125106,620,11 lise curricular. 
Renata Maia Gresta,711,M6863722,620,12 

Resid. 
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. Orçamentária: 
pessoal civil = Data da assinatura: 1/10/1999 — Prefeito 

De Preços N.º 023/09 -Daia De Abertura: 10 De Dezembro De 1999. 
Anderson Cleiton Santos - Comissão Permanente De Licitações 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM — Extrato de Contrato 

Profi — Contratado: Wesley Cleyton de Moura Melo — H- 
Matemática — Valor: R$67,79 mensais — Valor Global: R$203,27 — P 

razo de validade: n46 31/12/1999 — Fundamento: Art. 37, inc. EX da CF 
cie Lei Mun. 053/98 = Dotação E 

tamir Severo da Rocha = (as,) legível. É 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM — Extrato de Contrato 
— Contratada: Cirene Medina Bagli — Função: Professor II — Educação 
Ambiental = Valor: R$109,44 mensais — Valor Global: R$317,38- Pra- 
zo de validade: até 31/12/1999 — Fundamento: Art, 37, inc. DX da CF 
efe Lei Mun. 053/08 - Dotuções ntárias: 0842188.2.23. 
3111.00, pessoal civil; (0842188.2.28.3111.00, pesso] civil; 
0842188.2,29,3111,00, pessoal civil; = Data da assinatura: 04/10/1999 
= Prefeito Municipal Altamir Severo da Rocha — (as,) ilegível, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM — Extrato de Contrato 
= la: Ronilda Bento Machado — Função: P; T= Valor: 
R$200,00 mensais — Valor Global: R$480,00- Prazo de validade: até 
31/12/1999 — Fundamento: Art. 37, inc. IX da CF c/c Lei Mun. 053/98 
= Dotações Orçamentárias: 0842188.2.23.3111.00, pessoal civil; 
0842188.2.28.3111,00, pessoal civil; 0842188.2.29.3111.00, pessoal 
civil; = Data da assinatura: 19/10/1999 — Prefeito Municipal Altamir 
Severo da Rocha — (4s.) ilegível. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM — Extrato de Contrato 

RO Associação dos Carroceiros de Taramirim-MG — Objeti- 
vo: Prestação de serviços de coleta de lixo — Valor: R$800,00 mensais 
= Valor Global: R$2,400,00- Prazo de validade: até 31/12/1999 — Fun- 
damento: Dispensada licitação conforme Lei 8.666/93 — Dotação Orça- 
mentária: 0205 1060325.2.41,3132,00, outros serviços e encargos — 
Data da assinatura: 1º/10/1999 — Prefeito Municipal Altamir Severo da 
Rocha — (as.) ilegível, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMIRIM — Extrato de Contrato 
= Contratada: Francisco de Assis — Objetivo: Prestação de serviços de 
mão-de-obra — Valor do Contrato: R$200,00 — Prazo de validade: até 
31101990 — Fundamento; Dispensada licitação conforme Lei 
8.66603 — Dotação Orçamentária: 1376447.2.45.3111.00, remuncra- 
ção de serviços pessoais = Data da assinatura: 19/10/1999 — Prefeito 
Municipal Altamir Severo da Rocha — (13.) ilegível, 

PREFEITURA DE AREADO — Aviso de licitação = Tomada de Pre- 
gos 01299 — Tipo: Menor Preço; Ses Preço saga Objeto: 

dep Data de 
de propostas: 29/11/99, às 09:00 horas; valor do edital: RS 5,00: Maio- 

DITAL DE VENDA-LEILÃO - A Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Urucânia, faz saber a tódos os interessados que fará reali- 
zar no dia 01 (primeiro) de dezembro de 1999, às 14:00 horas no Pátio 
do Al ifado da Prefei M À, Leilão para venda de Ol(um) 
Veiculo marca Imp/Chevrolet Trafio, ano de fabricação 1994, upo Es 
p/Caminhonéta/ Ambulância, potência 60cv, cor branca e Ol veículo 
marca GM/Chevrol ano de fabri ão 1975, tipo Cai inhão/C. Aber- 
ta, potênci 149ev, cor Prefei na F 
ou pelo Fone (031) 876-1002 com José Flávio e Acácio. 

09 704.681 D-X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO MANSO - Convênio de Coope- 
ração Mútua - Extrato do Convênio Simplificado, Convenentes: Muni- 
cípio de Rio Manso/MG e o Tribunal Regional Eleitoral de Minas Ge- 
cais. Objeto: Cooperação aos trabalhos judiciais de revisão eleitoral. 

Vigência: de 18/10/99 a 18/12/99 - Data da Celebração: 14/10/99, Do- 
tação Orçamentária: 02-21.03.07,02.10 - 3.1,3.2. Normas Autorizati- 
vas: Provimento 04/99 da Corregedoria Regional do TRE - MG e arti- 
gos 61 e 116 da Lei 8.665/93. Luiz Leonardo Lucena - Prefeito Muni- 
cipal - Dr. Carlos Márcio S. Macedo - Juiz Eleitoral. 

09 704,675-D-X 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATIAS CARDOSO-MG - Resolução 
Número 008/99, de 03 de Novembro de 1999. Rejeita totalmente as 

Contas do Ex. Prefeito Josemir Cardoso dos Santos Relativas a Exerci- 
cio de 1995, e dá outras Providências. A Câmara Municipal de Matias 
Cardoso, Estado de Minas Gerais, aprovou e, cu, promulgo a seguinte 

Resolução: Am. 1º - Ficam rejeitadas totalmente as contas do 
Ex Prefeito Josomir Cardoso dos Santos relativas ao exercício de 1995, 
nos termos do parecer prévio do tribunal de Contas do Estado de Minas 
Gerais, Art. 2º - - A administração Municipal através de seu órgão com- 
petente, providenciará a devida inscção do Ex. Prefeito Josemir Car- 
doso dos Santos responsável, na divida ativa, para a cobrança adminis- 
trativa no judicial das parcelas impugnadas no parecer referido na arti- 
go anterior, Art. 3º - Esta Resolução entre em vigor na data de sua pu- 
blicação, Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, Sala das 
Sessões da Câmara Municipal de Matias Cardoso, Estado de Minas 
Gerais, aos 03 dias do mês de Novembro de 1999. (n.) ilegível, Antô- 
nio Bispo de Oliveira, Secretário. (a.) ilegível, João Lima Sobrinho, 
Presidente. (a.) ilegível, Arnaldo Boas dos Santos - Vice Presidente - 
Câmara Municipal. 

09 704,736- D-X 

Reis Costa. (a) Rosemary Rose Pedrosa Sanches. (a) Neemias de Sou- 
za. (a) José Carlos Fonseca. (a) Antônio Carlos de Oliveira. (a) Valéria 
Borges de Aquino. 

  

10705497 - X 

PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE 
VALORES E SEGURANÇA - NIRE 31.300.059.910 - CNPJ Nº 
17.428.731/0001-35 - ATA DA 64º REUNIÃO DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO - (1) Dia. Hora. Local: 28 de junho de 
1999, às 10 horas, na sede social, na Av. Guaratã, 633, Prado, nesta 
cidade de Belo AS MG. Sos api ie Reinião 4 u 

MOISÉS PINSKY Mino oriicada a 
Vice-Presidente, dedo PARNES é do en Biar a 
LUIZ MARTINS PINTO, (3) - Ordem do Dia: (3,1) - Destituição 
de membro da Diretoria. (4) - Deliberações: (4.1) - Por rd 
Presidente, aprovada por unanimidade, foi destituído do 
Diretor-Presidente da Prosegur Brasil S/A o Sr Cat os 
doping q ram o dia 31 de 
maio de 2000. A Sociedade neste ato ex 
ao Sr. Carlos Eduardo Escobal pelos relevantes « GS Peão ele 

lfaculta a Tei. (5) - Ei La 
[nd ses em ia o E abas ppa 
pelos conselheiros a seguir arquivada na JUCEMG & 

da na forma da lei para os efeitos de direito, Belo Horizonte, 
38 de junho de 1999, (as.) Luiza Elaine Baranowslá, Secretária “ad 
hoc"; (as) Moisés Pinsky, Presidente; (ns.) Bernardo Pares, 
Vice-Presidente; e (n5.) José Luiz Martins Pinto, "CONFERE COM 
O ORIGINAL LAVRADO NO LIVRO PRÓPRIO; Es Moisés 
Pinsky - Presidente do Conselho de Administração. JUCEMG - 
Certífico o registro em: 03/11/1999, sob o número: 1828566 - 
Protocolo: 992049106, a) Augusto Pimenta de Portilho, pela 
Secretaria Geral. 

      
10 705.476 -X 

ESTADO DE MINAS - A/C - Daniela Balense - Fax: 222-3100 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  res informações e edital completo poderão ser adquiridos na Prefeitura 

Municipal de Arcado, sita à Pça Henrique Vieira, 25 = Centro, ou pelo 
telefone (035) 293-1333, Ox interessados deverão sc cadastrar até o 3º 
dia anterior a data do recebimento das propostas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO PARANAÍBA-MG - Avi- 
so de Licitação - Edital de Leilão de Bens Imóveis nº 004/99 - O Muni- 
cípio de Carmo do Paranaíba torna público que no dia 24 de novembro 
de 1999, às 14:00 horas, or o a 
Misael Luiz de Carvalho nº 84, na cidade de Carmo do 
levado a leilão, aberto à participação de E asia o = 
imóvel abaixo discriminado, o qual poderá ser vistoriado no seu res- 
pectivo endereço: Bem; - Terreno urbano situado à Av. Presidente Tan- 
credo de Almeida Neves, esquina com à Rua Manoel de Oliveira Gon- 
dim e a antiga estrada Carmo - Patos, na quadra 9, no loteamento, de- 
nominado, Parque Alto Niterói, com área de 5.455,50 m? em Carmo do 
Paranaíba/MG. Cópia do Edital e informações complementares pode- 
rão ser obtidas na Sede da Prefeitura, sito na praça Misael Luiz de Cat- 
valho nº 84. (a.) ilegível, Ageu Garcia de Deus - Secretário Municipal 
de pa ê Faça (a) ente Sapieia Bi a Coelho Cos- 
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550 Marcia Aparecida Rosa 65 Classificado 
589 Suzana Cristina Ferreira 6 Classificado 
503 Beatriz Bueno De Almeida 65 Classificado 
538 Joao Batista Filho so Classificado 
593 Thais Telles De Campos Souza so Classificado 
606 Vera Lucia Santos De Araujo 60 Classificado 
570 Odinah Soares Dos Santos [eu Classificado 
608 Wilma De Goes Macie] 60 ii 
492 An Lucia Finamor so Classificado 
560 Maria Eugenia Barbosa Rosa 60 Classificado 
547 Lourdes Araujo Noteno su Clússificado 
566. Maizant Carvalho ou Classificado 
586 Sonia Maris De Goes Rosa Dias 60 Classificado 
557 Maria Benedita Borges 60 Classificado 
490 Alessandra De Paula Tobias oo Classificado 
572. Renata Machado so Classificado 
563 Maria Paula Pinto Da Silva Cornasa 60 Classificado 

551 Marcia Isabel Da Silva Barbosa 60 Classificado 
522 Eva Sandra Rosa 60 Classificado 
504 Bernadete Aparecida Tibacs so Classificado 
544 Karina Mirene Costa 0 Classificado 
60! Valquiria Regina Dos Santos Carvalho 60 Classificado 
513 Clias Ferreira Curcio so Classificado 
584 Simone Donizete De Oliveira 60 Classificado 
600 Valquiria Evangelista De Faria so Classificado 

516 Ediaino De Paiva Soares Novacs so Classhado 

489 Alessandra Bertolotti so Classificado 

592 Terezinha Clarice Silveira Rebecchi 55 Classificado 
571 Regina Celia Categiro De A. Santos ss Classificado 
496 Andrea Benedita De Oliveira Moruia 55 Classificado 
575 Rosangela Mara Dos Santos ss Classificado 
583 Silvia Lucinea Gonçalves 55 Classificado 
582 Silvia Fermino Nunes ts Classificado 

579 Rosemeiro De Souza Silva 55 Classificado 
487 Adriana Teodoro De Azevedo 55 Classificado 
607 Vivinne Ferreira Machado as Classificado 
507 Cintia Maciel Rodrigues fo Classificado 
530 Gislaine Aparecida Mendes 55 Classificado 

554 Maria Antonia De Macedo E Silva 50 Classificado 
509 Clandia Imaculada Santos so Classificado 
564 Maria Regina Dos Santos 50 Classificado 
533 Ines Aparecida Toledo 50 Classificado 
603 Vanilda Soares De Souza 50 Classificado 
531 Gissele Maria Silva 50 Classificado 
515 Ediíncia Da Fonseca so Classificado 

588 Sueli Aparecida De Almeida 50 Classificado 
576 Rose Da Silva Melo 50 Classificado 
497 Andreia Hernandez Dos Santos 50 Classificado 
525 Fernanda Aparecida De Almeida so Classificado 
495 Ana Paula De Armjo 50 Classificado 
577 Rosclenc Bucno Borges so Classificado 
488 Albertina Ribeiro De Sá so Classificado 

OPERÁRIO 
NºTos. NOME Pos Resultado 
242 João Pascoal 100 Aprovado 
236 Conceição Vicentina Cesário Reis 100 Aprovado 
237 Edvaldo Henrique De Paula 100 Aprovado 
255 Rogério Carvalho + 100 Aprovado 

249 Laércio Da Costa Freire 100 Aprovado 
253 Nivaldo Donizete De Almeida 100 Aprovado 

258 Sander Nepomuceno 95 Aprovado 
260 Waldir Catano Pereira 95. Aprovado 
246 Jose Elias Camilo 95 Aprovad 
256 Romário Simões De Oliveira 95 Aprovado 
233 Aparecido Ribeiro De Sá s0 Aprovado 
ZÃE José Maria Pereira 90 Aprovado 

235 Claudiomiro Feliz De Morais 90 Aprovado 
251 Maria Do Carmo Da Silva Camilo 85 Aprovado 
234 Cipriano Paula Da Cunha 80 Aprovado 
259 Valdineia Cactano De Oliveira 75 Classificado 
247 José Luquim 70 Classificado 
240 João Fernandes 70 Classificado 
245 José Carlos Pereira 70 Classificado 
254 Prescila Baptista Leite 65 Classificado 
241 João Maria Pedro 65 Classificado 

239 Ivair Siqueira ss Classificado 
244 José Carlos Martins 65 Classificado 
252 Maria Pedroso Da Silva Sowza [o Classificado 
238 Fernandes Gomes De Oliveira 55 Classificado 

243. Joaquim Fernandes Tenório 50 Classificado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMANDUCAIA 
LIBERTAS AUDITORES & CONSULTORES LTDA. 

RESULTADO DO CONCURSO = CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMANDUCAIA 

AUXILIAR TÉCNICO ( CÂMARA) 

Neles NOME caco Resultado 
07 Danillo Marzação Silveira Do Nas. Silva Aprovado 
10 Sheyna Da Silva Macedo S Classificado 
09 Diogo Antônio De Freitas Barbosa so Classificado 

CONTADOR ( CÂMARA) 

Nº Tons. NOME Pros. Resultado 
04 Ana Mana Dos Santos Silva 70 Aprovado 
05 Claudete Do Nascimento [o] Classificado 
06 Jairon Benedito De Mello So Classificado 

ASSISTENTE TÉCNICO(CÂMARA) 

Nº Ins, NOME Pios, Resultado 
01 Márcio Antônio De Carvalho 50 Aprovado 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS ( CÂMARA) 

Nº Ins. NOME Pias, Resultado 
03 Benedita Neusa Do Rosa 100 Aprovado 
02 Ângela Maria Da Silva Bernardino. 100 Classificado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO MEIO - A Prefeitura 
de Campo doMeio, através da sua Comissão Permanente de 

Todo. eu Fomoraiiada comia nº 8.666/93, torna público, para 
quefará licitação na modalidad To- 

MADA DE PREÇO nº 001/99, ProcessoL icilatório nº 024/99, nó dia 
01/1209 às 15:00 horas na sala da ComissãoPermanente de Licitação, 
a escolha de Proposta mais vantajosa paranquisição de 03 ( três) veíco- 
los Ônibus usados, para transporte escolar, Mercedes-Benz, motor dian- 
teiro, banco de napa, piso de alumínio, capacidade para 46 lugares, em 
hom estado de conservação, Os participantesinteressados deverão apre- 
na de ea e ia: de Gas nene Reno por 

dess pola do, o qual serúclal 
nes José Mig. de antecedência ae aa de apresentação daspropos- 
a -1122, Eggntos e o Edital, poderão serem adquiridos àRu- 

José Machado-Prefeito” NS! Campo do Meia- MG, ou pelo telefone 
Comissão del.icitaçãoAlenciois sio, Ea de novembro de 1999. Alderico 

do MeioDesto Cj + Marcos Fi Jes-Presid: pe 

Sosreaafeitura Municipal de Campo 

DE POUSO Pr 

ud 

PREFEITURA MUNICIPAL 
susão Do Prédio Da EM. Do Lolcamento Cidade MG - Objeto: 

*. Tomada 

ta, Presidi 
08 704.380 -D-X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPÉ-MG - Dispensa de Licita- 
ção - Compra parcelada de 60.000 (sessenta mil) litros de combustível 
gasolina comum-Motivo: Artigo 24, inciso V da Lei Federal 8.66693, 
Guapé, 04 de Novembro de 1999. José Gilson Barbosa - Presidente da 
cPL 

08 704.374 -D-X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO-MG - Extrato de Aditivo 
ao Contrato por d de Licitação pi 
Waner Marcelo Nogueira, Objeto; Prestação de Serviços nas uções de 
combate o controle da dengue, projeto do Ministério da Saúde - Funda- 
ão Nacional da Saúde, através du prevenção de-ocormência de dengue 
elássico ou hemorrágico: alcance de níveis de infestação incompatíveis 
com a transmissão cpidêmico, infestação predial menoc ou igual a 1% 
valor R$ 1.740,00 (um mil « setecentos E quarenta reais), em 6 (seis) 
parcelas mensais no valor de R$ 200,00 (duzentos e noventa reais) Pra- 
zo: 6 (seis) meses, a partir de 03 de setembro de 1999. 

08 704.354 - D. X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA-MG - Aviso de concur- 
so Público Aberto. Seleção de reforma da Praça Melo Viana. A Prefei- 
tura Municipal de Pirapora, avisa que estará recebendo propostas com 
vistas à seleção de projeto paisagístico e arquitetônico de reforma da 
Praça Melo Viana, incluindo a Praça de Foguete e Praça dos Táxis, até 
a data de 09/12/99, quando termina o prazo de entrega dos projetos. O 
Edital será fornecido pelas Secretarias Municipais de Infra-estrutura 
Si Os inte- 

para maiores informações, Prazo 
de inscrição: 10/11/99, Ro de visita técnica: 16/11/99, Prazo de en- 
trepa do projeto: 09/12/99, 

09 705.003 -D-X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TFAMARANDIBA-MG - Extrato de 
Prorrogação contratual - Ref. Locação de uma casa residi | sita a 
Rua Rio Vermelho, s/n - Iamarandiba/MG, para o funcionamento de 

Órgão Público, Embasamento Legal. Processo de Dispensa de Licita- 
ção datado de 01/11/98 com base na Lei Federal nº 8,666/93 6 altera- 
ques posteriores, notadamento pelo seu Artigo 24 item X. Proprietário 
do referido imóvel: Sr. José Edson Parnezzi. Valor mensal pela locação 
de imóvel: R$ 130,00 (cento e trinta reais). Contrato renovado para 
mais 06 (seis) meses ou seja. de 03/11/99 à 0205/2000. (a.) ilegível, 
José Adilson Oliveira, Presidente Comissão de Lic 

a ' .- 

ações. 
DE 704.383 - D-X 

CÂMARA gn DE DIVINÓPOLIS - Procesto Licitatório 
em 003/99 - Tomada de Preços - Extrato do Edita] - Objeto: Forneci- 
memo fe ndo so-chen pera executa do cciêoaina Elma Nímia 
pal. Prazos 1 Data de das F 
13:00 hs do em 24.11.99, O Edital completo poderá ser retirado na 
sede da Câmara - Rua São Paulo, 277 - Centro. Divinópolis, 05 de no- 
vembro de 1999. Marco Antônio P, Silva - Pres. Com. Perm, Licitação. 

08 704.319 -D-X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERDÕES-MG - Extrato de lhexigi- 
bilidade de licitação - Processo 30/99 - Contrato 362/99 firmado em 
03,11.99 entre esta Prefeitura é Cléber Juarez Lucas Gomes, adiminis- 
trador de empresa, CRA-4,453 - 6º MG, com sede cm Belo H 
MG, à Rus Santos, 1.220/302, CPF-009.409.4165-00, Objeto: prestação 
de serviços técnicas cspocializados de assessoria, consultoria jurídica e 
tributária cobrança judicial e extrajudicial da Divida Ativa do Muni- 
cípio de Perdões-MG, Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais), válido por 
um ano, com inexigibilidade de licilação nos termos do Art 25 inciso 
Tee Am, 13 inciso Il e V da Lei E,66603. 

08 UMGI2-D-X 

  

entre: O Municipio de 5, e 

Particulares 
    

O Sindi dos Oficiais Marceneiros em Minas Gerais - 
SINDMA R-MG, Entidade de 1º grau com sede à Rua Padre Belchior, 

292, Centro - Belo Horizonte, Minas Gerais, Convoca todos os traba- 
  

SMS/EMS de Botim-MG-Pac nº 774/99 - Tomada de Preços nº (2399. 
Objeto: Aquisição de produtos de Limpeza para Invanderia, UND e 
Re Cia aaa O RO a A 

deliberando por classificar todas 
e julgar ora a E Ecolab Química Lada nó lote 

To 1LO procasai DES oie Eis acto aucadas ao Iadored r 
da-se o prazo recursal. CPL - Presidente - Data: 10/11/99. 

  

FUSHOSP - RETIFICAÇÃO - A Fundação Serviço Hospitalar de Go- 
vernador Valadares, na publicação do dia (14/11/99 da Tomada de Pre- 
ço 004/99, no item 8.0 DA PROPOSTA, onde se lê NO IMPRESSO 
ANEXO 1, QUE ACOMPANHA ESTE EDITAL, lê-se NO IMPRES- 
SO PRÓPRIO DA EMPRESA. 

ERRATA - A Diretoria de Expansão da Associação Brasileira de Fran- 
chising comunica que, por um erro material, constou como 21/11/99 a 
data de sua constituição, quando o correto setia 22/11/99, Segunda fei- 
ra, permanecendo inaltcrado o horário, local e finalidade do Edital pu- 
blicado neste jornal em 20/10/99. Belo Horizonte, 09 de novembro de 
1999 - Gerson Oliva Perpétuo - Diretor de expansão da ABF. 

10 705.509 - X 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE PARÁ DE 
MINAS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os asso- 

ciados deste Sindicato em gozo de seus direitos c os demais emprega- 
dos no comércio varejista & alacadista de Pará de Minás, para uma As- 
sembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 17 (dezessete) de no- 
vembro de 1.999, às 19:30 (dezenove horas & trinta minutos) em pei- 
meira convocação na sede da entidade à Praça Padre José Pereira Coe- 
lho, 132 - sala 408 - Edificio Faria Mendes, Pará do Minas-MG, para 

discussão e deliberação das seguintes matérias: a) Discussão de melho- 
rias das condições de trabalho e salário para a categoria proliasional É 
aprovação do Rol de Rap para a data-base de 1º (primeiro) 
  

  

  

  

de d bro para os pad jista e para os do 
comércio tacada e Pará de Mis D)Dicuaão e delação so 
bre dos i AE ielindd le Sindical; c) Au- 

5 à Di i Ag goCiaç ivas com as re- 
let ões coletivas e ou ajuizar dis- 

sídia coleivos € celebrar acordos judiciais ou prosseguir nas ações 
letivas: Não havend bléia Geral E: 
  legal a 

ra realizar-se-á em segunda convocação no mesmo local « dia às 20:00 
(vinte) horas, Pará de Minas, 10 de novembro 1.999. Fausto José Con- 

ceição Abreu - Presidente - CPF: 298.338.506-00. 
10 05477-X 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ITUIUTA- 
BA E PONTAL DO TRIÂNGULO MINEIRO, com extensão de base 
nos Municípios de Cachoeira Dourada, Campina Verde, Canápolis, Ca- 
pinópolis, Carneirinho, Centralina, Comendador Gomes, Fronteira, 
Frutal, Gurinhatã, Ipiaçú, Itapagipe, Iturama, Limeira [D'Oeste Planura, 
Prata, Santa Vitória, São Francisco de Sales e São Sebastião do Pontal, 
Edital de Convocação - Ficam convocados os associados deste Sindica- 
to em gozo de seus direitos é os demais empregados no comércio ata- 

eadista de Tuiutaba e os associadas e demais no Ei 
lista nas localidades de Cach Dourada, Campina 

Verde, Canápolis, Capinópolis, Carneirinho, Centralina, Comendador 
Gomes, Fronteira, Frutal, Gurinhaia, Ipiaçó, Itapagipe, Iurama, Limei- 
ra D'Oeste, Planura, Prata, Santa Vitória, São Prancisco de Sales e São 
Sebastião do Pontal, para uma Assembléia Geral Extraordinária a reali- 
zar-se no dia 16 (dezesseis) de novembro de 1.999, às 18:00 (dezoito) 
horas em primeira convocação na sede da entidade à Rua Dezoito, 
1418, Ituiutaba pre para discussão e deliberação das seguintes matéri- 
as: a) Di das balho e salário para a 
pedisse sd regente pump rj 
Reiviniicações pata a data-base de 1º (primeiro) de dezembro de 
1.999; b) Discussão e deliberação sobre coniribuição dos membros da 

categoria à Entidade Sindical; c) ta Data Res 
ver Com as Ter 

cxavenções colcivis e-da ajuizas dissídios coletivos e celebrar acordos 
nas ações coleti Não havendo número legal 

a Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á em segunda convoca- 
ção no mesmo local e dia às 18:30 (dezoito hotas e trinta minutas), Hu- 
iutaba, 10 de novembro 1.999. Sebastião Francisco da Silva - Presiden- 
te = CPP: 572.106.406-49. 

10 705.475 -X 

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A Comissão Provisória de Fundação 
do Sindiesto dos Trabalhadores em Transporte Alternativo do Passi- 
goiros do Estado de Minas Gerais, na condição de representinte dos 
Trabalhadores em Ti Al ivo de Passag de Belo Hori- 
sino Região, E ária rt pr 

bléia de Fundação do Sindi re 

esbal dores em Transy A de Pi iros do Estado de 
Minas Gerais, que se realizará no dia 13 de novembro do 1999, k Rua 

Carijós nº 150 - 7º andar, com primeira convocação às 15:00 horas e 
segunda convocação para às 15:30 horas. Belo Honi-zonte, 10 de no- 
vembro de 1999. (a) Agnaldo Antônio Figueiredo. (a) Wander Lúcio 

  

lado nas Indústrias de madeiras, sertarias, carpintarias, lanoarias, 
  dei el dos, chapas de fibras de 

madeira, móveis de madeira, junco, vime, vassouras, cortinados, esto- 
fas, esp ilchã pincãs, e fatos de ma-   

dela Ro Estodo de Mine Gana, Com exceção dos Municípios de 

Açucena, Alfenas, Arcos, Barbacena, Barroso, Belo Oriente, Betim, 
Bom Sucesso, Braúnas, Cacté, Campinas Verde, Campo Belo, Cana 
Verde, Candeias, Capinópolis, Carandaí, Carmo do Paranaíba, Carran- 
cas, Conápolis, Centralina, Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Conta- 
gem, Divinópolis, Dores do Indaiá, Formiga, Governador Valadares, 
Guimarânia, Gurinhatã, Ijucl, Jpaba, Ipatinga, Ipiaça, Taú de Minas, 

i Hutinga, 3 Mal , Juiz 
de Fora, Lagoa Formosa, Lavras, Leopoldina, Eno Macais, 
Maquita, Matutina, Mesquita, Miraí, Montes Claros, Nanuque, Nague, 
Nazareno, Ouro Branco, Ouro Preto, Pará de Minas, Patos de Minas, 
Patrocínio, Pedro Leopoldo, Perdões, Periquito, Poços de Caldas, Pon- 

te Nova, Prata, Presidente Olegário, Ribeirão Vermelho, Rio Paranaí- 
ba, Santa Luzia, Santa Vitoria, Santana do Jacaré, Santana do Paraíso, 
Santo Antônio do Amparo, Santo Antônio do Monte, São Gonçalo do 
Abaeté, São Gotardo, São João Del-Rei, Teófilo Quôni, Tiros, Três Co- 
rações, Ubá, Uberaba, Uberlândia, Varginha, Vazante e Vespasiano, 

ECAEERO bléia Geral E ár 
para que 

realizará em 19/11/99, às 18:30h (dezoito c trinta horas), em primeira 
convocação cu às 19:00h (dezenove horas), em segunda convocação, 
na sede do Sindicato à Rua Padre Belchior, 292, Centro - Belo Hon- 

zonte/MG, para deliberarem sobre os seguintes pontos de pauta: 1º) 
Leitura e aprovação da AGE anterior; 2º) Alieração do estatuto social 
do Sind 3º) Outras delit Belo Hori 10 
de Novembro de 1999. Fernando Carlos da Silva - Presidente 

Retorno - Dilson Gomes - Telefone: 271-1611 ou Fux: 2227-7393 
10 705439 - X 

  

FHOMUY = FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DO e PIO DE VARGINHA 

MUNICADO: 
oa PÚBLICO 
EDITAL Nº 00199 

A epa Hospitalar do Musico « de ee Fu 
úblico (Edital nº 

NRO que pa in Soo DAS Do Cp a 1. 
Data: 05/1209 (Domingo): 2. Horário: 08:30 horas (oito horas e 

rim minutos); 3. Local: A e dos candidatos será 
gada, por cargo, entre à Escola nidade Catanduvas e 

Mana Vareinha) - a 
  em dats 

O OnRNe, odio 6 doa de peDNAS ras Eneida epodbaloc ana ic 
Todos os candidatos deverão comparecer no local das provas com 
30 (trinta) minutos de anicoedência, munidos de: Documento de 
identidade, ficha de inscrição, lápis nº 2, borracha é caneta 

ferográfica azul.   

  

10 705.496 - X 

  

MIP FAS NCEAÇÕES S.A - CNPJ-ME 00,177.411/0001-57 - 
Ala da A dinária em 27 de Outubro de 
1999 às 16:00 asa unida na poe aa da + empresa, com a 

da dos i Diretor 
Presidente Antônio Marcos Fattorelli Canaho e secretartada pelo 
|Diretor Arnaldo José Pocay, a Pnad: Geral deliberou: 1) 
| Aprovada pela unanimidade dos a distribuição aos 
acionistas de lucros no valor de SSL BIRIS (dois lhos, 
[trezentos e trinta e um mil, oitocentos « dezoito reais e dezoito 
pera a serem recebidos da controlada MIP ENGENHARIA 

outubro de 1999. Secretário: (a) Armaldo José Pocay.Presidente: (a) 
Artônio Marcos Fattorcll Carneiro - (a) Edelweiss Alves Andrade   

Em: 03/11/1999 - Sob o Número: 1.828.568 - 
2. (a) Augusto Pimenta de Portilho pela Secretaria Geral.   E 

10705.488 -X 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A Clínica Social de Psicoterapia vem 
através deste instrumento convocar seus membros ditetores e terapeu- 

- Ans para assembléia geral no dia B(oito) de dezembro de 1999, as 
* 20:00hs. em primeira convocação é 20:30hs. com o número de presen- 

tes, visando tratar dos seguintes assuntos: |)Reafirmação da assembléia 
do dia cinco de outubro de 1999 quando da eleição dos diretores para o 
período de um ano. 2)Reiteração das eleições da atual diretoria refo- 
rente nos anos de 1996,1997,1998, 1) Programação para o lo semestre 
de 2000. 2) Avaliação do semestre. 4)Prestação de contas. 5) Reunião 
Clínica. Para efeitos legais, fica estabelecido 9 número de 33 (trinta e 
três) membros participantes nesta data (08/11/1999). Atenciosamente, 
Luiz Afonso Bsumíecld, Diretor Clínica Social de Psicoterapia. 

10 705257 - X 

  

INTERNET: www.iof.mg.gov.br 
  

-
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ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SANTA ROSÁLIA - ATA DA CO- 
MISSÃO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO T.P. 001/99 

Ata de f d e aviso c ak 
A Conaio Peneaa do Listação, cam oaião do SO OEIOS, 
considerou habilitada as empresas: 

1 CIRÚRGICA GERVÁSIO - todos os Lotes. 
2- INTERMED - Lote 4 
3-DATAMED - Lote 5 
4 — REPRORCIR — Lote 7 
5- BAUMER - Lote le 2 
6-WAVE- Lotes 1,2,3,6,7,8 
7 - BIOMASTER — 3 
A CEL. avisa aos participantes que a abertura dos envelopes contendo 

as propostas se dará no dia 18/11/90 da 14:30hs, no Auditório da Asso- 
ciação Hospitalar Santa Rosália, 

João Carlos Corrêa 
Presidento da Comissão 

10705374 -X 

RR DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GE- 

para deliberação sobre a seguinte ordem do dia: a) Leitura 
do Presente Edital; b) Discussão « aprovação da paula de reivindica- 

roer apare ao a CO 
Sindicato para dos e, Fry 
sara Dio Cv ou quer outs peovidncis qu de fi 

Discussão é deliberação ot sobre Taxa Negocial; ey Deliberação sobre 
para À ão o de Er ! D) Delib çõ 1 Municínios: Carneirinho. era 

Gomes, Frutal, Fronteira, Hapagipe, Iturama, Planura, e União de Mi- 
nas, designada para o dia 16/11/99 às 16:30 h em 1º convocação e às 
17 hem 2º convocação, na Escola Pres. Dane un RR 
705 - Centro - UMG. Muni 

to, designada para o dia 17/1199 89h. em 1º comoção is CBS 
no Colégio São D Pç. 370 

  

'DECCIçÇãO 

Uberaba e Veríssimo, designada para o dia 18/11/99 às 16:30 h. em 1º 

convocação é às 17 h. em 2º convocação, na Subsede da entidade à Av. 
Dr. Fidélis Reis, 857, sala C-13 - Uberaba/MG. Uberaba, 10 de novem- 
bro de 1999. Celina Alves Padilha Arêas - Presidente. 

10 705.466 - X 

SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO SUL DE MINAS GE- 

RAIS- SINDSUL MG — Edital de Convocação — O Sindicato dos Ele- 
tricitários do Sal de Minas Gerais =Sindsul MG, em cumprimento aos 
procedimentos de seu estatuto é tendo em vista o disposto no Edital nº 
06/97, do Egrégio Teibunal Regional do Trabalho 3º região, em obser- 
vância às determinações previstas na Resolução 073/97, que editou a 
Instrução Normativa nº 12, publicada no Diário da Justiça de 03/07/97, 
CONVOCA os associados do SINDSUL MG, para as Assembléias Ge- 
rais a realizar-se nos dias: 16/11/99 às 17:00 h na Sede do Sindicato em 
Varginha;17/11/99 às 13:00 h no Pátio da CEMIG em Poços de 

Caldas;17/1189 às 17:00h no Pátio da CEMIG em Guaxupé e 
18/11/99 às 13:00 no Pátio da CEMIG em Itajubá, para deliberação da 
seguinte pauta: a) Votação da Lista Tríplice de associados previamente 

inseritos, sendo 03 efetivos e 03 suplentes, para preenchimento de car- 
gos de gos de JUIZ CLASSISTA REPRESENTANTE DOS TRABALHA- 
DORES, no triênio 2000/2003, das Juntas de Conciliação e Julgamento 

das cidades de ITAJUBÁ- “MG, POÇOS DE CALDAS — MG, VARGI- 
NHA — MG E GUAXUPÉ-MG. Poderão votar e serem votados os as- 
sociados quites e com mas de dois anos de exercício da profissão e no 
un Varginha, 09 de novembro de 1999-Myriam Pereira 

Bucno- Presidente Sindsul MG. 
10 705250 -X 

  

NGESET - ENGENHARIA PIN ÇOS DE TELEMÁTICA 

C.G.CIMP, Nº 21,246,699/000] 44 
ATA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 
ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, 

REALIZADAS EM 28 DE ABRIL | DE 1999. 
|01- LOCAL, DATA E HORÁRIO: 

nº, 364, em 18/10/99, Belo Horizonte, 19 de outubro de 1999 , asuina- 
da - Marcos Wellington de Castro Tito - Presidente. 
Declaração perante à Junta Comercial, art. FP. Decreto 1.102 de 
214 TW1903, Unidade armazenadora: sede empresa: JL armazéns gerais 
Lida - endesbço: iam 17 dê deiambro 3º. TES, Enidos: ginha -MG = ne- 
gistrada na Jucemg sob o nº 3120323950.6 na data de 19.01.1990-06C 
25.348.730/0001.71 / Insc. Est: 377.643184-0002 Capital social regis- 

trado: convertido para reais: RS 2.909,09 - 1º. Objetivo: 
mento de-grãos em geral. 2º especificação: armazém medindo 28 mis 
efroaà rio sr Pencil o ap 
ra de 8,0 mis, p pa 
15.500(quinas mil e quinhentos) sacas de 60Kg- 3º. Condições: imóvel 

construído em cimento armado, piso de cimento concretado, com pare- 
des de alvenaria e cobertura de laje, com telhado de alumínio em es- 

  

Corredores para movimentação de cargas o 
área de descarga. Possui abertura frontal e lateral para ingresso de mer- 
cadorias e accasos diversos, com amplas portas de metal; 4º, O produto 
gue receberá em depósito será café cró em grãos e cereais; 5º. As ope- 
nad serviços a serem prestados, são: pesagem, beneficiamento, 

'1999/2000/2001 firmada entre o SINPRO/MG e o Sindicato dos Esta- 
belecimentos de Ensino de Minas Gerais - Região Sudeste - SINE- 
PE/SE, para a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA designa- 

da para o dia 16/11/99 às 16:30h. em 1º convocação e às 17h em 2º 

LE RE aa RR Deli- 
  

  

para ção e de movi- 
3; É) Deliberaçõ ii Barb 10 de no- 

Senbio o 1999. Celina Alves Padilha Arêas - Presidente, 
10705,467 -X 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE ARCOS - Eleições Sindi- 
cais - Serão realizadas eleições nos dias 02/03 (dois « três) de dezem- 

di Si bro de 1.999, na sede do Sindicato, sito à Rua da Glória, nº 98 - Arcos 
dição, descarga, ensaque, transbordo, classificação, análise, remoção, Ro na do UNO DO AO A da 
Regulamento interno do geral d do JL A ns Ge- da D lho Fiscal e Delegad   

pis Ltda, com sede na rua 17 de dezembro nº. 185, fundos, na cidade de 
certo registrada na Jucemg em 19.01.1990 sob o nº 
1203239500 em 1901.1990, imsaita no CNPJ. 

26348. 730/0017 e lar Estadual nº. 377.643184-0002. 1 - O amua- 

trangeiros e cercais em geral, guardando-as, erutindo quando solicita- 
pod tes apelo ros cem meo 

ancião serviços 

fis dois: cid ps sejam contrários às normas e disposi- 
eps, podendo jo da ico o fest: Gods Lda 
depósilo poderá ser recusado nos seguintes casos: se não houver 

RR ra a ea ção ou imprópri a E 

for precário ou imp biliar a sia conservação ou se o fece- 
bi Iquer forma vier prejudicar us Já 
das. Bo nes pacalá não go ospovaabilizará polis mocrcadorina 

las cm seus éns, nos i casos: Por quebra de peso 
ou avarias, vicio sido oculca ou anicações do inilndo pectnios: 
tes de das de 
pen qu ia in 
ses de terremotos, guerra civil, revolução, de ordem pública e 
outros casos imprevistos, insolvência de companhia de seguros. IV -os 

de após a emissão de Nota 
fiscal modelo 1, que deverão conter, além dos dados do depositante, os 

estado do : de acon- 
dicionamento, 
  dos 1 prazo 

, “Classificação, marca é peso 
exatos, à ordem de quem ficarão as mercadorias. V - no ato de recebi- 
mento de dorias o JL gerais Lida, proced á verif- 
cação do teor de umidade = impureza das mesmas, possibilitando co- 
nhecer, por estimativas as perdas(quebra) do peso durante a armazena» 
gem. VI além das responsabilidades estabelecidas em 
hei, o armazém responde pela guarda, conservação é pronta o fiel cn 
tregu das mercadorias que estiverem em depósito, pela culpa, fraude ou 
dolo de seus empregados. ou prepostos é pelos furtos acontecidos em 
mercadoria sob à sua guarda. A indenização devida, pelo Armazém, 
nos casos previstos acima, não poderá exceder ao preço de mercadorias 
em bom estado é nó dia em que deveria ser entregue, VII- Cessa a res- 
ponsabilidado do aemazém nos casos de avarias, de quebra de 
pero, altocação do qualidai a 

caia da sodcondratad; MOI 5 prio cbn de depiaio 6 rigulado 
Es Etr ud 
meses e o prazo mínimo é de uma semana, podendo ser prorrogado, de 
tcordo com as partes, cobrando-se a respectiva taxa de acordo com a 
see “Prepare 
incide a taxa aplicada às mercadonas em depósito, vencerá 
mensalmente. IX - serão consideradas abandonadas as mercadorias, 
ot ac baga a ma ben 

tante será avisado pelo correio, para vo prazo imprormogável de 
Nic ii Go a nai Sia sob pese do serei sis iniecudó tia 
vendidas a leilão. X - ale fogos doa e nRaCioE ia O anja 

de 

  

jo À Fedeção Deleedo Sind e Spois Gr Não co 
título IV capítulo V - artigo 

SP e ni ) será realizado 2º (/ do) nO prazo 
de 30 dias. As votações serão realizadas no mesmo local c horário, de- 
vendo o registro de chapas ser à Secretaria, no horário de 
08:00 às 11:30 horas, e de 13:00 às 17:00 horas, no período de 05 (cin- 
co) dias a contar da data da publicação deste aviso. O Edital de convo- 
cação se afixado na sede desta entidade. Arcos(MG), 11 de 

novembro de 1.999. Márcio Antero Fernandes - Presidente. 
08 704317-D-X 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇO DE SAÚDE 

DE ARCOS - Eleições Sindicais - Serão realizadas eleições no dia 26 
(vinte e seis) de novembro de 1.999, na sede do Sindicato, sito à Rua 
da Glória, nº 98 - Arcos - MG e Ol (uma) urna itenerante, de 08:00 ho- 
ras às 16:00 horas para composição da Ate Conselho Fiscal é De- 

junto à F las Sindicais e Su- 
plentes Geral, Não obtido quorum em primeira votação, (conforme títu- 
lo TV = capítulo V - artigo 45º e seus parágrafos), será realizado 2º (se- 
gundo) escrutínio no prazo de 15 dias. As votações serão realizadas no 
mesmo local e horário, devendo o registro de chapas ser apresentado à 
Secretaria, no horário de 08:00 às 11:30 horas, e de 13:00 às 17:00 ho- 

ras, no período de 05 (cinco) dias a contar da data de publicação deste 
aviso. O Edital de encontra-se afixado na sede desta enti- 
dade. Arcos(MG), 11 de novembro de 1.999. João Batista da Silva - 
Presidente. 

08 704.318 -D-X 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ARTES FOTOGRÁFICAS NO 
- ESTADO DE MINAS GERAIS SEDE: RUA CURITIBA Nº 862 
S/604 - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: De acordo com as instruções expedidas pelo MM. 
Juiz Presidenie do Tribunal Regional do Trabalho da 3º Região, publi- 
cado no jornal Minas Gerais do dia 16 de outubro de 1999, ficam con- 
vocados todos os associados quites e em pleno gozo de seus direitos 
Sindicais, na forma do Ar. 16, & Único da Constinição e Art. 1º Re- 
solução 073/97 Eleição para compor a LISTA TRÍPLICE, candidatos 
às funções de JUIZ CLASSISTA - Temporário TITULAR E RESPEC- 
TIVOS SUPLENTES da 1º JC] de Sete Lagoas, 1º JCJ de Betim, 1º 
JC) de João Monlevade, 1º JCJ de Contagem, 1º JCJ de Divinópolis, e 
JCJ de Quro Preto, para o Triêmo de 2000/2003, A eleição será realiza- 
da no dia 18 de novembro de 1999 na sede do Sindicato às 17:00 horas 
à Rua Curitiba, 862 Sala 604. Belo Hori 10 de bro de 1999. 
Marcus Henrique Araújo Perez - Presidente. 

10 705.286 - X 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE ITABIRA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os associados des- 

te Sindicato em gozo de seus direitos e os demais empregados po co- 
mércio varejista c atacadista de Itabira, para uma Assembléia Geral Ex- 
  

  

  

  

  

no uso de suas atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 95, pará- 
grafo único, do Regimento Interno do pela Re- 

solução do Plenário RP nº 200/99, Resolve: Art. 1º - Os serviços do 
CREMEMG funcionarão nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, sen- 
do o expediente externo de 1230 às 17:30 horas. Art. 2º - Revogam-se 
as disposições em contrário. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Belo Horizonte, 09 de novembro de 1.999. Cons. Cléndio de Souza — 

10705500 - X 

Doni END E 
que lhe confere o art. 15, alínca “e”, da Lei 3.268, de 30 de setembro 
de 1957, resolve aprovar o seguinte: Regimento Interno do Conselho 
Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais. 1- Da Com 
ceituação, Campo de Atuação e Natureza Jurídica. Art. 1º, O Conselho 
Regional de Medicina do Estudo de Minas Gerais, CREMEMG, abre- 
viadamente, com sede em Belo Horizonte, e jurisdição em todo o Esta- 
do de Minas Gerais, instituído pelo Decreto-lei nº 7955, de 13 de se- 
tembro de 1945, Lei nº 3268, de 30 de setembro de 1957, regulamenta- 

da pelo Decreto nº 44.045, gu red a emma 
federal, dotada de personalidade jurídica de dircito público, com auto- 
pomia administrativa € financeira. Art 2”. E a E 

dE Tool ro a todo o Hide e GE ae 
a CR por todos os meios so seu alcance, 
pelo p por 
DO Utndeo colo vaeniaão do proftasnal mttieo E de Bo 
  

  

ceito da profissão e dos que a exercem legalmente e de acordo com os 
ee Médica vigente. Art. 5º. À atuação do 

CREMEMG at balho individual e institucional, público 
cpemedo: acl toda médica que preste, direta ou indi- 

retamente, assistência à saúde. Parágrafo único. Incluem-se no campo 
de atuação referido neste artigo as competências para autorizar cu sus- 
pender, no todo ou em parte, o exercício da atividade, bem como fisca- 
Ezar os serviços e ações prestados por pessoas físicas ou jurídicas, nos 
termos da lei. Capítulo 11 - Competência do CREMEMG. Art. 4º. Com- 
pete ao CREMEMG: 1) deliberar sobre a inscrição e/ou cancelamento 
no quadro do Conselho dos médicos & pessoas jurídicas que se dedi- 
iu ao exercício “da Medicina na sua jurisdição; 1) manter atualizado 

dos e jurídicas, leg; habilitados, com 
cnenrário no Pecado do Nina Geral HI) fiscalizar o exercício profissi- 
onal de pessoa física « as atividades de pessoas jurídicas de direito pú- 
blico ou privado; IV) conhecer, apreciar e decidir os assuntos atinentes 

à ética profissional, impondo, quando cabíveis, as penalidades previstas 
em lei; V) organizar & aprovar O seu regimento inicrno; VI) expedir 
carteira profissional e cartão de identidade de médico; VII) zelar pelo 
bom conceito da profissão, pela independência do CREMEMGO e pelo 
Byvre exercício legal da Medicina, pela harmonia da classe, bem como 

pelos direitos dos médicos, respeitados os princípios e dirctrizes comti- 
dos no presente Regimento; VIII) exercer os atos de jurisdição que por 
lei lhes sejam atribuídos; IX) representar aó Conselho Federal de Medi- 
pi piegas rnado sapiens 

da fiscali Xp a eleição de 
coins beiras e do roreemanto do Endocdo Mica Cones peoo 
neo tara aan O ROO Cm 

sua diretoria, na forma estah 
SS de ca nos estabelecimentos de prestação de serviços médio 
na sua jurisdição; XIII) criar câmaras, comissões c demais instâncias E 

qe ra pa gaciaa e ões, com alri- 
4 Drmnl ii dabfes 

  

  

anuais de seus nai XVD Sri a órgãos “da Administração 
son e me a in 

siyo p 
ou ai MV capa nona é nãos 

pars = pleno catpeimendo do COR po Us Neo MiGUea o 
Rip ipi code pe ei zelar e manter o 

bem como XIX) desi- 

Ceni e ck 

  

guar representantes para bariciçar do iusihiiçõos 6 faco calaçiadau 
Card o oudo comb: 3 XX) realizar estudos, pesquisas, assessoria, de- 
bates é eventos visando o aperfciçoamento da ética, do ensino e da prá- 
tica médica; XXI) aprovar seu orçamento, fiscalizar a aplicação da re- 

  

  

  

  

  

  

  

  

Hegará, à escolha do mesmo, recibos de depósi ia a reali podia 17 (d ) de bo on e 
depósitos ou Warrants, obedecendo em tudo, desde a emissão até a li às 17:30 (dezessete horas e trinta mi ) em i e o bia dga sito and sp de 

7 gado as regras estabelecidas pela legista sede da entidade à Rua Salviano Pascoal Patrocínio, 21 - Loja 19- E Edir E Meto In e de a cobiestado made OIT) Foi 
ção vigente, as taxas reforenics a armazenagem, seguro, serviços e | fício Joelha - Centro, habira-MG, discussão c deli das se- di cdi 
acessórios serão ns constantes das tarifas e que serão as mesmas publi-  guintes matérias; a) Discussão de lh das condi des do tablho e ria RAIN) repririonapa perante os 
cadas pelos armazéns no Diário Oficial da União « ou Diário Oficial do. e salário para a categoria profissional e aprovação do Rol de Reivindi- Poderes d a hÊncia; XXV) visar a 
Estado, e não serão abatidas em benefícios de nenhum depositante. XIL  'cações para a data-base de 1º (primeiro) de dezembro para os ig pe AAA e o da ade dos cidadc JOCVD api 
“A ção € 0 car de itada serão fei- dos do comércio varejista e para os do comércio atacadista de labira; O E to re Em 
tas, obrigatoriamente, sempre que se fizer necessárias e independerá de b) Discussão edeliberação sobre contribuição dos membros da catego. defesa das dignas condições de trabalho; XXVII) atuar solidariamento 
autorização do depositante, visando não só conservar mercadorias de- ria À Entidade Sindical; c) nuginção à tea pu pisar ne CON ER PE PROCNAÇ E da qualidi 

como também, as demais em lo, XI - ivas com as quo pos tá médica e at     

  

    

as 
metres ie ao exercicio social encerrado em 1998. » Os 
membros do Conselho de Administração continuarão não sendo re- 
nc Bl mb ds qr rc 
neces ps Ih ão. I- E: 

nariamente: 1) Aumento Os ue capi- 
tal autorizado da sociedade, si Rs para 
Erg bd ld É lar 
R$ 13.974.550,69, mediante capitali da reserva de capital — 
incentivos fiscais, no montante de R$ 53.575,37. 2) Em virindo das 

rações havida, foram os artigos 5º caput e 6º caput do 
que passam a vigorar com à seguinte redação: “Art. 

s 0 izado da sociedade será re do por 
20.000.000, ações Ordinárias é Preferenciais, todas nominativas, 

[sem valor nominal, sendo que as ações preferenciais não poderão 
tras o limite legal de 2/3 da Wstalidado de ações enilidas'e 

em circulação.” € “Ant. € O capital social, inteiramente subscrito e 
integralizado, é de R$ 13.974.550,69, dividido em 10.510.105 
ações Ordinárias nominativas c 194.592 ações Preferenciais nomi- 
nativas.” 4) Aprovada a efetivação de crédito de juros sobre o capi- 

próprio, aos acionistas da sociedade, nos termos do Art. 9º da 
Lei 9.249/95, no montante de R$ 1.594.743,45, com valor no: 

  

ções coletivas e ou ajuizar dissídios coletivos e ir acordos judici- 
ais ou prosseguir nas ações coletivas. Não havendo número legal a Às- 
sembléia Geral Extraordinária realizar-se-á em segunda convocação no 
mesmo local « dia às 18:30 (dezoito horas e trinta minutos). Itabira, 10 

    

Mi EE cado com o at 1 do Bom ESUZ o esaf pode ret 
[sani, nº 4,901, Distrito Industrial, no dia 28 de abril de 1999, às quer E para g das e ip 

psbiado no Díli Oficial do Exad, ss dias 24 25 6 3SRÊBS | Dona cacos a a da cação nos c 
páginas 30, 36 e 30, respectivamente e no j Correio, nos di- jo ou cen pa e Torné, aro sã de 

las 24,25 € |, às páginas 8,365, 03- PRE- TIDAESIGAO. impostos, juros etc, podendo este direito de retenção ser exercido à 
massa falida do depositante. XIV - o horário normal de serviço nos ar- 
mazéns é das 07:00 às 11:30 e de 13:00 às 18:00, aos sábados e domin- 

gos das 07:00 às 10:00 horas. Lajinha, 10 de julho de 1996. Ass.- João 
Lúcio Rodrigues sócio-gerente - Levindo Júlio Rodrigues 
RR PTC a 6 ap 
latos. Descrição dos serviços armazenamento de café e cereais em 

grãos, entregues À pora, valor por saca R$00S - seguros contra fogo, 
com a valor por saca R$ 0,01 - empilhamento 

dos lotes emblocados, havendo mais de uma amostra, poe dma ASS 
- armazenamento do 2º. Mês em diante, por saca R$0,06-carre 
nino Clerado si CN eos praia RS O cara 6 dar do 

sucuria R$0,30- empacotamento e/ou classificação, por saca R$ 0,50- 
por carimbo ou por saco R$0,0l-carga e descarga de fardos 

R$ 0,20- carga e descarga de fardos R$1,00-emoção de mercadorias 
R$ 0,25 refuração do lote compreendendo safração, valor por saco R$ 
QO-embarque de mercadorias R$ 1,00- emissão de warranis R$ 10,00- 
repesagem quando solicitada, por sacos R$ 0,35-carga e descarga sim 
ples p/ sacos R$0,35-Lajinha,01 de outubro de 1999. Ass. João Lúcio 
Rodrigues sócio gerente - Levindo Júlio Rodrigues sócio gerente-Junta 
G ial do Estado de Minas Gerais - certiífico o registro em 
18/10/1999. Sob o número: 364 protocolo: 992331269. Ass, Augusto 
Pimenta de Portlho- Pela Secretaria Geral. 

10 705.367 - X 
  

BRASFRIGO S.A. 
CGCIMP Nº 19.166. 180/MWI-M 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
| EDITAL DE CONV CAÇÃO 
  

  

havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembléia, da gual foi lavra- 
da q presente ata, que após lida e aprovada, vai assinada por todos 
os presentes. Uberlândia-MG., 28 de abril do 1999. (2a) Dilson 
Rapaeo Dias, Geruldo Batista Custano, e p. Lightel S.A, Tecnolo- 
Ea rn Gunnar Birger Vinof ikberg e Geraldo Batista 

« Certifico que a presente é cópia fiel da ata original, trans- 
rita em livro ESA Geraldo Batista Cactano - Secretário. Visto: 
Simone Fonseca Mussa - OAB/MG. 33.112, 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - Cer- 
tífico o Registro em: 20/05/1999 - Sob o múmero: 1763547 - Proto- 
colo: 99176022 Augusto Fimenta de Portilho = Pela Secretaria 

    
10 705.463 - X 

EDITAL-A Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, atendendo 30 
disposto no 5 IP. do art. 1º da Lei nº 1.102, de 21 de novembro de 

1.903, torna público as declarações, o regulamento interno ea tanfa, 

de JE Aneiiadio Goals Lila, puro nao A ca 1 dc TES -fun- 
dos, em Lajinha - MG, deferidos pelá turma de vogais desta casa sob o 

no montante de R$ 1.355.531,93, devenio ser Ficam prende Acionistas da B tis SA a do 
Geral ia x 

Gendo mimo obsgaiário: O). ENCERRA MEN O: Nada Roi novembro de 1999, às 09:00 horas, na sede social, à Av. Álvares 
  

Cabral, 1707 - 8º andar, em Belo Horizonte, Estado de Minas 
Ceruis, a fim de deliberarem sobre a séguinio matéria: QI - 
Mudança da sede social” pára Luziânia, Estado de Goiás, e, 
consequento nltéração do artigo 3º, do Estatuto Social, 02 = Quiros 
assuntos de interesse da jedade, Belo Horizonte, 10 de 
[novembro de 1999. Brasfrigo S.A. A Diretoria,       

10 T05,484 KXX 

SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DE MINAS GE- 
RAIS - SINPRO/MG - Edital de Convocação - O Sindicato dos Pro- 
Tessores do Estado de Minas Gerais, na forma do am. 13 e seguintes do 
E Social, a todos os professores, associados ou não, que 
trabalham nos municipios de Alfredo Vasconcelos, Álto do Rio Doce, 
Antônio Carlos, Aracitaba, Barbacena, Bias Fortes, Capela Nova, Ca- 
ranaíba, Cipotânca, Coronel Pacheco, Desterro do Melo, Ewbank da 
Câmara, Ibertioga, Lima Duarte, Mercês, Oliveira Fortes, Piau, Pieda- 
de do Rio Grande, Ressaquinha, Rio Pomba, Santa Bárbara do Tugó- 
no, Santos Dumont, Senhora de Oliveira, Senhora dos Remédios é To- 

cantina, pela Convenção Coletiva de Trabalho 

bro 1999. Alan Max Coclho - Presidente - CPF: 

10 705.480 - X 

AUTO COMERCIAL DIAMANTINA S/A - CNP) Nº 
20.076.782/0001-50 - NIRC Nº 3130031225 - Súmula da Ata da As- 
sembléia Geral Extraordinária, realizada em 05/06/1999, HORA e LO- 
CAL: Sede Social, em Diamantina às 15:00 horas. PRESENÇAS: To- 
talidade dos acionistas. CONVOCAÇÃO: Através do “Minas” e do 
“Tempo” dos dias 30/04, 01 e 04/05/1999. DELIBERAÇÕES: Homo- 
logação do aumento do Capital Social de R$ 625.000,00 (seiscentos & 

vinte e cinco mil reais) para R$ 825.000,00 (oitocentos e vinte e cinco 
mil reais), tudo em conformidade com os critérios estabelecidos pela 
AGE de 20/04/1999. Assinaturas: Leandro Gomes da Costa, Lígia 
Dayrell Gomes da Costa e demais acionistas. Confere com o estabele- 
cido na original. JUCEMG - Certifico o registro em: 01/10/1999, sob o 
número: 1.817.304 - Protocolo: 992600642. (a.) Augusto Pimenta de 
Portilho, pela Secretaria Geral. 

10705.479 -X 

AUTO IMERCIAL DIAMANTINA SIA - CNP] Nº 
20.076.782/0001-50 - NIRC Nº 31.30031225 - Súmula da Assembléia 
Geral Extraordinária, realizada no dia 20 de abril de 1999, Data, hora e 
local: Dia 20 de abeil de 1999, às 15 horas, na Sede Social, aita à BR 
367, km 597, em Diamantina. Convocação: Alravés de avisos publica- 
dos no Órgão Oficial e no “O Tempo”. PRESENÇAS: Acionistas de- 
tentores de 84,03% do capital social DELIBERAÇÕES: Aprovação do 
aumento de capital de R$ 200.000,00 - devendo o direito de subscrição 
ser exercido no prazo de 30 dias observada a proporção atual com pra- 
to de mais 15 dias para rateio das sobras, Em seguida, nova assembléia 
para homologação do aumento de capital. APROVAÇÃO DA ATA E 
ENCERRAMENTO: A ata foi aprovada c assinada por todos E encer- 
cada a reunião. Diamantina, 20 de abril de 1999, Ass, Leandro Gomes 
da Costa, Confere com o aprovado no original, JUCEMG « Certifico o 
registro em: 04/11/1999, sob o número: 1,829,/258 - Protocolo: 
992600651, (1) Augusto Pimenta de Portilho, pela Secretária Geral. 

10 705478 - X 
Gerais a sua 

ÁGUAS MINERAIS DE PAT ROCÍNIO SA. - COCIMP Nº 
23.405.715/0001-20 - Edital de € ao pi- 

  

ção técnico-científica, em especial quanto aos aspectos éticos; XXVI) 
atuar concorrentemente e articuladamente com o sistema de Vigilância 

a em ra 
das ações fi 

ras, do p 3 

As pipa ct 
parágrafo único, do set. 10, do Estatuto para os Conselhos de 
pero poderá vir a ter maior número de Conselheiros, segundo 

iHénios a serem estabelecidos, 52º, Dos ki fetivos € suplen- 
io 25 (rente) de cada cipa Soho cladios pr cacto cado, 
forma estabelecida nesto Regimento, sendo o membro efetivo € o su- 

sc ada Associação Médica de Minas Gerais, 
de conformidade com o art. 13, da Lei 3.268, de 30 de setembro de 
1.957, 53º, As eleições para os membros efetivos e suplentes do CRE- 
MEMG, serão feitas som discriminação de cargos, os quais seção pro- 
vidos na primeira reunião ordinária do Conselho eleito. 54º. Será exigi- 

da a condição de brasileiro aos candidatos a membros do CREMEMG. 
85º. O mandato dos membros do CREMEMG terá duração de 4 (gua- 

tro) anos, a partir de outubro de 2003, 86º. Os membros do CRE- 
MEME, eleitos na forma deste Regimento, serão empossados pelo Pre- 
sidente cujo mandato termina, 87º. O 1º Secretário lavrará, em livro 
próprio, o competente termo de posse que será assinado pelos membros 
eleitos. 88º, Os suplentes serão convocados pelo Presidente do CRE- 
RR O Pa O LES 

é sindicã e outras atividades d dadas pelo CRE- 
MEMO, assegurando-lhes o direito de voz € voto nestas participações. 
39”. Para os cícitos descritos no parágrafo anterior, não haverá distin- 

são entre a condição de conselheiro efetivo e suplente. Capítulo TV - 
Da Estrutura do CREMEMG. Am. 6º. O CREMEMG tem a seguinte 
Rrornia básica: 1. Assembléia ao dear ao CMN 

F de Pi jenação das De- 
legacias Regionais, Seccional Sea do CREMEMG, De 

  

  

iso R des, C Des, Serviços 
Diversos. Seção T- Da Assembléia Geral, Am 7º. A Assembléia Geral 

é constituída por todos 04 médicos inseritos no CREMEMG, que se 
achem em pleno gozo de seus dlireitos & ténham no Estado de Minas 

ição principal. Parágrafo único - A Assembléia Ger" 
será dirigida pelo Presidente do CREMEMG, auxiliado pelosdíde 

legacias R so Ta 

  

tos. Art, 8º, A Assembléia Geral se reunirá quandeimo de 5   

bilico em geral que encontram-se E EroroeaE da empresa acima, o 
Livro de Registro de Atas e o Livro de Registro de Presença de Acio- 
nistas em Assembléia, que sem prejuízo algum deverão ser as mesmas 
chanceladas novamente pela Junta Comercial de Minas Gerais, lendo 
em vista a Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, já ter sido rea- 
lizada em 3.11.1999 - B. O, Nº 10812 - Patrocínio/MG. Águas Mine- 
rais de Patrocínio S/A. 

09 704703-D-XXX 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - PORTARIA Nº 336/99 - O Cons. Cláudio de Souza, Presi- 
dente do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, 

pelo Presidente do CREMEM, através do órgão ofigimbléia Geral, 
grande circulação no Estado de Minas Geruis, Gus Conselheiros do 
(cinco) dias. Art. 9º, Poderá ser também dirigido ao Presiden- 
por decisão da maioria da Diretoria ou os termos do artigo anterior, 
CREMEMS, através de queries às nos termos deste artigo 
te, que publicará a respectiva ethos ão fazê-la diseta- 
Parágrafo único - Caso a mé do requeri anterior, 
não seja feita, os siesigências da parte final Deda pra 
mente, observadoscessárias. Art 10. spin 
to às publismório e contas do sbpecrauea 

aprovaticio fundo; 2. deliberar sobre à enação 
de bens imóveis 

4 t 

DIF) criar comis- 
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patrimônio do CREMEMS; 3, deliberar sobre as questões ou consultas 
submetidas à sua decisão pelo Plenário ou pela Diretoria do CRE- 
MEMG, 4. eleger os membros eletivos e suplentes do CREMEMS, na 
forma do artigo 13, da Lei nº 3.268, de 30,09.57, bem como o repre- 
sentante efetivo e o suplente do Estado de Minas Gerais, junto ao Con- 
selho Federal de Medicina; 5. aprovar o orçamento anual para o próxi- 
mo exercício. Art 1]. A Assembléia Geral, em primeira convocação, 
so np ci 

de i Arm. 12. Po- 
dão sr cnsocada ta Ate mblés Goa quatas fem ec 
sárias, especificando-se, nas respectivas convocações, os seus objeti- 
vos. Seção TI - Do Plenário. Art. 13. — end CREDO, nO 
atual será comp pelos Conselheiros efetivos e supl 
deliberará por maioria dos presentes. Parágrafo único — E integra 

nimo para as reuniões plenárias é de 11 Conselheiros. Art. 14. Compete 
iba ic [G. aprovar a criação de 

bem como os nomes 
de seus componentes; ra Comes indicar co lego s ses mem 
bros, d neste Regi- 
pejos eonp lcns aprovar a proposta do Regimento Interno do 
CREMEMG ou sua reforma, submetendo-a à homologação do Conse- 
lho Federal de Medicina; deliberar sobre as prestações de contas do 
Presidente, após avaliação da Comissão de Tomada de Contas e Con- 
trole Interno é sobre o orçamento anual a serem submetidos à Assem- 
bla Geral c 20 Conselho Federal de Medicina; aprovar o plano de 

e e Tn o po e suas alterações; 
e fazer | aos Conselhos de Medi- 

cina, pa deliberações cs Asmombléia Geral o as disposições demo gi 
mento; dehberar sobre a alienação, baixa ou doação de bens móveis 
considerados inservíveis ao CREMEMG; autorizar à alicnação de bens 
imóveis do patrimônio do CREMEMS, a ser submetida à Assembléia 
Geral; conferir honrarias a múdicos regularmente inscritos, nos lermos 
de resolução plenáiia, fxar por inEnoINçhoN os Flies das diárias. je- 
tons à serem pagos aos Ci por parâmetros os 
critérios adotados pelo Conselho Federal de Medicina; aprovar a con- 
tratação de seguro para os Conselheiros; julgar 05 processos élico-pro- 
fissionais, e, em grau de recurso, as sindicâncias, nos termos do Código 
de Processo issional; aprovar Resoluções que visem o perfei- 
to desempenho ético da Medicina, bem como outras que normatizem o 
Pena ro SEO RR rd a 

  

  

    

  

Sê TEIA Or Cocrbnao set 
ja, nas questões que envolvem a 

podundo, por deliberação do 

vação do Plenário. Seção TI - Da i 
terá uma Diretoria composta de: Presidente, 1º Vice-presidente, 2º 
Vico-presid 3º Vi j 1º Secretário, 2º 5 ário, 3º Se- 

T iro, 1º Vice- 2 Vice sro, Correge- 
dor. “A 2370 mito de Piso, é 1º de outubro do ano de 2003, 
será de 15 (quinze) meses, Após, será cle de 16 (dezesseis) meses. 6 1º. 
Durante o período do lato, o Pr o1ºS 

o” * Préliidénto, 08 choques, Slétiar pagamótios e fcebiménios mútorizados 
pelo Presidente; supervisionar os ttabalhos da Tesouraria é da Contabi- 
lidade; otganizar a proposta orçamentária a ser submetida à aprovação 
do Presidente; apresentar ao CREMEMO os balancetes o o balanço, de 

acordo com as normas do Conselho Federal de Medicina; recolher ou 
jo do Rr a sp ap bancários 

oficiais, ao a cujo 
montante será Gado pelo Preto do CREMEMG: cegpeias as pe 
  

  

é o Tesoureiro do CREMEMG, residirão, residirão, obrigatoriamente, na Capital 
do Estado. $2º. pecar Sup Dome so gira ip 
por votos secretos, dos Conselheiros cfetivos e suplentes, em sessão 
convocada para este fim, observado, ainda, o dispasto no parágrafo se- 
guinte. 83º, Os cargos de membros da Diretoria, são privativos dos 
Conselheiros efetivos, salvo os de 3º Vice-presidente, 3 Secretário, 2º 
Vice que poderão ser p hid € suplen- 
tes. $ 4º, Haverá registro prévio, da chapa completa, para eleição da 
Diretoria do CREMEMO, que deverá ser feito através de requerimento 

no Presidente, acompanhado dos ermos do pega 

aa di quanto ao 
õ ao CREMENO des medidas porinentos pocos 

úcina A aduniização & à cremação da : prestar, nO prazo armecadação; 
legal, as contas do exercício anterior, « ou de sua gestão; supervisionar as 
atividades de e |; exercer o 
da legalidade da reccita e da despesa do CREMEMG. Art. 49. Compe- 

atribuições das Delapicias Regionais, Seccionais E Representações, é 
condições para sua criação, serão estabelecidas em ução do Ple- 
nário, Seção VI - Das Comissões. Art. 80. O CRE (5 terá comis- 
sões permanentes e transitórias, Art. 81. São comissões permanentes do 
CREMEMG: Comissão de pg a sil Interno; Co- 

missão de Redação do Inf T issão de Fiscalização da Publi- 
cade Métis Camsã de Qualificação do Eednligas o 

Médica O d de Ei 
ds Eid ie Podia dao Pac 
vas do Médico. Parágrafo único, Cada comissão lerá um presidente e 
um secretário, escolhidos na forma deste Regimento. Art. 82. As co- 
missões transilórias serão propostas pelo Presidente ou qualquer conse- 
lheiro, aprovadas pelo Plenário, instituídas para tratar de questões cs- 
sp rr ii 

  

  

  

  

  

te ao 1º Vice-tesoureiro: o Tesoureiro em suas faltas é impe-, com à lusão dos seus trabalh a nposição das comissã 
dimentos; exercer outras atrit | pelo Presid do itóri poli icipar p corpo de 
CREMEMG. Art. 50. bei ituir o 1º Conselhei patio issõ a ididas, obri, 
Vice-tesoureiro em suas faltas e impedimentos, exercer outras atribui- bro da Diretoria, indicado pelo Presid do 
ções determinadas pelo do CREMEMG. Subseção VI - Do 
Corregedor. Art. 51. aee ao Corregedor: realizar correições em 

  aos respectivos cargos de Di k do 
CREMEMG, com prazo mínimo de5 e dias antes a data da elei- 
ção. $5º. Não será submetida à votação a chapa que não tiver sido re- 
gistrada na forma do parágrafo anterior. $6º. O Conselheiro candidato a 
cargo de Diretoria só poderá estar inscrito em uma única chapa. Art. 
dO chi Saindo Pe a oii a Dna ai DU 

po nda pda red Air de 
tes à sessão, vedado o voto por ou por p 
Art 35. À leção da Dita fará er 0 eco) 45 (qa 
ta e cinco) dias antes do término do 
salvo em início de mandato dos Conselheiros aan a eleição será 
feita no mesmo dia, imediatamente após a posse dos Conselheiros. Art, 
36, Verificada a vaga em qualquer cargo da Diretoria, o Plenário a pre- 

herá, por voto secreto, na primeira sessão posterior à sua ocorrên- 
cia, Subseção | - Da competência da Diretoria do CREMEMG. Art. 37. 
Compete à Diretoria, como órgão executivo do CREMEMG: camprir e 
faxer cumprir a legislação aplicável aos Conselhos de Medicina; cum- 
par e fazer compeir as resoluções e deliberações do Plenário do CRE- 
MEMG e da Assembléia Geral; administrar os serviços, o patrimônio e 

as finanças do CREMEMG; indicar um de seus membros para cada 

  

  

  

  

lho em i ias deliberati- Comissão prevista neste Regimento, onde couber; apreciar e deliberar 
aa dos aids ida Sado, DE Cope pNNEa Sa ns sobre as justificativas de faltas dos Conselheiros; apreciar e deliberar 

mesmas; deliberar sobre a do CREMEMG em ações que sobre as resúncias é escuras dos Consclheiros a cargos e comissões, 
visem o resgate da dignidade profissional e na atuação junto aos diver- deliberar, ordinari o ção e dei 
sos órgãos e poderes constituídos; deliberar sobre a publicação de notas de p físicas e jurídi dros do Cotiselho. Art. 38. No 
a REV O NEEM A dela le da édi de- ício de suas atribui “a Diralóeia obosevará a discuininação da 

cidir sobre a ência dos seus e bros, de acordo com as disposi- 
das atividades ea a Esbolecimentos do dade que não A odroare ções. deste Regimento. Parágrafo único. É vedado a qualquer membro 

tb dos problo- da Diretoria exercer atribuição fora de sus tê 1 ou   

mas ocorridos. andina Dos ranidesd de Plenário. Art. 15.0 Plo- 
nário do CREMEMO reunir-se-á: 1. ordinariamente, às 16:00h. da últi- 
ma sexta-feira útil de cada mês, independente de prévia convocação: E 
extraordinariamente, em qualquer dia útil, com objetivo exp 

cravado com antecedência mia de 4 (qria 080) hos. É 
1º. Quando a maioria dos Conselh em o Pre- 

Ai dores SS quado apitáonindcia afora dedo amigo É 
2º, Se o Presidente não levar a efeito a convocação de que trata o pará- 

grafo anterior, os solicitantes poderão fazê-la, obedecendo às dispasi- 
ções deste Regimento. 8 3º. Caso não compareça membro algum da 
Diretoria à reunião Plenária, esta será alerta é presidida pelo Conse- 
lheiro mais idoso presente. 4 4º. Se na sessão plenária, após o seu iníf- 
cio, faltar quorum para votação, será ela encerrada, considerando-se 
ausentes os Conselheiros que se retirarem sem licença do Presidente, 
05º. No atual mandato, serão convocados para as sessões: siena 

todos os Conselheiros, ofetivos e suplent 
As reuniões ordinárias do Plenário do CREMEMG dead om 
pg ar aid es o, po dm 
destinará à leitura c aprovação de alas, acórdãos e comunicados de in- 
teresse do CREMEMS, Dodimns a Decinrio = dio Connicani DJ 
Ordem do Dia, com duração máxima de duas horas, destinada à discus- 
são de e fatos rel dos à Medicina ou à atividad 
onal, foea como posicunmmmênios o pariipação do: CREMEM em 
ações diversas, debates c di 

em seus aspectos legais: 

CREMEMO. Subseção I- Da Comissão de Tomada de Contas é Con- 
trole Interno, Amt. 83, A Comissão de Tomada de Contas e Controle 
Interno será composta de 3 (três) Conselheiros efetivos ou suplentes, 

  

Corescatar ao Presidente do CREMEMG, trimestralmente, relatório do. eleitos polo Plenário, sa mesma reunião em que for eleita a Diretoria, e 
desempenho de suas atribuições; fiscalizar a observância das disposi-. por igual mandato. | Iº. A Comissão de Tomada de Contas e Controle 
ções deste Regimento, levando ao conhecimento do Plenário as trans- Interno terá 01 puma puta. 6 (om) aporatácio: esocidios pelo 

ao Conselho Federal de Medicina em Pi 42º. É vedada a participação de membros da Diretocia na Co- 
face de irregularidades apontadas c não sanadas pelo CREMEMG; re- missão de Tomada de Contas e Controle Interno. & 3º. Será facultada a 
Genésio pcs mag 

is, contrárias, no seu livre 
convencimento, de provas dos autos o pr olcção fundamentada 

lheiro. Seção IV - Das Câmaras. Aut. 52. O CRE. 
MEMO terá ao gui de j de de 
consultas; de conciliação; técnicas, Parágrafo único: Quiras câmaras 
papas criadas a critério do Plenário. Art. 53, Cada câmara terá 

idente e um di pelo Presidente do CRE- 
MEMG. ar a Ad bstituid 
pelo à, denire os ário ad hoc 
Linea 82º, Nas câmaras o seu Presidente só votará em 
caso de empale. Art. 54. As delilerações das câmaras constarão de uma 

ata que será lavrada pelo seu secretário e assinada por seu presidente, 
Fe do fa ESPE score Simca pesa o 
CREMEMG terá 4 ( ) cê de 
Composer EO ai Ds TO Thei 
Parágrafo único. Na ausência de quorum, o membro de tuma câmara 
poderá atuar em outra. Art. 56, As câmaras reunir-se-ão com o quorum 
mínimo de 6(seis) Conselheiros e deliberarão com a maioria dos pre- 
sentes, Art. 57, Das decisões proferidas pelas Climaras, por unanimida- 

de, não caberá recurso ao Plenário do CREMEMO, nos termos do art: 
40 do Código de Processo Ético-profissional. Art 58, Das decisô 

  

  

ncumular cargo de Diretoria. Art. 39. A Diretorin do CREMEMG reu- 
nir-se-á, semanalmente, com O quorum mínimo de 6 (seis) membros, 
es Dircioria. Parágrato único. Poderão 
ser por iva do Presidente ou 
da maioria dos Dietas. Art, 40, A Diretoria deverá levar os assuntos 

4 por ela discutidos e deliberados, ao Plenário, para conheci- 
mento. Subseção Tl - Do Presidente do CREMEMG. RAS: Compete 
ao Presidente: comprir e fazer cumpeir a legislação pertinente aos Con- 
selhos de Medicina; presidir o CREMEMG c a Assembléia Geral, con- 
vocar é presidir as reuniões Plenárias e da Diretoria, assinando e cubri- 
cando as atas respectivas; dar posse aos Conselheiros, observado o dis- 
posto neste Regimento; executar e fazer cumprir as decisões do Plená- 
rio e da Diretoria; designar, nas sessões plenárias, entre os Conselhei- 
ros presentes, Secretário ad hoc para substituir os secretários eventual- 
mente ausentes; distribuir aos Conselheiros as consultas dirigidas so 
CREMEMS, envolvendo a élica médica; criar, em caráter excepcional, 
comissões para o exame de assuntos administrativos, éticos ou de i inte- 

feridas por muioria, pelas Câmiras, poderá haver recurso ao Plend- 
rio, cabendo no Presidente do CREMEMG a designação de relator para 
o recurso, Subseção 11 - Das Câmaras de Consultas. Am. 59 — O CRE- 
MEMG terá 3 (três) Câmaras para apreciação dos 
às ltas a ele dirigib cada uma delas composta de 7 (sete) Con- 
selheiros efetivos ou suplentes. 3 1º. Os componentes das câmaras se- 
rão designados pelo Presidente do CREMEMG, quo dará ciência so 
Plenário. $ 2º. As Câmaras de consultas reunir-se-ão com o mínimo de 
4 (quatro) Conselheiros = deliberarão por maioria dos presentes. 83º. O 

parecor do conselheiro que respondeu a consulta somente será aprecia- 
do com a sua quando este assim se manifestar, previamente, 
por escrito, Art, 60. Escultado àa Câmaras solicitar a participação de 
especialistas, Conselheiros ou não, para a formul dos 
Art. 61. Os pareceres às consultas dirigidas ao CREMEMG deverão 
conter uma parte expositiva, uma parte conclusiva é uma ementa. Pará- 
grafo único, As ementas de maior relevância, aprovadas nas Câmaras, 
deverão ser distribuídas sos Conselheiros, para conhecimento e publi- 
cadas nó Informativo do CREMEMG. Art, 62, As 

reeleição dos membros da Comissão de Tomada de Contas e Controls 
Interno, no todo ou em parte. & 4º, As vagas que se verificarem na Co- 

missão de Tomada de Contas é Controle Interno serão preenchidas pelo 
Plenário, em sua primeira reunião oedinária posterior à vacância, de- 
vendo o novo membro exercer suas funções até o término do mandato 
conferido ao seu antecessor. Art. 84, Compete à Comissão de Tomada 
de Contas e Controle Interno: verificar os comprovantes da receita e 
despesa o à sua legalidade; visar os balancetes é dar parecer sobre os 

Jos pela Diretoria e sobre a proposta orçamentária; 
verificar se o numerário do Conselho está recolhido nos estabelecimen- 
tos oficiais; verificar se o saldo de caixa obedece ao disposto neste Re- 
gimento. Parágrafo único. Os pareceres da Comissão de Tomada de 

Diretoria c mais 3 (três) Conselheiros efetivos ou suplentes, eleitos 
pelo Plenário na mesma reunião em que for eleita a Diretoria e por 
igual mandato. Art. 86. Compete à Comissão: coordenar e orientar q 
Informativo do CREMEMO, selecionando as matérias a serem publica- 

das, o Presid ea Diretoria do CREMEMG; 
exercer outras aribições determinadas pela Diretoria do CREMEMS, 
[E do seu = Da Comissão de Fis- 
calização da Publicidade Médica. Art. 87. A Comissão de 
da Publicidad do pç dedicar pega 
Conselheiros efetivos ou suplentes, eleitos pelo Plenário, na mesma 
reunião em que for eleita a Diretoria, e por igual mandato. Art. 88. 
Compete à Comissão: pd st sp 
MEMG sobre matéri Ei 

à ética médica; excrcrfalização sobe casu da área mica 
divul, pela x manter 

Ee cena cap desc or ra ema dica cotrrvaç 
do CREMEMG, em caso de infração ao Código de Ética Médica, a ins- 

ção de Sindicância; propor alteraçõ que se façam necessárias às 
normas de publicação de é à Presidente do 
CREMEMSO, quando solicitado, sobre entrevistas a serem concedidas à 
imprensa, emitir parecer prévio sobre matérias a serem publicadas por 

médicos, submetidas ao exame prévio do CREMEMG; exercer outras 
  

  

determinadas pelo Presidente do CREMEMG. Art. 89. As 
  

  

    

  

  

Parágrafo único = PER serao nan ea CS pente asma 
térias que constarem da paula de convocação. Por solicitação de 
Conselheiros « com aprovação do Plenário, poder-se-á incluir, na dis- 
cussão, matéria não pautada, se caracterizada a urgência, Art. 17, As 
reuniões extraordinárias, iniciadas em hora previamente designada, du- 
mario o tempo necessário À solução das matérias pars que foram 
convocadas. Parágrafo único. Os Conselheiros terão prévio conheci 
mento da pauta das reuniões, com antecedência mínima de 10 (dez) di- 

as, salvo quando se tratar de reunião extraordinária, observado, ainda, o 
disposto no item 2, do art. 15.Art. 18. Os Conselheiros assinarão, obri- 
gatoriamente, o Livro de Presonças às reuniões do Plenário. Art. 19. Na 
hora marcada para o início dos trabalhos, o Presidente verificará » exis- 
tência de quorum.An. 17. As reuniões extraordinárias, iniciadas em 

hora previamente designada, durarão o tempo necessário à solução das 
o po Parágrafo único. Os Conselheiros 

conhecimento da pauta das reuniões, com antecedência 
RE 10 (dez) dias, salvo quando se tratar de reunião extraordiná- 

tia, obestvado, dinda, o disposto no liem 2, do art. 15. Art, 18, Os Con- 
o Livro de Pj às reuniões 

do Plenário. Art, 19, Na hora marcada para o início dos trabalhos, à 
Presidente verificará a existência de quorum, 1º, Verificado à quorum, 
o Presidente declnrará abertos os trabalhos é convidará o 2º Secretário 
para ler a Ata da sessão anterior, submetendo, em seguida, a sua reda- 
ção à aprovação do io ad Ena à discussão do ennteúdo da 
Ata, é vedada a qual de Já 

  

    

  

  

resso geral; deliberar sobre a i ç para apuraç das por telefone ou enviad por fax ou ouros de tel deliberações da C; de Fiscalização da Publicidade Médica serão 
de possíveis faltas éticas, de ofício ou em face de dl 5 nd cações, di ser pelos por ofício, devida- do joria de seus bros. Sul IV - Da Comissão de. 
contra médico inscritó no CREMEMG, Ra mente assinado, Ep uid ga Qualificação de Especialistas e Educação Médica Continuada. Art. 90. 
cante; apresentar ao Plenário, e por xp sobre matéria envolvendo possível | A Comissão de Qualificação de Especialistas « Educação Médica Con- 
do cargo, bra d i pe dato; su- infraçã Ac médica, be como agua fomladas ae pós tinuada, terá um membro da Diretoria e mais 3 (três) Conselheiros efe- 
perintêndr es serviços do CREMEMG, norncar, contratar, dr pos, Hc. As serão tivos ou suplentes, eleitos pelo Plenário, na mesma reunião em que for 

jar, punir.e demitir servidores ou dir uma Comissão de Tri ituída pelo 1º 5 ário e por mais eleita a Diretoria, « por igual mandato. Art. 91, Compete à Comissão: 
de segs leervas à nora estela et Regimento: as ur Consebero, or dsinaçã do Presidente do CREMEMG. 2. A emitir parecer sobre os pedidos de registro de Utulo de especialidade 

nar com o Ti iro ou o-seu esta O caberá ênci hi da consul-   

    

receita é às despesas do CREMEMO; pelas suplente, definitiva 
mente, quando couber, observado à disposto neste Regimento; adquirir 
bens imóveis, ou entrar cm negociações para tais fins, com prévia auto- 
rização do Plenário, e adquirir bens móveis, ouvida a Diretoria, obser- 
vadas, em quaisquer casos, as normas legais é regulamentares; supervi- 
sionar as atividades do Departamento Jurídico do CREMEMG eos ser- 
a lotados; propor ao Plenário a criação de cargos necessários 

ouvida a Di i 
com o Ti ária anual; tomar 

medidas gado sobre observância da élica médica, 
bem como das funções do CREMEMG; coresponder-ss com autorida- 
des; remeter ao Conselho Federal, na época própria, o balancete anual 
da receita e despesa do CREMEMG, bem como a sua prestação de 
contas; conceder licenças aos Conselheiros, desde que justificadas, por 

escrito, por período não superior a 60 (sessenta) dias, em cada exerci- 
cio (ano), salvo os casos especiais, a critério da Diretoria, dando-se ci- 
ência ao Plenário, observadas, ainda, as disposições deste Regimento: 
representar o CREMEMG no Conselho Pleno Nacional, junto ao Con- 
selho Federal de Medicina; convocar as reuniões da Diretoria, desi- 
gnando dia e hora; convocar ns reuniões do , designando dia é 
hora; celebrar ê com idades púilali visando a fi li 
ana de exerefcio da medicina e das normas éticas aplicáveis, ouvido o 

  

aprovadas.f 3º. Lego borgpeensaai gear rent 
dos Conselheiros ausentes.5 4º. Aberta a sessão, os trabalhos só pode- 

o CREMEMG em solenidades e ndo as pode- 

ta, nO que concerne à smningãos do CREMEMG, formulando suges- 
tões para subaidiar a decisão do Presidente. Subseção [HT - Da Câmara 
de Conciliação, Art. 64. O CREMEMG terá uma Câmara de Concilia- 
ção, composta, por 03 (1785) Conselheiros, Indicados pelo Presidente do 
CREMEMG, ad referendum do Plenário, à to compete avaliar as de- 

úncias de menor gravidad ao Ci 
a conciliação entre as partes, quando couber, & 1º, AC lnuta de Cond 
liação terá 01 (um) presidente é O] (um) secretário, indicados pelo Pre- 
aidente do CREMEMS. $ 2º. O funcionamento da Câmara de Concilia- 
ção será regulamentado por resolução do Plenário. $ 3º. O mandato dos 
membros da Câmara de Conciliação será coincidente ao mandato da 
Diretoria, Art. 65, Cabe ao Presidente do CREMEMG encaminhar à 

Câmara de Conciliação as denúncias pertinêntes, no seu entendimento, 
passíveis de avaliação. Subseção IV - Das Câmaras Técnicas. Art. 66. 
As Câmaras Técnicas serão criadas pelo Plenário, para emitir pareceres 
em questões envolvendo as diversas especialidades médicas. Art. 67. 
Cada Câmara Técnica será composta, 1 no mínimo, de 3 (três) membros, 
de notório conh da dados pelo Presid 
do CREMEMOS, mais um conselheiro, se possível da mesma especiali- 
dade, que n presidirá. $1º. Cada Câmara lerá um secretário eleito entre 
acus k E2º As Câmaras Técnicas se reunisão com o mínimo de 
3 (três) membros e deliberarão por maioria dos presentes. Art. 68. 0 
exeteício do cargo de membro de Câmara Técnica será honorífico e 

  

  

iderado de relevante serviço prestado à classe médica. Art. 69. As 
atribuições dos membros das Câmaras Técnicas serão definidas em Re- 

  tão ser suspensos, momentânea ou definiti 
para à manutenção da ordem, lavratura de voto, ou por deliberação do 

Plenário Art, 20, As atas das sessões serão lavradas em folhas 
soltas, assinadas pelo respectivo Presidente e Secretário, « pelas se re- 
sumirio, com clareza, os assuntos tratados na sessão, devendo conter, 
obrigatoriamente, o seguinte: 1. local, din, mês, ano e hora da abertura 
da sessão; 2. nome do Presidente da Sessão o seu Secretário; 3, nomes 
dos Conselheiros presentes à sesuãio; 4, súmula dos assuntos tentados, 
dos debates e a íntegra dos Resoluções, propostas e 

ação do Plenário. Seção V - Pg nai aires on 
  

CoERGNLCoS Ena cartoes as ações com 
f ou procurad quando jog assinar, com o |º 

pelo Presid Ss ário, as iras profissionais de médi indicar os Di 
do D dei lizaçã e do Dep de Coordenação 
das Delegaci is, 5 e R des do CRE-   

MEMSG; designar conselhero instrutor, relator e revisor para os proces- 
sos ético-profissionais; deliberar sobre n inscrição de pessoas físicas e 
jurídicas no quadro do CREMEMG. Subseção II - Dos Vice-presiden- 
tes do CREMEMG. Art 42, Compete no 1º Vice-presidente: substituir 
o Presidente em suas faltas € impedimentos; 2. exercer outras atribui- 
ções determinadas pelo Presidente do CREMEMG. Art. 43. Compete   

apresentados na sessão. 4 1º. No começo de cada sessão, o Presidente o 
o Secretário procederão peln forma prevista no 81º, do artigo anterior, 
e, após feitas as retificações Nócostórias, relativamente à At da sessão 
as será ela dae da pelo Presid es ário. $ 
2º. Somente constarão das atas as declarações de voto, quando ap 
tadas por escrito. Art. 21. As atas serão encadernadas em livro próprio, 
com o máximo de 200 (duzentas) folhas, que terá termos de abertura e 
encerramento assinados pelo Presidente e pelo [º = 2º Secretários. Art 
22. Nas sessões ordinárias, aprovados os acóriãos e alas o Presidente 
declarará franca a palavra sos Conselheiros para comunicações e expo- 
nições de assuntos atinentes aos fins do CREMEMG. Parágrafo único, 
É vedada, na parte de expediente, a discussão de matéria que deva ser 
objeto de deliberação e volação, salvo aprovação da redação de mtas e 
ncúrdios. Art. 23. No período destinado ao expediente, não será permi- 

tido so Conselheiro falar por mais de 2 (dois) minutas, Ars, 24, Ençer- 
rada a matéria do expediente, o Prosidente anunciará a ordem do dia, 
tonvidando o 1º Secretário para lor a respectiva pauta, cuja ordem será 

rvada. Art, 25. Depois de lidos os relatórios, pareceres, propostas 
quaisquer documentos referentes a cada uma das matérias, o Presi- 

ponto declarará iniciada a discussão. Parágrafo único - Os apartes só 
ão permitidos com consentimento do orador. Art. 26. O Presidenic 

vertirá a quem se portar de medo inconvenicate ou perturbar a regu- 
idade dos dondo adolar medidas para > da 
em, a seu critério. Art. 27, Encerrada a discussão de qualquer assun- 
O Presidente promovoré a votação, cabendo-lhe votar somento ent 

de empais, Art. 28, O adiamento da apreciação da maléria cons- 
E da ordem do dia, somente poderá ser requerido e decidido antes 

7 iniciada a sua discussão. Art. 29. À votação será feita pela cha- 
a, através da lista de presenças. Art. 30. A youção de matéria 

nte da ordem do dia será, ordinariamente, de forma momitial, 

  

ao 2º Vice-presidente: substituir 0 1º Vice-presidente em suas faltos e 
impedimentos; exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente 

TOA e as atril do D de Fi 
estabelecidas em Resolução do Plenário. Seção VI - Do Depot 
de Coordenação das Delegacias Regionais, Seccionais e Representa- 
ções do CREMEMG. Art. 71. A estrutura c as atribuições do Departa- 
mento de Coord das Delegaci ds Repre- 
aentações do CREMEMG serão estabelecidas « em Resolução do Plená- 

médica, submetendo-o à aprovação do Plenário, observadas, ainda, as 
normas do C Federal de b por to- 

dos os meios no seu alcance, o aprimoramento do ensino médico no 
Estado, estimular o ensino da ética nas faculdades de medicina sedia- 
das no Estado; colaborar com entidades nacionais e estaduais que te- 
nham como objetivo a avaliação e a melhoria das escolas médicas; ma- 
nifestar sobre a criação de novas escolas médicas, bem como adequa- 
qão do número de vagas; exercer outras atividades referentes à educa- 
ção médica, por deliberação da comissão c aprovação pelo Plenário. 
Subseção V - Da Comissão de Coordenação das € ões de Élica 

dos Estabelecimentos de Saúde. An. 92. A Comissão de Coordenação 
das Comissões de Ética dos Estabelecimentos de Saúde, terá um mem- 
bro da Diretoria e mais 3 (três) Conselheiros efetivos ou suplentes, 
eleitos pelo Plenário, na mesma reunião em que for eleita a Diretoria, e 
por igual mandato. Art, 93. Compete à Comissão: fiscalizar e providen- 
ciar à implantação das Comissões de fica dos Estabelecimentos do 

Saúde; po locais ou rogi Ih ou sempre 
que se fizer necessário, com os membros das Comissões de Ética, vi- 
sando a perfeita aplicação das normas contidas no Código de Ética Mé- 
dica; exercer outras atribuições determinadas pelo Presidente do CRE- 
MEMO. Subseção VI - Da Comissão de Defesa das Prerrogativas do 
Médico, Art, 94, A Comissão de Defesa das Prerrogativas do Médico, 
sob a presidência do Presidente do CREMEMG, será composta de 3 
(três) Conselheiros efetivos ou suplentes, eleitos pelo Plenário, na mes- 
ma reunião em que for eleita a Diretoria, e por igual mandato. Parágra- 
fo único. As atribuições da Comissão de Defesa das Presrogativas do 
Médico serão fixadas em Resolução do Plenário. Seção IX - Dos Servi- 
ços do CREMEMG, Ar. 95. O funcionamento dos serviços do CRE- 
MEMG será determinado por Resolução do Plenário, observada, no 
seu organograma, a seguinte estrutura básica: 1. Vinculados diretamen- 
e ao Presidente do CREMEMG: Departamento Jurídico, Secretaria da 

  

  

  

ao T Setor de Contnbilida- 
de, Setor de Ta i Vi lados di te no 1º 5. di : Su- 

intendência A iva, com os setores: de   rio, Seção VII - Das Del eR 
ções do CREMEMG. Art. “2. As Delegacias Regionnis, Seccionais é 
Representações serão criadas por Resolução do Plenário, por indicação 
seu Diretor do Departamento de Coordenação das Delegacias Regio- 
  do CREMEMG. Art. 44. Compete ao 3º Vice o 

x” Vice-presidente em suas faltas é impedimentos: 2: 2. exercer outras 
id do CREMEMG. Subseção IV 

- Dos Secretários do CREMEMG. Art. 45. Compete ao 1º Secretário: 
1. secretarias as reuniões da Assembléia Geral, do Plenário c da Direto- 
gia; subscrever termos de posse c compromissos dos Conselheiros: su- 
perviaicnar as ros! E Setor de Cost pe Processos Etico-pro- 

atr jo Pr 

  Sindi Il di e a ordem 
do dia das sessões do Pleno mbmetendo-os é ao Presidente do CRE- 
MEMG, pata com das te, o rela- 

  

  

e R ões do CREMEMG, sendo sua abran- 
gência territorial = competência, fixadas a Plenário, $1º. As Delega- 
cias Regionais terão a ário; Serviço 

Iministrativo. 42º. As Delegacias S leção & inte estrutu- 
: Delegado Seccional; 5 ário. 83º, Cada R o será cxcr-   

cb porn fico md A PE E Range Dea Sa 
nais, Seccionais € Representações serão aprovados pelo Plenário: do 
CREMEMG, entre médicos domiciliados nas suas respectivas sedes, 
com a pata moral e a por indicação do Diretor do an 
  

tório das trabalhos administrativos do CREMEMO; expedir certidões, 
nasinar, como Presidente, as carteiras profissionais de médicos; organi- 
zar e atualizar o cadastro dos médicos inscritos no CREMEMG; fiscali- 
Zar O cumprimento dos prazos procsssunia, comunicando do Plenário, 
na reunião ordinária mensal, os nomes dos Conselheiros que não estão 
cumprindo os prazos; apurar e anotar, em livro próprio, as faltas dos 
Conselheiros, dando ciência ao Plenário na reunião ordinária mensal; 
exercer ouirs atnbuições determinadas pelo Presidente do CRE- 
MEMG; Arm. 46. Compete ao 2º Secretário: substituir o 1º Secretário 
em seus impedimentos e em suas faltas, redigir e ler as atas do CRE- 
MEMSG, bem como encerrar em cada sessão, as anotações do livro de 
registro de presença; 3. exercer outras atribuições determinadas pelo 
Presidente do CREMEMG, Am. 47. Compete ao 2º Secretário: substi- 
tuir o 2º Secretário cm suas faltas e imp pedimentos; Exercer ouiras atri- 

buições determinadas pelo Presidente do CREMEMSG, Subseção V - 
Dos Tesouúreiros do CREMEMG, Arm, 48. Compete ao Tesoureiro: ter 
sob sua guarda e responsabilidade os bens do CREMEMO: arrecadar u 
receita do CREMEMO através de banços oficinis; assinar, comu 

  

  E e cp Ãg) E único. À Deles ia Reg; o dos Cf 
sedo com um Conselheiro, este será, obr brigatori o seu Delegad 
competindo ao Plenário-a aprovação do nome aa preenchimento do 
outro cargo, Art 74. Por solicitação do ionhl ou do Dist, 
tor do Deg de Coord E dar Dolo i às, Secei- 
onais e Representações, poderão ser criadas Seccionais e Representa- 
ções do CREMEMG, em cidades inseridas na área de abrangência da 
respectiva Delegacia. Art. 75. As Delegacias Seccionais e Representa- 
ções serão criadas sem qualquer ônus para o CREMEMG. Am. 76. A 
escolha dos membros das Delegacias Seccionais & Representações, será 
supervimomada pelo Delegado Regional, que levará pb nomes ao Dire- 
tor do D de Coord das Del is, Serci- 

Processos Élico-| po Consultas é Sindicâncias. egito de 
Médicos, Registro de Pessoa Jurídica. Registro de Especialistas. Centro 
de Processamento de Dados — CPD, Compras e “Almoxarifado, Ativida- 
  

  

  

  

des Ad ini, ns das D Serviços Ge- 
rais: Vinculado a um À o da Di 4.1. Dep de Fis- 

Ji çã do E cio Profi d. Vi Jado a um k E Ed 

orias Der de Coordenação das Delegaci Rey 
onais e R Des, 6. Vinculada di ao Presid! Papas   

missão de Tomada de Contas é pra Interno: 6.1. Auditoria Finan- 
eira, 7, Outros serviços a serem criados por Resolução do Plenário. 
Parágrafo Único — os serviços do CREMEMG funcionarão nos dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, em horário fixado por portaria do Presi- 
dente do CREMEMG. Subseção 1 - Do Pessoal do CREMEMG. Art. 
96, Os servidores do CREMEMG serão regidos pela CLT, com regula- 
mento e quadro próprios, aprovados em Resolução do Plenário, obser- 
vados 04 seguintes princípios básicos: criação de cargos por decisão do 
Plenário; processo seletivo público para o preenchimento dos cargos: 
adoção de promoção por avalinção de desempenho e mérito; proibição 
de nomeação para cargo ou função de confiança de parentes, até o ter- 
ceiro grau, em linha ascendente, descendente ou colateral, de conse- 
Iheiro; adoção de mecanismo de negociação para concessão de reajuste 
salarial; os dois primeiros anos de exercício no cargo serão considera- 
dos de estágio probatório; demissão fundamentada ou justo motivo, per 
deliberação da Diretoria. Art 97. A criação de cargos ou funções de 

ça, de amplo, será E id para Tune   

uhais é Repeesentações, para submetê-los à na do Plenário do 
CREMEMG. Art. 77. O exercício da função de membro das Delega- 
cias Regionais, Seccionais e Representações, será honorífico e conside- 
rado de relevante serviço prestado À classe médica. Art. 78. O mandsto 
dos membros das Delegacias Regionais, Seccionais & Representações, 
será coincidente com q Into. dos Conselheiros, Art. 79, As 

de Dixeção Superior, exigida a escolaridade de nível superior. 81º. 
dada preferência para preenchimento dos cargos de que trais cste arti- 

go, aos servidores do CREMEMO que preencham os qogeidioa aqu 

  
INTERNET: www.iof.mg.gov.br | 

  

   

|
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44 - Quinta-feira, 11 de Novembro de 1999 
estabelecidos. 52", O CREMEMG promoverá a revisão do quadro de 
cargos e salários de seus servidores para ajustá-lo às disposições deste 
Regimento, respeitados os direitos é vantagens adquiridos. Ant, 98, O 
encaminhamento uó Plenário de proposta de criação de cargos qu fun- 
ções de confiança, acompanhada da sua justificativa, deverá ter aprova- 
ção prévia da Diretoria e parecer da Comissão de Tomada de Contas e 
Controle Interno. Capítulo V - Da Receita do CREMEMG. Arm. 99. A 
receita do CREMEMG será constituída de: a. 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor das anuidades e multas recebidas das pessoas físicas o 

as 100% Sen por coa) a aa O 

fi i imoni grafo único. O médico 
fica isento do da a no Ício em que 
completar 70 (setenta) anos de idade, mantidos seus direitos c deveres, 
desde que tenha recolhido, regularmente, as suas anuldades pos cinco 
exercícios anteriores. Capítulo V1 - Das Normas relativas nos Proces- 
Si « Art. 100. aa 

ais relati indicâncias serio 
aa deva em Resolução do Conselho Pederal de Medicina, 
us poderão ser suplementadas por Resolução do Plenário do CRE-. 
MEG. Parágrafo único, pino dado vera via fax ou Internet, de- 
núncias e defesas ou escl éticos é aindicã 
as: cabo alado Ed o Ca Ds OR 
cnh mer o sb A qi Conselheiros. Art. 
101. São d dos Conselhei des disposi- 

qões da Lei 3.268/57, do Decreto 44.045/58, Risluçõe dos Coats 
Federal e Regional de Medicina e deste Regi 

prazo estabelecido, das ass que hs forem siuídas pelo Prod. 
te e pelo Plenário: comparecer às reuniões das Câmaras no 
hordiio macio pera o doa jul ar au no O 
que tomou conhecimento na sua função de Conselheiro; abuter-se de 
falar em nome do CREMEMS, salvo quando credenciado ou designa- 
do pelo Presidente ou pelo Plenário; tomar conhecimento, até a véspera 
do Julgamento, na Roo do CREMEMS, sobre o teor dos ne 
sos di di em pauta, j 1 

disposto no at. 16 do Regulamento de que tata o Decreto 44.045, de 
19.07.58; declarar à seu imp parar das si 
PodcEiaN ENEOS; Verificads quaisquer Eni Dipostit: SHMbIEDA AE 
te Regimento, bem como retirar-se do Plenário ou Câmara antes do inf 
saem sbpremsiardor np mrlss anna ice 

is é outras. P; 
BA 4 

  

  

  

do; ob o decoro reg) ou 
as ucsepemên rol mimo ienes fem ror 

te istés do Prsuidonia do 

Chmsao é ds end. Je 107 A reais 6 tecno 4 Cs 
a ER 1 PRE pelos Cy serão 

levadas ao conhecimento do Plenário, após a manifestação do Cormrege- 
dor. Art, 103. Em caso de urgência, os Conselheiros poderão justificar 
as suas faltas por telefone, À Secretaria da Diretoria, devendo confirmd- 
las, por escrito, no prazo de OS (cinco) dias, após a sua ocorrência, 

para serem levadas à deliberação do Plenário. Art. 104, Verificadas no 
exercício (ano) mais de 6 (seis) faltas, consecutivas ou não, não justifi- 
cadas na forma do artigo anterior, o 1º Secretário comunicará o falo no 
Presidente do CREMEMS, que declarará vago o cargo de conselheiro, 

dando ciência ao Plenário. 81º, Na vacância definitiva do cargo de um 
conselheiro eletivo, será investido da titularidade o conselheiro suplen- 
= a pe RR 

  

anna seed aro poe mio 30 Te So 
cretário do CREMEMG manterá registro de faltas não justificadas dos 
Conselheiros, as quais serão anotudas após cada Plenária. 84º. O 1º Se- 
eretário dará ciência ao Plenário, na sessão ordinária mensal, das faltas 
de cada conselheiro, não justificadas, até aquela data. Art, 105. Consi- 
derar-se-á não necilo o cargo de Conselheiro, efetivo ou suplente, q 
eleito que, convocado para tomar posse, não comparecer, salvo impodi- 

mento justificado perante o Plenário, Seção II - Dos Direitos dos Con- 
selheiros. Art.106. São direitos dos Conselheiros: requerer licença, ob- 
servado 0 disposto neste Regimento; expor livremente suas idéias, rela- 
  

  

com o ou p em pauta, ab do-se do consi- 
3 fi õ F ilados 08 prazos 

casos eo Regime as amas proa ri dos 
pda aa Gem PO O 

  

na da CREMEMG, até o dia anterior ao do julgamento tário. (a) José Mário de Freitas — Presidente. JUCEMG - Junta Co- sobre as matérias constantes da ordem do dia: (1) senil codes aneio Os valores desembolsados pela processo Seo HI - Dos impedimentos ds inss. 17. É mercial do Estado de Minas Gerais - Cenifico o registro em: Autorizar a 2º Emissão de Debi: da Companhia ("2º Emissão"), ha entro à Data-Base e a dula da efixiva subscrição das dido de e processos éticos, em quais- | 03/11/1999 sob o número: 1828561. Protocolo: 992949230. (2) Au- | para colocação privada, comprocndendo 28.506 debé sites doi 12 Tras À 
caga O conhe mamver com qquer ds pastos E rta e ORA = eia jorrar Ama nominativas, subordinadas, inconversíveis em açõ fiança da carência da amortização: até 2 a Po arm 10705492 - X Companhia Sderirgies Bla M ções, com fiança E até 26 de maio de 1999, 13. Amortização 

DIÁRIO DO EXECUTIVO, LEGISLATIVO E PUBLICAÇÕES DE T 

CREMEMG serão expedidos com observância das seguintes normas: 
a) Resolução, precedida da sigla RP, quando se tratar de doliberação do 
Plenário do CREMEMG; b) Resolução, precedida da sigla RD, quando 
se tratar de deliberição da Diretoria; é) Portaria, quando se tratar de 
deliberações tomadas pelo Presidente is CREMEMG: d) Acórdio, 
quando se tratar de decisó ético- profi 
nais; é) Despacho, nos demais casos o cinco Ernane do CRE- 
MEMG e membros da Diretoria. 51º, As Resoluções do Plenário oo 

assinadas pelo Presidente é pelo 1º S jo, é serão publi 
Informativo do CREMEMO e podendo clssad do Jistido quando por- 
tinente; $2º. As Resoluções da Diretoria serão assinadas pelo Presiden- 
té, 1º Secretário é Tesoureiro, 43º. Os acórdãos serão assinados pelo 
Presidente da sessão, e pelo Conselheiro Relator do mesmo. 4º. Os 
acúrdãos serão ementados pelo Relator, cujas ementas, após o trânsito 
em julgado das decisões, serão publicadas no Informativo do CRE- 
MEMS, preservado o sigilo das partes, em caso de apenação sigilosa. 
Art, 122, Obripa-se à CREMEMG à expedir certidões que forem re- 
queridas pura defesa de direitos ou esclarecimentos de situações, salvo 
os casos de preservação do aípilo, nos termos da Lei e do Código de 
Ética Médica. $1º. No requerimento, a parte interessada deverá tornar 
suficientemente claro o objetivo da certidão, $2º. 0 1º Secretário inde- 

fecirá o pedido de certidão, no caso de sigilo a ser preservado nos ter- 
ea pi a Ci Dn pç 
MEMG. Art. 123. Qualg de deste R 
apresentada por um membro do CREMEMG, Será com a respectiva 

     - De acordo com os artigos 58 + 4 chapas concorrentes, constan- 
tes de 30 (trinta) membros efe. 30 (trinta) suplentes, com mais de 
30 (trinta) anos do idade e | (uni) de cxercício social, todos motoristas 
(Profissionais) ou (Amadores), sub no minimo por 50 (cine 
ta) sócios quitesc com direito a voto, deverão ser registrados na ségré- 
tria do Centro dos Chaufferura do Belo Horizonte até (quinze) dias 
antes da eleição, ou seja até o dia 27 de novembro de 1999, observada 
as disposições do Capítulo XIII das ole Belo Horizonte, 
09 de bro de 1999, Rosário Scotell 

09 705.104 -D-X 

CENTRO DOS CHAUFFEURS DE BELO HORIZONTE - Eleição do 
Presid do Vice-Presidente e do Conselho Fiscal - Registro de Cha- 
pas - Comunico aos associados do Centro dos Chuuffura de Belo Ho- 
rizonte que, de acordo com q amigo 107 do estatuto Social, o registro 
de-chapas para a eleição do Presidente, do Vice-Presidente é dos mem- 
bros efetivos e suplentes do Conselho fiscal, para o exercício de 
200XW/2001 a ser realizada din 16 de dezembro de 1999, deverá ser feito 
na secretaria do Centro, na Run do Acre nº 107, até 15 (quinze) dias 
antes da cleição, ou seja, né o din 02 de dezembro de 1999, O pedido 
do registro deve ser subscrito no mínimo por 50 (cinquenta) sócios qui- 
tes é com direito à voto (Motoristas Profissionais ou amadores), obser- 
vado o que dispõe o estatuto, no capítulo XII - Das Inelegibilidades - 
Livros Sociais - Em obediência ao artigo 135, durante a primeira quin- 

  justificativa e parecer da CG ibufd: 
todos os Conselheiros. Art. 124. Incluída na ordem do dia, é aro 

rap Ar ia pr pl 
cap pelo voto coincid, de, no míni- 

mo, 22 (ais e dois) Conselheiros. Art 125. Os meses de junciro e ju- 
lho de cada ano, serio considerados de recesso para os Conselheiros, 
Am. 126. O CREMEMG poderd adotar à regime de férias coletivas 
para seus servidores, nos meses de janeiro ou julho de cada ano, man- 
tendo-se um plantio para atendimentos de urgência & orientação aos 

7, Ou casos omissos neste Regimento serão resolvidos 
pelo Plenário do CREMEMG. Art, 128, Este Regimento entra em vigor 
nesta data. Sala das Sessões, 29 de outubro de 1999. Cons, Cláudio de 
Souza - Presidente, Cons. João Batista Gomes Soares - o 

10 705499- X 

  

EMPA S.A. SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
CNPJ/MF nº 17.159.856/0001-07 

NIRE nº 3.130.004.093-3 
Ata da 80" Assembléia Geral Extraordinária 

Data, Hocae Local: 18 de Outubro de 1999, às 14:00 (quator se) ho- 
TAS, ques social, à Rua Pia pior 800, em a Horizonte 
(MG). P 
do espital social. Cirapodão da Mesa: Presidente: José Mário de 
Frertas; Secretário: Luiz Augusto de Barros. Ordem do Dia: Na for- 
ma dos Artigos 9º, 10P e 11º de seu Estatuto Social, aprovado pela 
TF A biéia Geral E ia realizada em 15 de Dezemb 
de 1997, foi examinada, discutida e votada, sendo aprovado por 
unanimidade a autorização para que a Diretoria em nome da socie- 
dade, possa assumir compromissos decomentes de obrigações da 
Concessionária de Rodovias TEBE S.A, CNPIME nº 

02.380.162/0001-28, previsto nos itens 3,7, 37.1 e 3:72 do Acordo 
de Acionistas daquela empresa, datado de 30 de Julho de 1999, re- 
ferentes à Contratação de empréstimo pela mesma no valor de R$ 
13.804,000,00 (Treze milhões o oitocentos e quatro mil reais), junto 
4o BNDES — Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social, nos cxalos lermos aprovados na decisão da diretoria do 
BNDES nº 497/09 de 06/10/1999. Encerramento: Nada muis haven- 
do a tratar, o Presidente declarou livre a palavra e, como ninguém 
qe fizesse uso, suspendeu os trabalhos para lavritura desta ata no 

livro próprio, o que fiz. Reiniciados os trabalhos, foi esta lida aos 
entes que u apr por dade 
go, com o Presid (xa) Luiz A gua te e pelos 

de Barros, José Mário de Freitas, Tldeu Olyntho de Freitas, Lionel 

EMPA 

    

  

E aos sócios que 
na sede, de 8:00 às 11:00 horas. Belo Horizonte, 

09 de ibro de 1999, Rosário Scotellaro - Presid 
09 705.105 -D-X 

A EMPRESA GRUPO ODONTOLÓGICO LIMONGI LTDA, sito à 
Rua Zeca Amâncio, 32 - Centro- Iabira - MG, inscrita no CNPJ nº 
23334493/0001-00, comunica o extravio dos seus blocos de notas Fia- 
exis de nº 000.001 a 000.100 ALDE nº 5444, 000.101 a 000200 AIDE 
nº 19874, 000.201 a 000,350 AIDE nº 31751 e 000351 a 000.500 
AIDE nº 15314, todas emitidas, Belo Hori D9 de Ni bro de 
1999, 

10705.099 DX 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE PAINS-MG - 
Prorroga pelo período de 02 (dois) anos o Concurso Público realizado 
através do Edital nº 001/97. Pains - Minas Gerais, 08 de novembro de 

1999, Donizete Francisco de Assis « Diretor do SAAE. 

09705.096 - D - X 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE- PRÓ-SAÚDE DE SETE 
LAGOAS/MG - EXTRATO - = A Fundação Municipal de Saúde — 
Prá-Saúde torna público que foi assinado Termo de Aditamento ao 

- - 

MINAS GERAIS - CADERNO | 
Contrato 76/98 (Construção da Unidade de Urgência Emergência do 
Hospital Monsenhor Flávio D' Amato) fitmado com a empresa Carva- 
tho | 1 Engenharia o Coméreio Lida, prorregando o prazo de 

] das obras e serviços para mais 200(duzentos) dias. Geraldo 
Donizete de Carvalho, Presidente da FMS/SL = Sete Lagoas, 10 de 
março de 1.999. 
SINDICATO DOS POSTOS REVENDEDORES DE COMBUSTI- 
VEIS DE POÇOS DE CALDAS E REGIÃO - SINDIPOSTOS - Edital 
de convocação - A comissão provisória de constituição do Sindicato 
cd ordene qo 
ão - SINDIPOSTOS, na pessoa de seu coordenador, Renato Barbosa 
Mantovani, convoca todos os membros da classe dos postos 
revendedores de combustíveis c lubrificantes de Poços de Caldas e Ro- 
gião, para a ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que reali- 
zar-se-á no próximo dia 16 de novembro de 1.999, às 20:00 horas, em 
primeira convocação, no salão de reuniões do Hotel Nacional, localiza- 
dona Rua Barros Cobra, 35, Poços de Culdas (MG), para tratar dos se- 
guintes pontos-em paula:a) apresentação, discussão e deliberação sobre 
a fundação do SINDICATO PATRONAL DOS REVENDEDORES 
DE COMBUSTÍVEIS DE POÇOS DE CALDAS;b) Apresentação, 
discussão e deliberação sobre aprovação dos estatutos da entidade;e) 
Apresentação discussão , inscrição de chapas é eleição da primeira Di- 
retoria do Sindicato;d) Apresentação, discussão e deliberação sobre a 

mensalidade social:E) Outros assuntos de interesse da classe, Poços de 
Caldas, 3! de cutubro de 1.999 Renato Barbosa Mantovani 

10705517 - X 

  

    Du do cr de 1309 10:00 Data, Horário é Loca 26 de outubro ks 

Cad hasnção-D ma BR 381263, Km 427, Bairro Barreiro de Cima, na 

citade de Betim-MG = Mesa: Presidente! Franciico Sergio Soares Cavalieri, Secretário 

Paulo Emesto Jost de Moraes - Deliberação: Atendendo à previsão do antigo 9º, incido 

3 do seu Estatuto Social, o Conselho de Administração aprovou | (O Emprésimo do 

BNDES, no valor de R$ 15 000, 000,08 (Quina milhões de reais), que serio esitinados à 

fantação de 2 Bases primárias de distribuição de combustiveis, Rr nico 

ineiso-! e de uma rede de revenda própria [RRP), composta de m 

O a ierais, Rio de Janeiro São Paulo, pra E 

Decisão Nº" DIR 484/99, datada em 06.10.99, do BNDES. - - Aprovação da Ata 

Encerramento: Nada reais Raves a tratar, à reunido fo: suspensa pelo tempo sescssário) 

à lavratura da presente ata. que, após lida € achada conforme, Ei assinada pelos 

Conselheiros presentes. Betim, 25 de cutubro de 1999 (aa) Francisco Ségio Sonres. 

Cavalieri» Presidente, Paulo Ernesto Jost de Moraes - Secretâno. pad na 

Goures Filho, Neison Lues Salles de Morses e Alberto Woods Sonres Neso Ra 

original, tsvrado no, livro próprio = (a) Franeisço Sérgio Soares Cavalien - begraro : 

[Conselho de Adrmnisiração = (4) Nelson Luis Sallca de Moraes - Conselheiro ui ea o 

Emesto Jost de Morses - Conselhesto = (a) Roberto Mário Gonçalves Soares Fil e 

Conselheiro « (a) Alberto Woods Soares Neta « Conselheiro JUNTA eee 

[ESTADO DE MINAS GERAIS - Certifico o Regiitro Em: 04/11/1999 = Sob o a 

[782025] - Protocalo. 99304 1205 (1) Augusto Pimenta de Portilha- pela Sectotaria Cera! 

  
    
   
  

        

7ossiB-X 

  F/ 

: 20 de outubro de 1999, às 10 h, na sede da 
Companhia, na BR-040, km 769 - Dias Tavares, CEP 36020-760, 
Cidade de Juiz de Fora, Estudo de Migas Gerais. Convocação: 
Convocação disp a, fuco à qa du totalidade dos aci 

nos termos do parágrafo 4º da artigo 124 da Le nº 6404/76, Mesa: 
Presid Paulo Geraldo de Sousa; Secretário: Antônio Carlos 
Foca Lara Ordem do Dis Deliarçõ Cnsidrando que a 
dahã 

subscritas, poe dncaindada Sr rea 
deliberações 

Bei Marjo 
Participação 

BMP 
BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 

CGC/ME nº 00.664.902/0001-22 
NIRE nº 31300013251 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 1999, lavrada em forma de sumário. 

intopralizadas, no ato da própria subscrição, com os créditos oriundos 
do Contrato, de Cessão. 11. Juxos - As debêniures da 2º Emissão 
vencerão juros com taxa de 13,5% (troze e meio por cento) ao ano é 
correção pela variação acumulada do Índice Geral de Preços de 
Mercado - IGP-M, apurado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas: do Rio de Janeiro, calculados, os juros e a atualização 
monctária, apenas sobre o valor sominal das debêntures, da 
Data-Base até a data do pagamento, para pagamento semestral, 
contado da Data-Base, em conjunto com a parcela de principal do 

  

  

    

rireniico ou subordinado, em nividido pública ou privada, de qual- 
quer das partes, II - tiver funcionado no processo como testemunha ou 
tiver aconselhado ou am qualquer das aa sobre os fatos que 
deram origem à dend dor 

a W- = manúver com os sdvopads do pes rolação 
P de. 8 1º. Configurad 
Doe HGRcno de Jud ame 6 ee E a GR 

  

  

derão argúir o imp de di o ES a tação da sindicância ou E Béico-prófiia 

nal, por escrito, em petição fi d ida ao sindi ou int 

Edital de Citação- Comurca de Belo Horizonte- MG- Prazo de 20 dius - 
O Dr. Pedro Bernardes de Oliveira, Juiz de Direito da 6º Vara Cível, 
em ple-no exercício de seu cargo na forma va lei, etc. Faz saber a to- 
dos quantos é presente edital virem ou dele 
a porno ade tramita à Ação Declaratória, proc. nº 02498022422 
ag gu nd ds pa ssa ap ! 

Lida. Alegando o Autor que trata-se a Requerente de das maiores 
ancas do ciano de Loo para Amblcaial Tócnica é Industrial do Pa- 
15, lendo em sua vasta carta de clionte, empresas de porte e órgãos go 

do ainda, entre o rol de seus méritos, a idoncidade   dirigida 
trutor do processo ético-prolissional; b - oralmente, por ocasião do jul- 
gamento do PEP antes da leitura dos pareceres do Relator e Revisor, 
cujas razões deverão constar da Ata da Sessão. Seção IV - Das penali- 
dades nao aos Conselheiros. Ar 108, Os Conselheiros efetivos e 

do às od 
d Fani and conforme as à 

crio de ento” AR 109 As penalidades aplicáveis sos Conselhei- 
ros, por infração às normas deste Regimento, a critério do Plenário, são 
as seguintes: 1, advertência escrita em face das faltas de menor gravi- 
dade; 2, cassação do mandato, no caso de reincidência ou falta grave; 
Pudpnio único. Será enigiio O quérim tifano do dá (ae aaa 
sr poli 

absoluta « inquestionáveis. A empresa R$, vendeu a autora, através das 
notas fiscais 006563, 006423, 006562 e 006575, cestas básicas nos va- 
lores de R$323,70, R$14,70 e R$1.145, 40, perfazendo estas 
R$1.543,80 e a última R$9,100,00, Os referidos valores forum devida- 
mente quitados pela autora, como da praxe, através de dupli-catas 

8, 00657508 nos valores respectivos de R$1.543,80 c 
R$9.100,00, emitidas e pagas na agência Bancária Rural, em Conta- 

porn: Ocorreu que a Empresa Ré, por razões absurdas « reprováveis sa- 
cou idên-ticas duplicatas contra a Autora, com q mesmo imo Va- 

(CSBM"), no valor nominal 
total de R$ 28.506.000,00 (vinte « oito milhões e quinl É seis 

A Companhia amortizará ns 
Jah » 
  

mil reais), na data de emissão, sendo a emissão realizada em uma 
única série, observadas as seguintes condições: 1. Emissão: As 
debê serio id locação privada, para subscrição 
exelusivamente pela Aço Minas Gerais S.A. - Açominas, sem 

de i b ira ou esforço de venda, como 
parto da permuta por « fi contra a Me dl Júnior Sid Ela - 
MIS, é outras soc que participam direta ou indi da 

MIS, ca eo di q Ennio eg do mo Cop 
final que a MIS, elou contra seus Pp 
administradores e empregados, atuus ou passados, objeto do 
Instrumento de Cessão de Créditos e Quiras Avenças da Debenturista 
contra a MIS, celebrado entro a Debenturista é a Companhia em 
26/11/98 (Contrato de Cessão"). 2. Data da Emissão - Para todos 
os efeitos legais, especiulmente a contagem dos acréscimos 
financeiros, a data-base da emissão das debêntures será o dia 26 de 
novembro de 1998 ("Data-Base"). 3. Quantidade de Títulos, Séries 
£ Valor Nominal - Serão emitidas 28.506 (vinte e oito mil, 

  

  

lor das dupli-catas já quitad; ao Banco Bradi x 
das mesmas, que, por sua vez, limitou a aprssentá-as em Camório para 

A Autora com as pelo 1º 
Tabeli de Pi de D de Belo Hori no sentido   escavado o evito oa 10 Art TD. As dis içõ 

dese Cop e splcação sem eco das normas que regem os pro- 
cessos disciplinares atinentes à ética profissional, às quais estarão 
igualmente sujeitos os Conselheiros, Art. 111. A aplicação aos Conso- 

lheiros de das ponalidades previstas nosia Soção, será proco- 
dida de E Admin vo, 81. 01 nerá 
instaurado por deliberação do Plenúrio e instruído e concluído por uma 
Comissão, designada pelo Plenário, que indicará os seus membros, cm 
número de 3 (três). A comissão terá o- prazo de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos seus trabalhos, Da ONE NUR di- 

reito de defesa. 82". Concluído o | quérito, a Comisaã ú 
do Pcsidendo do CREMEMS, com ses pipcc=" CODCNANNO 6 PROP: 
qu pano a ds pia O ca 
cará sessão extraordinária para julgamento do Inquérito, no prazo má- 
ximo de 30 (trinta) dias. 44º, Quando a falta for sinibuída ao Presidente 
do CREMEMS, a convocação será feita pelo 1º Vice-presidente. Art. 
112: Na ses de jolgacmendo do Tenuécião Almino eo incália- 

do ao Conselheiro denunciado o prazo de 15 (quinze) minutos para sua 
PO A o ROO Ecos E O RO RO DD 
propor a instauração de Inquérito Administrativo para apurar infração 
às normas do presente Regimento. Capítulo VIII - Das Disposições Go» 
rais. Art, 114. As eleições para o CREMEMO observarão as nocmas do 
Processo Eleitoral baixadas pelo Conselho Federal de Medicina, de 
conformidade com o ar, 5º, letra g. é ar. 23, do Lei nº 3.268, do 
30.09.57. Art, 115. As compras do CREMEMSO observarão o Regula- 
mento de Compras e Alicnações, adotado pelo Conselho Federal do 
Medicina. Art. 116. É vedada ao CREMEMG a realização de despesas 

que não tenham vinculação com as suas atividades de fiscalização do 
exercício profissional preservação da Ética médica, de forma clara o 
direta. Art. 117. É vedado ao CREMEMG fazer doações a pessoas fiai- 
cas ou jurídicas, ou fazer aplicações financeiras em entidades não ofici- 
ais, seja a que título for. Art. 118, A paricipação do CREMEMG na 
reta iesdie do rgmd sinsrmeigi iaasergeo apoio oma io o sioê 

de e jo do texto 
pelo Plenário. An. IS. A Administração Financeira « Contábil do 
CREMEMG obedecerá o Regulamento adotado pelo Conselho Federal 
de Medicina, Art. 120. No caso de dano ou extravio da carteira profia- 
sional do médico, ou cartão panticios o CREMEMG poderá expedir 
outra via, medi. das as normas 

legais aplicáveis. Art. 1. Cote mae raia 

Erit 

de aceitar ou pa-gar as duplicatas indevidas. A Attora procurou a Em- 
presa R$, quo se comprometeu em determinar o Banco que « ef 
a baixa nas duplica-tas indevidas, e ninda, enviou a Autora um fax di- 
zendo ter sido o mesmo enviado À instituição bancária referida. Ocorre 
que a Ré não permiliu que à supra referida determinação fosse real- 
mente passada ao Banco Bradesco, e por este motivo, se esgotou o pra- 
zo para a Autora. propor a sustação do protesto, que foi Lirado no dia 
19 de março de 1998. Trata-se portanto de Duplicatu Simulada, o que 
caracteriza ilícito penal, devendo tal fato, ou-trossim, ser noticiada ao 
R do Ministério Público para provi-dência legais cabíveis . 

Impõe-se o Ajuizamento da presente ação que visa a declaração negati- 
va, via sentença judicial, entro a autora e o Réu, para desconatituir à 

ce ses, 

debêntures com valor nominal unitário de R$1,000,00 (mil reais), 
perfazendo o valor nominal total de R$ 28.506.000,00 (vinte e oito 
milhões e quinhentos c scis mil reais). d, Prêmio - Além do valor 

inal, cada debê será emitida com prêmio de R$35.865,80 
(trinta e cinco mil, oitocentos c sessenta € cinco reais e oitenta 

centavos), perfazendo o valor do prêmio total de R$1.022,390,649,74 
(um bilhão, vinte e dois milhões, trezentos e noventa mil, seiscentos 
& quarenta é nove reais é setenta é quatro centavos). E » Espécie e, 
Limito de Emissão - As debêntures da 2º Emissão são da espécie 
subordinada, razão pela qual não estão sujeitas a Limite de o 
nos termos da Lei nº 6.404, de 15/1476, am. 60, 4 4º 

Conisralolliêade cm Aciar o Aa defincorco di 7 Eita são 
serão conversíveis em ações. 7. Data do Vencimento Fina] - Todas 

desta 

lh wi) debê de uma única série, todas as 

Lahã 
  

em 4 ( & sucessivas, cada 
uma no montante de 25% (vinte e ciuço por cento) do principal 
corrigido (i.e. do valor nominal total corrigido) pagável a primeira 6 
(seis) meses após a Data-Basc, as demais a cada 6 (seis) meses 
subsequentes. Os valores desembolsados pela Companhia entre a 

Daia-Base c a data da efetiva subscrição das debêntures serão 

F tos. 14. Procedimento de cobrança: A 
brança do valor relativo a cada ização e aos juros será feita 

erodlinio Aviso de Cobrança “expedido pela Debenturista, com 
para à Com lar aquelas obrigações nas 

datas de seus vencimentos, ficando desde já estabelecido que, por 
indicação já feita pela própria Debenturista, todas os pagamentos que 
Foreim devidos no período de 26/05/1990 a 26/11/1999, serão 
realizados diretamente no Banco de Crédito Nacional - BCN (Banco 

nº 291, Agência 049:3 - Corporate), conta corrente 583,959-1; no 
período de 26/11/1999 a 26/05/2000 e de 26/05/2000 a 26/11/2000 
serão realizados diretamente no Banco BBA (Banco nº 184, Agência 
006), conta corrente (025756-0, todos a favor de Aço Minas Gerais 
S.A - Açominas: ressalvado, porém, que o não recebimento do 
Aviso de Cobrança não eximirá a Companhia da obrigação de 

amortizar as debêntures e pagar os juros nas datas estabelecidas nesta 
Assembléia Geral. 15. Mulia de Ajuizamento: Sc a Debenturista 
vier a exigir em juízo a importância devida, a Companhia ficará 
sujeita, aínda, ao pagamento de honorários advocatícios desde já 
fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 16, 

= Em caso de atraso no pagamento das debêntures, 
ficará a Companhia sujeita, além dos encargos previstos no item 11 
deima, 4 juros moratórios de 19% (um por cento) ao mês, calculudos 
sobre o valor nominal das debêntures, pro rata diem, com base no 
ano de 360 dins. O não pagamento das debêntures após notificação 
para regularização com prazo o 90 (savenia) dias, constituirá em 

mora à Companhia, ter e exigíveis de medi 
todas as parcelas, vencidas e vincendas até aquels momento, 

  

eficácia do título cambial já identificado, visto sua fl tão em 26 de bro de 2000, 
jurídica, Requer antecipadamente os efeitos da tutela, sendo de-termi- nado chairs dee au k izadas todas 
nado a busca e são das duplicatas 656298 e 657598, nos valo-res [us debéniures subscritas. 8 Forma - As debêntures serão aprec 
de R$1.543,80 e R$9.100,00 respectivamente, de posse do Banco fira- 
iso dr, ri pia 
tença Declarutório Negutiva de Relação Jurídica, para d 
eficácia das duplicatas supra especificadas, No caso de contestação à 
improcedência desta, sendo o Réu condenado às custas: judiciais o no 
ônus da sucumbên-cia. Depoimento do Réu sob pena de confissão, É q 

para citar à Ré Alipros Comercial Ltda per 
lugar incecto e não sabido, a contestar a ação no prazo de 15 dina, 
es pena de ceveliRatioiiao Elvertida que não sendo dan 
ação presumir-se-ão aceitos como ver-dadoiros os fatos alegados pelo 
autor na Inicial, Art. 285 do CPC, Pelo que se expediu o edi 

tal, que será afixado no local de costume e publi-cado na forma da lei. 
Bhis, 24-06-99. Eu, a) Escrivão Judicial o mbscrevi. O MM. Juiz de 
Direito, Dr. Pedro Bernardes de Oliveira. 

poa x 
CENTRO DOS CHAUFFEURS DE BELO HORIZONTE - 
bléin Geral - Eleição do Conselho Deliber para o ei e ds 
2000/2002 - nd pinto posa bm 
feura de Belo Hori 
para a Assembléia sea nba na sedo da enlidado, na Rua do 
Acre nº 107, dia 12 de dezembro de 1999 domingo, com iníeio da 8:00 
horas é encerramento às 12:00 horas, para eleição do Conselho Delibe- 

rativo, de acordo com artigo 93 é muis disposições constantes do capi- 
tulo XE - das eleições é posse - do Estatuto Social - Registro de Chapas 

  

nominativas, facultada a adoção da focma eseritural, em conta de 
depósito em nome de seus titulares, junto ao Banco Hai S.A. ou a 

outra ição fi ou entidade autorizada a prestar 
o serviço que, por “decisão do Conselho de Administração da 

da do da dais de vencimento ajustada. O não 
pagamento da dívida após a constituição em mora, importará, ainda, 
além do pagamento dos cncargus é juros moratórios já ajustados, no 
acréscimo de multa penalizatória de 2,5% (dois e meio por cento) ao 
mês sobre o saldo devedor em atraso, limitada a 10% (dez por cento) 
no total, sendo excluídos os juros moratórios do cálculo da multa. (2) 
  ipanhia, venha a sul for tgudo coro que-a ção de 

que tralu o artigo 35,8 3º da Lei nº 6404/76, deveri ser paga pela 
Companhia. 9 Garantia Eldejussária = As. del serão 

eme, por fiança pela CSBM, ma qualidade 
da Movadona solidária é principal pagadoma de todas as obrigações 

da Eseni issão de Debi mé q 
ção total das debê ana 

bencíícios dos artigos 1.491, ADO 5 SUE do Código Colo dai e 
262 do Código Comercial. 10, Preco de Subscrição - O preço de 

subscrição de cada debênture será equivalentc ao seu valor nominal 
ido do prêmio (item 4) e dos juros mencionados no 

item 11 abaixo, aplicados os juros apenas sobre o valor nominal, pro 
rata diem, com base no ano de 360 din, desdo a Data-Base até a data 
da efetiva integralização, « descontados os valores já desemboluados 
pela Companhia com a amortização da primeira parcela semestral é 
com o pagamento dos juros, mencionados, respectivamente, nod ilena 
ll e 13 abaixo, devendo as debêntures da 2º Emissão ser   Autorizar as Diretores da Companhia a lavrar à escritura de emissão 

de debêntures-e-praticar todos os atos que se fizerem necessários À 
lizução desta emissão, (3) É Depois de lavrada, lida e 

aprovada, É astinado esta ala por lodos es presestes, com 
numeração sendencial é autenticação pela Mesa -de todos 
documentos nela citados, que ficam arquivados na sede 

Ci hi : Presidente, Paulo Geraldo de Se 
Secretário, Antônio Carlos Fonseca Lata; Michel Léon Mat 
Victor Thoma e Francelino José Miranda de Albuquerque Maran 
p” Companhia Siderúrgica Belgo-Mincira; Cléber Antônio 
Oliveira p! BME - Belgo-Mincira Engenharia Lida; Acionis 
Conselheiros: Antônio José Polanciyk, Paulo Geraldo de Sou: 9, 
Cláudio Horia Mendes e Antônio Carlos Fonseca Lara, Confere cosa 
o original lavrado em livro próprio. Juiz de Fora, 20 de outubro d'” 
1999, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Contifico o regisiro em 05/11/99 sobr o nº 1829871, Protocolo nº: 
993080456, Augusto Pimenta de Portilho, pela Secretaria Geral, f 
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CADERNO I 

º Sitios EM TODOS OS MUNICÍPIOS E DISTRITOS DO ESTADO - ANO CVII- BELO HORIZONTE, QUINTA-FEIRA, 11] DE NOVEMBRO DE 1999 - Nº 213 e 
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ECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E za 
IBRAS PUBLICAS 
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, Governo do Estado 

Governador: Itamar Augusto Cautiero 

ET K; 

  
  

  

SEC 

  

Leis, Decretos e Atos 
    

TOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO 
A CASA CIVIL E COMUNICAÇÃO SOCIAL, NO USO DE SUAS 
TRIBUIÇÕES, EM DATA DE ONTEM: 

ELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DES- 
NVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

usando da competência delegada pelo artigo 1º. inciso 
Edo Decreto 36.685, de 13 de fevereiro de O aoatad nos termos 
rartigo 76, da Lei 869, de 05 de julho de 1952, Lúcia Aquino, Secre- 
Hia-Adjunta de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a au- 
mtar-se do País, no período de 14.a 27 de novembro de 1999, a fim de 
po Local Environmental Management - a 

RE O NDA o Da a 
Disto Te uma abordagem multisetorial da Agenda 21”, 
rá realizado na Indonésia, sem ônus para o Estado, 

ELA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DISPOSIÇÃO Nº 100/99 

O Secretário de Estado da Casa Civil e Comunicação 
ovemo-de Minas Gerais, nos termos do o único, 

E Pc Te 869/53, edo Art 2º 41, Dee. 37.708/95, coloca Eliane Cris- 
Guimaries, MASP 368239-0, Auxiliar do Educação LA, da EE. 
'essor Domingos Ornelas” de Santa Luzia, à disposição do Tribu- 

a Eno Trabalho, até 31.12.99, sem Gnus para o Poder Execu- 
no Est 

REVOGAÇÃO Nº 1404/99 

O Secretário de Estado da Casa Civil e Comunicação 
do Govemo de Minas Gérais revoga, a pedido, a contar de 

cs O oebeado ex ES UCSO  qrosmanda pole Municipal de Mes- 
em 05.06.98 é pelo Decreto nº 40.258 de 

po , a parte referente a ) Lúcia Ribeiro Alves, MASP 
k 83-2, Aux. Adm. TI D. 

CEE REVOGAÇÃO Nº 1403/99 
2 A 

— O Secretário de Estado da Casa Civil e Comunicação 
k Governo de Minas Gerais revoga, a pedido, a contar de 
Ê = ato coletivo de disposição à Prefeitura Municipal de de Seri- 

=" ado em 05.06.96 e prorrogado pelo Decreto nº 40.758 de 
surto: referente a Ivany Bemardina de Jesus, MASP 

à. Serv. Gerais O, 

REVOGAÇÃO Nº 1386/99 

, O Secretário de Estado da Cats Civil o Comunicação 

fo Govemo de Minas Gerais revoga, à pedido, a contar de 

29, noto coletivo de A ão à Prefei de Vis- 
do Rio Branco, publicado em 15.08,98, e prom pelo De- 

nº 40.258 de 22.01.99, a parte referente à Marilene feio de Oli- 

Eulálio, MASP 339085-3, POE. 

REVOGAÇÃO Nº 1388/99 

O Secretário de Estado da Casa Civil o Comunicação 
Governo de Ra ide, a contar de 

ato coletivo de adjunção 
em OLUTAB e prorrogado pelo Decreto nº 

0199, a pare referente aos srvidores abaixo 

     

     

       

    
   

   

   

   

Reis, MASP 269270-5, PGA. 
velho Delírata, MASP 3185790, PSA 

  

REVOGAÇÃO Nº 1401/99 

O Secretário de Estado da Casa Civil é Comunicação 
Social do Governo de Minas Gerais RE a pedido, à contar de 
11.09.99, no nto coletivo de adjunção à Prefeitura Municipal de Agua- 
nil, publicado em 15.08.98 « pelo Decreto nº 40.258 de 
e a parto referente a Jussar io Silva, MASP 277801-7, 

REVOGAÇÃO Nº 140209 

O Secretário de Estado da Casa Civil e Comunicação 
Social do Govemo de adinas Cinta cia pa od 
25.09.99, no ato coletivo de adjunção à Prefeitura Municipal de Campo 
Belo, publicado em 12.09,98 e prorrogado pelo Decreto nº 40.258 de 
22.01.99, a parte referento a Isa Mara Gambogi Bastos, MASP 
3227709, PSA. 

  

Gabinete Militar do Governador 
Comandante: Cel, Marco Antônio Nazareth 

    
  

chos do Se, Subchefe do Gabinete Militar do Go- 
vernador: Ten, Cel, José Ascânio Ferreira. 
Conce: 
= Afastamento de (3 (três) meses para gozo de férias E 
mos da RESOLUÇÃO de nº 66/99, de 11/09/99 da S ao servi- 
dor Sérgio Luís Mourão, MASP 388210-7, ocupante do cargo, em co- 
missão, de Primeiro Oficial de Acronave, cód. EX25, símbolo LIA, 
Tef. so 1º quinguênio, a partir de 10/11/99. 

  

Polícia Militar do Estado de 
Minas Gerais 

Comandante da PM: Cel. PM; Mauro Lúcio Gontijo 

Atos assinados pelo Senhor Coronel PM Comandante-Geral da Polícia 
Militar de Minas Gerais: 

    
  

E E E e farind 

- de conformidade com o artigo 204 da Lei nº 5.301, de 160utóo, c/c o 
artigo 11 do Decreto nº 12.460, de 20Pev70, na Corporação, aos postos 
abaixo relacionados c, nos termos do inciso 1 do artigo 136 da Lei nº 
5.301, de 160ut69, os transfere, a pedido, para o Quadro de Oficiais da 
Reserva Remuncrada da Polícia Militar, com os soldos integrais de 
seus postos, nos termos da alínea a, inciso 1 do artigo 43 e as gratífica- 
ções previstas nos artigos 9º, 11, inciso II, 12 c 14 da Lei Delegada nº 
37, de 13Jan$9, ee o parágrafo único do artigo 31 e $ H do artigo 39 
da Constituição Estadual, os seguintes servidores militares: 
Ao posto de Major PM QUA 
046.242-4, Cap PM QUA João Batista Vieira, da 2º Cia PM Ind, a par- 

tr de 11Jul99 c, a transferência, a partir de 12Jul99, data de seu 
afastamento; 
046.835-5, Cap PM QUA Antônio Emílio Gonçalves, do RCAT, a par- 

«tir de 28Jul99 e, a transferência, a partir de 29JulS9, data de seu 
afastaménto. 

Ag posto de 1º Tenente PM QUA 
045.921-4, 2º Ten PM QOA Vantuir José Corrêa Rocha, do 4º BPM, a 
partir de 20Jul99 e a transferência a partir de 21JuiD9, data de seu 
afastamento. 

- de conformidade com o artigo 204 da Lei nº 5.301, de 16Qut6), cleo 
artigo 11 do Decreto nº 12.460, de 20Fev70, na Corporação, ao posto 
de Major PM, o gioso 13Jul99, 0 nº 047.699-4, Cap PM Leônidas 
Soares Ribeiro, do 24º BPM e, nos termos do inciso | doariipo 136 da 
Lei nº 5.301, do 160ut6), o transfere, a pedido, para o Quadro de Ofi- 
ciais da Reserva Remuncrada da Polícia Militar, com o soldo integral 
de seu posto, nos termos da alínea a, inciso 1 do artigo 43 e as gratifica- 
ções previstas nos artigos 9º, 11, inciso III, 12.€ 14 da Lei Delegada nº 
37, de 13Jan89, cfc 0 parágrafo único do artigo 31 e & 11 do artigo 39 
da Constituição Estadual, a partir de 14Jul99, data de seu afastamento. 

= de conformidade com o artigo 220 da Lei nº 5.301, de 160ut69, dic o 
artigo 27 do Decreto nº 12.397, de 19]an70, na Corporação, ao posto 
de 2º Tenente PM, e, nos termos do inciso 1 do arugo 136 da Lei nº 
5.301, de 160ut6), transfere, a podido, para o Quadro de Oficiais da 

- Reserva Remunerada da Polícia Militar, com os soldos integrais de 
seus postos, nou fermos da alínea a, inciso [ do artigo 43 e ns gratifica- 
ções previstas nos artigos 9º, 1, inciso [1, 12. 14 da Lei Delegada nº 
37, de 13Jan$9, ele o parágrafo único do artigo 31 e 11 do artigo 39 
da Constituição Estadual, os seguintes servidores militares: 
045.735-8, Subicn PM Jezus Lúcio de Freitas, do 23º BPM, a partir de 
L6Jun99 e a transferência, a partir de 17Jun99, data de seu 
afastamento; 
045.756-4, Subten PM Hélio Augusto de Amorim, do 23º BPM, a par- 
tir de 14Jul99 e, a transferência, a partir do 15Jul99, data de seu 
afastamento; 
045.966-9, Subten PM Milton Serpa de Meira, do 19º BPM, a partir de 
lijun99 c, a transferência, a partir do 12un99, data de seu 
afastamento; 
046.249-9, Subten PM Bernardino Martins de Sousa, do EMPM, a par- 

tin de D4Sci99 e, a transferência, à partir de (5S=109, desta de seu 
afastamento; 
047.268-8, Subten PM Pedro de Pádua Nunes, do 8º RPM, a partir de 
05Ap2o99 e, a transférência, a partir de 064go99, data de seu 
afastamento; 

= de conformidade com o artigo 1º, inciso V e antigo 27 do Decreto nº 
12.397, de Jan, na Corporação, À pruduação de Subtenénte PM, o 
nº 044.089-2, 1º Sgt PM Élcio Bernardes de Melo, do 17º REM, a par- 

tir de 08Jun9O e, nos termos do inciso | do artigo 136-da Lei nº 5.301, 
de 160ut69, O transfere, à pedido, para o Quadro de Praças da Reserva 
R da da Polícia Militar, com o soldo integral de sua graduação, 
nos termos da alínea “a”, inciso 1 do artigo 43 e as gratificações previa- 
tas nos artigos 9º, 11, inciso 1], 12 e 13 da Lei Delegada nº 37, de 
13Jan89, c/c o parágrafo único do artigo 31 e parderafo 11, do artigo 
à9 da Constituição Estadual, a partir de 09Jun99, data de seu 
afastamento. 

-de conformidade com o arúigo 1º, inciso V, e artigo 27 do Decreto nº 
12.397, de 19Jan70, na Corporação, à graduação de 1º Sargento PM, o 
nº 047.902-2, 2º Sgt PM Vanderli Rosa da Silva, do 11º BPM, a partir 

de 18Jul99 e, nos térmos do inciso | do artigo 136 da Lei nº 5.30], de 
160ut69, o transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva 
Eemunerada da Polícia Militar, com o soldo integral de sin produação, 

nos termos da alínea “a”, inciso 1 do artigo 43 e as gratificações 

jo, nos ter- - 

previstas nos artigos 9º, 11, inciso TI, 12 13 da Lei Delegada nº 37, de 
13JanÃO, cleo parágrafo único do artigo 31 e parágrafo 11, do artigo 
39 da Constituição Estadual, a partir de 19Juldo, data de seu 
afastamento, 

- de conformidade com o artigo dO ani do Decreto nº 
12.397, de 19Jan70, na € ú 1 

e, nos termos do inciso 1 do artigo 136 da Lei nº SãO pra 160ut69, os 
transfére, a pedido, para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada 
da Polícia Militar, com os soldos integrais de suas graduações, nos ter- 
mos da alínea “a”, inciso | do artigo 43 e as gratificações previstas nos 
artigos 9º, 11, inciso II, 12 « 13 da Lei Delegada nº 37, de 13Jan89, 
ele o parágrafo único do artigo 31 e $ 11 do artigo 39 da Constituição 
Estadual, os seguintes servidores militares: 
À graduação de 1º Sargento PM 

045.266-4, 2º Sgt PM Antônio Lopes da Silva, do 16º BPM, a partir de 
27un99 e, a transftrência, a partir de 28Jun99, data de seu 
afastamento, 

À graduação de 2º Sargento PM/BM 
042,110:7, 3º Sei BM Francisco Antônio da Silva Filho; da APM, q 
partir de 10MaiSO q, a transferência, a partir de 11Mui99, data de seu 
alistamento, 
046.380-2, 3º Sgt PM Washington Dutra Fortado, do 9º BPM, a partir 
de 18Jun99 e, a transferência, a partir de 19Jun99, data de seu 
afustamento; 
046.418-0, 3º Sgy PM Antônio Pauta Lopes, do 4º BPM, a partir de 
O4Jul99 e, a transferência, a parir de 05Jul99, data de seu afastamento. 

À graduação de 3º Sargento PM 
045.845-5, Cb PM Silas Moreno de Oliveira, do 8º BPM, a partir de 
035199 e, a transferência, a partir de 045109, data de seu 
afastamento; 
046.177-2, Ch PM Nelson de Lourdes, do 26º BPM, a parir de 
05Ago99 c, a transferência, a partir de O06AgoD9, data de seu 
afastamento; 
046.388-5, Cb PM Jorge Veiga, do 9º BPM, a partir de 02Jul99 e, a 
transferência, a partir de 03Jul99, data de seu afastamento; 
047.016-1, Cb PM José Valeriano Sobrinho, do 6º BPM, a partir de 
31Mai99 e, a transferêncio, a» partir de 01Jun99, data de seu 
afastamento; 
047,626-7, Cb PM Geraldo Divino Nunes de Carvalho, do 10º BPM, a 
partir de 1042099 e, a transferência, » partir de 1148099, dita do seu 
afastamento; 
047.717-4, Cb PM Adão Ferreira da Eve do 10º BPM, a partir de 
134g099 e, 4 transferência, a parir de 144g099, duty de seu 
afastamento. 

À graduação de Cabo PM 
045.427-2, Sd PM José de Andrade Vieira, do 21º BPM, a partir de 
31Mar99 e, a transferência, a parir de OLAbr99, dala de seu 
afastamento. 

Transftrindo, 

- para o Quadro de Oficiais da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do arúigo 136, 4 4º do artigo 
159 e artigo 162, c/c o artigo 104 da Les nº 5.301/69, com as alterações 

da Lei nº 9.266/86, inciso [1 do artigo 31, & 7º do artigo 36, cleo | 11 
do artigo 39 e Artigo 282 da Constituição Estadual, a partir de 

vo nº 094.272-2, Maj PM QOS Edmar Augusto Azevedo, do 
HPM, com o soldo integral de seu posto, nos termos da alínea “a”, inci- 
so | do arigo 43, e ns gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso 
1126/14 da Lei Delegida nº 37, de 13 13Jan$9, é parágrafo único do ar- 
tigo 3), c/co 4 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, 

- para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerado, a pedido, na Cor 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, 4 4º do artigo 
159, ele os artigos 104 e TOR da Lei nº 5.301/69, com as alterações da 

Lei nº 9.266/86, inciso II do artigo 31 e 8 LI do artigo 39 da Constitui 
ção Estadual, a partir de 12Jul99, o nº 047,215-9, 1º Ten PM QUA Jo- 
sé Maria da Silva, do RCAT, com o soldo integral de seu pasto, nos 
termos da alínca “a”, inciso 1 do artigo 43, e as gratificações previstas 
nos artigos 9º, 11, inciso IL 12 € 14 da Lei Delegada nº 37, de 
13Janf9, e parágrafo único do migo 31, ce o & 11 do artigo 39 da 

Constituição Estadual. 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso 1 do ariigo 136, $ 4º do amigo 
159, ce os artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301/69, com as alterações da 
Lei nº 9.266/86, inciso TI do artigo 31 « & 11 do artigo 39 da Constitui- 
qão Estadual, com os soldos integrais de suas graduações, nos termos 
da alínea “a”, inciso 1 do artigo 43, é as gratificações previstas nos arti- 
gos 9º, 11, inciso 11, 12.0 13 da Lei Delegada nº 37, de 13JunB9, e pa- 
rágrafo único do artigo 31, cleo & 11 do artigo 39 da Constituição Es- 
tadual, 64 seguintes servidores militares: 
047.163-1, Subten PM Ananias Silveira Lima Filho, do 10º BPM, a 
partir de ou und; 
048.267-9, Subten PM João Batista Maciel Mendes, da 6º Cia PM Ind, 
a partir de 28Mai99, 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, 8 4º do artigo 
159, ele os artigos 104 e 108 da Lei-n” 5.301/69, com as alicrações da 

Lei nº 9.266/86. parágrafo único do artigo 31 e $ 11 do artigo 39 da 
Constituição Estadual, a partir de 1&ul99, o nº 048.468-3, Subtca PM 
Edmar da Silva, do HPM, como soldo integral de sua graduação, nos 
termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43, < as gratificações previstas 
nos artigos 9º, 11, inciso, 13 e 13 da Lei Delegada nº 37, de 
13Jan$9. e parágrafo único do astigo 31, ce o 5 1 do artigo 39 da 
Consituição Estadual, 

= para o Quadro de Praças da Reserva Remunecrada, a pedido, na Cor- 

poração, de conformidade com o inciso 1 do ariigo 136, 4 4º do amigo 
159 é amigo 162, c/c os amigos 104. 108 da Lei nº 5.301/69, com as 
alterações da Lei nº 9.266/86, inciso 1 do artigo 31 0 4 Tº do artigo 36, 
ele o 8 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, w partir de 2842009, 
o nº 040,443-5, Subten PM Antonino Francisco Pereira, dis 2º Cis PR, 
com o soldo integral de sun graduação, nos termos da alínea “a”, inciso 
Edo artigo 42, e as gralificações-previstas nos artigos 9º, 11, inciso HI, 
1213 da Lei Delegada nº 37, de 13Jan89, ria a único do artigo 
al, eleo EL do amigo 39 da Constituição Estadual 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Coe 
poração, de conformidade com o inciso [ do artigo 136, 4 4º do artigo 
159, efe o artigo 104 da Lei nº 5301/69, com as alterações daLei nº 
9.266/86, inciso H do artigo 31 e 87º do amigo 36, clico & 11 do antigo 
39 da Constituição Estadual, a partir de 0iMai99, o nº 049,525-9, Sub- 
ten PM Roberto Morcira da Costa, do GMG, com o soldo integral de 
sua graduação, nos lermos da alínca “2”, inciso | do artigo 43, e as gra- 
tificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso [], 12 e 13 da Loi Delega- 
da nº 37, de 13]anÃ9, e parágrafo único do artigo 31, de o É 11 do ani- 
go 39 da Constituição Estadual, 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, 64º do artigo 
159 artigo 162, cics artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301/69, com as 
altsrações da Lei nº 9.266/86, inciso Il do artigo 31e $ 11 do artigo 39 
da Constituição Estadual, a partir de 01Jun99, o nº 053.521-1, Subtem 

PM João Batista da Rocha, do 14º BPM, com o soldo integral de sua 
duação, nos termos da alínca “a”, inciso | do artigo 43, o as gratifi- 

cações previstas nos artigos 9º, 11, meiso [], 12 6 13 da Lei Delegada 
"37, de 13]an$9, e parágrafo único do artigo 31, eo & 1 do artigo 
39 da Constituição Estadual, 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, & 4º do artigo 
159, ele o artigo 104 ds Lei nº 5.301/69, com as alterações da Lei nº 

9.266/86, parágrafo único do amigo 31, $ 7º do artigo 36 4 11 do ani- 
go 39 da Constituição Estadual, a partir de I0Jul99, o nº 046.966-8, 1º 
Set PM QPE Hermínio Antunes de Lima, da 7º Cia PM Ind, com o sol- 

do integral de sus graduação, nos termos da alínea “a "inciso | do armi- 
go 49, e as gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso TI, 12 e 13 
da Lei Delegada nº 37, de 13Jan$9, e parágrafo único do artigo 31, ei 
vb 11 do artigo 39 da Constituição Estadual. 

- paso o Quadro de Praças da Reserva Remunerado, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso [do artigo 136, artigo 104 da 
Levnº 5.301/69, com as alterações da Lei nº 9,266/86, inciso 11 do arti- 
go 31,4 7º do artigo 35 e 4/1) do artigo 39 da Constituição Estadual, a 
patir de 21Jul99, o nº 053.434-7, 1º Sgt PM Geraldo da Costa Reis, do 
2" BPM, com o soldo integral de sua graduação, nos termos da alínea 
“nº, inciso 1 do artigo 43, e as gratificações previstas nos artigos 9º, 11, 

isgião TI, 12e 13 da Lei Delegada nº 37, de 13JanB9, e apertando único 
doarigo 3],cico$ 11 do artigo 39 da Constituição Estadual 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, 5 4º do artigo 
159, cfc as artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301, de 160u169, com as alto- 

rações da Lei nº 9.266/86, inciso Il do artigo 31 e & 7º do amigo 36, die 
04 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, com es soldos integrais 
de suas graduações, nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43, e as 
gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso III, 12. 13 da Lei De- 
leguda nº 37, de 13Jang9, e parágrafo único do artigo 31, cleo $ 11 do 
aitigo 39 da Constituição Estadual, os seguintes servidores militares: 
048.331-3, 2º Sgt PM Dereího Rodrigues dos Santos, do CPC, a partir 
de 13uloo, 
058041-5, Sd PM Josias Leandro Clementino, do 4º BPM, u partir de 
Otundo, 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
potação, de conformidade com o inciso | do artigo 136, 5 4º do artigo 
159 eurtigo 162, Cie os artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301, de 160utsD, 
com as alterações da Lei nº 9.266/86, inciso Il do artigo 31 e $ 7 do 
artizo 36, cleo 8 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, com os sol- 
dos integrais-de suas graduações, nos termos da alínea “a”, inciso Ido 
artigo 43, e as gratificações previstas nos artigos 9º, | 1, inciso HI, 12 e 

13 da Lei Delegada nº 37, de 13)an89, o parágrafo Único do artigo 31, 
cleo $ 1 do artigo 39 da Constituição Estadual, os seguintes servido- 
res militares: 
049.122-5, 2º Sgt PM Caubi Ferreira de Assis, do 9º BPM, a partir de 
25Mai 
050,904-2, 3º Sgt PM Clélio da Silva, do CAA-6, a partir de 09Jul99: 
056.086-2, Cb PM Manoel da Graça Machado, do 9º CRPM, a partir 

de D3JulDo; 
054,466-8, Sd PM Gerson Pereira, da 6º Cia PRv, a partir de 0542099. 

- pára 6 Quadro de Praças da Reserva Remiúncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, 4 4º do artigo 
159, c/c os artigos 104 e 108 da Lei nº 5.301, de 160ut69, com as alte- 
rações da Lei nº 9.266/86, parágrafo único do artigo 31 e 3 11 do arti- 

Eo 39 da Constituição Estadual, com os soldos integrais de suas gradu- 
ações, nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43, c as 
previstas nos artigos 9º, 11, inciso III, 12 c 13 da Lei Delegada nº 3, 

de 13Jan89, e parágrafo único do artigo 31, c/c o $ 11 do artigo 39 da 
Estadual, os seguintes servidores militares: 

047.356-1, 3º Sgt PM Edson Pires Goulart, do 5º BPM, a partir de 
0249099: | ] 

045/M)4-6, Cb PM Manoel Pereira Noto, do 5º BPM, a partir de 
Junio. 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de Gonformidade com o inciso | do artigo 136, $ 4º do antigo 
159 é artigo 162, c/c o artigo 108 da Lei nº 5.301, de 160ut69, com as 

alterações da Lei nº 9.266/86, inciso II do artigo 3] e $ 11 do artigo 39 
da Constituição Estadual, a partir de 01 Ago99, o nº 046,420-6, Cb PM 
José Pereira Filho, do 15º BPM, com o soldo integral de sua gradua- 
ção, nós termos da alínea “a”, inciso 1 do artigo 43, é as gratificações 
previstas nos artigos 9º, 11, inciso UI, 120 13 da Lei Delegada nº? 37, 
de 13/an89, e parágrafo único do artigo 31, ele o 8 11 do artigo 39 da 
Comitituição Estadual. 

- part o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
potação, de conformidade com o inciso 1 do artigo 136, 4 4º do artigo 
159 e artigo 162, c/c o artigo 104 da Lei nº 5.301, de 160ut69, com as 

da Lei nº 9266/86, inciso 11 do artigo 31 e 4 7º do antigo 36 
cleo É 1 do artigo 39 da Constituição Estadual, a parur de | 1Jun99, o 
Dº (46,776-1, Cb PM Jurandy Braz, do CA/MB/Int, com o soldo inte- 
gral de sus graduação, nos termos da alínea “a”, inciso 1 do artigo 43, e 
as gratificações previstas nos artipos 9º, 11, inciso III, 12 e 13 da Lei 
Delegada nº 37, de 13]anÃo9, e parágrafo único do artigo 31, clico $ 11 

do artigo 39 da Constituição Estadual, 

= pos Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso 1 do artigo 136, $ 4º do artigo 
159, ce os artigos 104 = 108 da Lei nº 5,301/69, com as alterações da 

Lei nº 0.266/86, inciso II do amigo 31 e | 11 do antigo 39 da Constitui- 
ção Estadual, a partir de 16Jun99, o nº 048.265.3, Cb PM Pedro Fer- 
nandes de Oliveira Filho, do 3º BPM, com o soldo integral de sua gra- 
dunção, nos termos da alínea “a”, inciso [do artigo 43, e as gratifica- 
ques previstas nos-artigos 9º, 11, inciso II, 120 13 da Lei Delógada nº 
37, de 13Jan89, parágrafo único do artigo 31, cleo 4 11 doartigo 39 
da Constituição Estadual. 

= para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrada, a pedido, na Cor- 
, de conformidade com o inciso | do artigo 136, c/c os artigos 

104 c 152 da Lei nº 5.301/69, com as alterações da Lei nº 9.266'86, 
inciso 1! do artigo 31 e $ 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, a 

partir de 09Jul99, o nº 048.593-8, Cb PM Antônio Costa Neves, do 19º 

inciso | do artigo 43, e as gratificações pre 
ciso HI, 12/13 da Les Delegada nº 37, o 13Jan89, e parágrafo único 
do anigo 3h, cíco $ 1 do artigo 39 da Constituição Estadual, 

- para o Quadro de Praças da Reserva Romunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso | do artigo 136, $ 4º do artigo 
159 e artigo 162, cic os artigos 104 e 108 da Lei nº 5,301, de 160ut69, 
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2- Quinta-feira, 11 de Novembro de 1999 
com as alterações da Lei nº 9.266/86, inciso [ do amigo 31 e | 11 do 
artigo 39 da Constituição Estadual, com os soldos integrais do suas gra- 
duações, nos termos da alínea “a”, inciso 1 do artigo 43, e as gratifica- 
ções previstas nos artigos 9º, 11, inciso II, 12 e 13 da Lei Delegada nº 
37, de 13JanB9, e o único do artigo 31, cc o $ 11 do artigo 39 
da Constituição Estadual, os seguintes servidores militares: 
049.111- 8, Cb PM Edison Rodrigues Ferreira, do 9º BPM, a partir do 

049.125, Cb PM Gerson de Oliveira Bastos, do 4º Cin Pio, a partir 
de 01Jun99; 
047.325-8, Sd PM Valter Pereira do Nascimento, do 13º BEM, a partir 

049.826-1, Sd PM Sérgio dos Reis, do 2º BPM, a partir de 264br99, 
de 23Junb9; 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso I-do artigo 136, $ 4º do artigo 
1596 anigo 162, cle o artigo 104 da Lei nº 5.301/69, com as alterações 

da Lei nº 9.266/86, inciso II do artigo 31 é & 11 do artigo 39 da Consti- 
tuição Estadual, a partir de 034099, o nº 049.825-3, Cb PM Paulo 
Chada Sono Dis do 27 REM Com o ácido ie do sua gradua- 
ção, nos termos da alínca “a”, inciso [ do artigo 43, e 
previstas nos artigos 9º, 11, inciso NI, 12 e 13 da Lei Delegada wº 37, 
de 13Jan$9, e 'O único do artigo 3], de o 6 11 do 39 de 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remuncrads, a pedido, na Cor- 
pena, do eoalad a nao Ro ca aa DOGS 8 O do o 
159, c/c o artigo 104 da Lei nº 5.301/69, com as alterações da Lei nº 
9.266/86, parigrafo único do artigo 31 e & 11 do artigo 39 da Conatitui- 
ção Estadual, a partir de 17]ul99, o nº 045,681-4, Sd PM José Justino 
Gomes, do 13º BPM, com o soldo integral de sua graduação, nos ter- 
mos da alínes “a”, inciso [ do artigo 43, e as gratificações previstas nos 

artigos 9º, 11, inciso TI, 12 e 13 da Lei Delegada nº 37, de 13]an89, e 
id ama dn id ecos do artigo 39 da Constituição 

tadual, 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remunerado, a pedido, ná Cor 
poração, de conformidade com o inciso 1 do artigo 136, $ 4º do artigo 
159 e artigo 162, cfc o amigo 108 da Lei nº 5.301, de 160ut69, com as 

alterações da Lei nº 9.266/86, inciso II do amigo 31 e & 7º do artigo 36, 
cleo 5 11 do artigo 39 da Constituição com os soldos into- 

previstas nos artigos 9º, 11, inciso HI, 12013da 
Lei nº 37, de 13]an$9, e parágrafo único do artigo 31, cleo $ 
H do artigo 39 da Constituição Estadual, os seguintes servidores 
militares: 

047.309-0, Sd PM José de Oliveira e Silva, do 3º BPM, a partir de 
2AJulo9; 
062.464-3, Sd PM Jorge Luiz de Freitas Neves, do 2º BPM, a partir de 
05 Ago99, 

= para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso [ do artigo 136, $ 4º do antigo 

159 e artigo 162, cle os artigos 104 e 108 da Lei n” 5301/69, com as 
alterações da Lei nº 9.266/86, parágrafo único do artigo 31 o | 11 do 

artigo 39 da Constituição Estadual, a partir de 18Jun99, o nº 049,065-6, 
Sd PM Sebastião Menteiro Marques, do 8º BPM, com o soldo integral 
de sua graduação, nos termos da alínea “a”, inciso | do artigo 43, c as 
gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso IT, 12.0 13 da Lei De- 
legada nº 37, de 13/an89, e paráprafo único do artigo 31, c/co $ Il do 
artigo 39 da Constituição Estadual. 

- para o Quadro de Praças da Reserva Remunerada, a pedido, na Cor- 
poração, de conformidade com o inciso 1 do artigo 136, & 4º do artigo 
159, cfc o artigo 108 da Lei nº 5.301, de 150u169, com as alicrações da 

Lei nº 9.266/86, .266/B6, parágrafo único do artigo 31 e $ 7º do antigo 36 cleo 
$ 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, a partir de 0448099, o nº 

062.073- “2, Sd PM João Batista Gomes de Campos, do CAA-10, com o 
soldo integral de sua graduação, nos termos da alínea * a”, inciso | do 
artigo 43, e as gratificações previstas nos artigos 9º, 11, inciso II, Ze 
13 da Lei Delegada nº 37, de 13]an$9, e parágrafo único do artigo 31, 
cleo E 1 do artigo 39 da Constituição Estadual. 

Reformando, 

= de conformidade com o inciso | do artigo 140 do EPPM, baixado com 
E Leite SNI, | ele o artigo 76 “caput” “da Resolução nº 3.444/98, na 

por h sido 3 inválidos para 
o serviço, pela Junta Central de Saúde, os seguintes servidores 
militares: 
030.553-2, 1º Sgt PM Arlindo Leopoldo de Souza, do QPR, a partir de 
1048099, conforme Ata nº 10.707, de 10Ago99: 
095.867-8, Cb PM Jutiomar Marcena de Paula, do CAA-9, a paris de 
3042098, conforme Ata nº 10,435, de 02Jul98. Fica retificado o Tílulo 
de reforma publicado no Minas Gerais nº 18, de 28Jan99, por ter o mi- 
litar sido promovido à graduação de Cabo PM, por incapacidade física 
definitiva em atuação efetivamente operacional; 
050.401-9, Sd PM Miguel Costa, do 2º BPM, a partir de 17Apo98, 
conforme Ata nº 10,467, de do 17Apo98. 

- de conformidade com O inciso V 'do artigo 140 do EPPM, baixado 
com a Lei nº 5.301/69, cfc o artigo 76 “caput” da Resolução nº 
3,444/98, compulsoriamente, na Corporação, a parir de 08Jan95, o nº 

020.984. 1 TS 1º Sgt PM Renato Antônio de Pádua, do QPR. 

- de conformidade com o inciso V do artigo 140 do EPPM, baixado 
com a Lei nº 5.301/69, cie o artigo 76 “capul” da Resolução nº 
3.444/98, na Corporação, a partir de 06Jul99, o nº 042.196-6, 3º Sgt 
PM Valdemar Lelis de Oliveira, do QPR, por haver sido julgado defi- 
nitivamente incapaz para o serviço, pela Junta Central de saúde, con 
forme Ata nº 10.682, de OGJul99. 

= de conformidade com o inciso IT do artigo 140 da Lei nº 5,301/69, na 
Corporação, a partir de 03Mai99, o nº 108.320-3, Sd PM Cláudio Gon- 
qalves Diniz, do 5º BPM, com o saldo proporcional de sua srabuação, 
nos termos do inciso II do artigo 44, com as gratificações previstas nos 
artigos 1, inciso LM, 12 e 13 da Lei Delegada nº 37/89, ele o parágrafo 
único do artigo 31 e & 11 do artigo 39 da Constituição Estadual, por 
haver sido julgado definitivamente incapaz para 0 serviço, pola Junta 
Central de Saúde da Corporação, conforme Ata nº 10,630, de 204h:99, 

(a) Mauro Lúcio Gontijo, Coronel EM 
Comandante-Geral 

  

Instituto de Previdência dos ' 
Servidores do Estado 

Presidente: João Diniz Pinto Júnior 
      

Atos do Sr. Presidente 
Considerando aposentada, vos termos da alíaca “a”, do inciso III, do 

artigo 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais, a partir de 
17/09/98, Raimunda Terezinha Ribeiro da Silva, cheque nº 2,860, ocu- 
pante do cargo eletivo de Escriturário, classe E-08, grau P, tudo con- 
forme processo próprio. 

Considerando aposentada, nos termos da alínea “a”, do inciso TI, do 
artigo 36 da Constituição do Estado de Minas Cori, a parts de 
05/11/98, Mércia Maria de Morais, cheque nº 3,119, ocupante do curgo 
eletivo do Escriturário, clusse E-08, grau M, com direito adquirido À 
continuidade de pereepção dos vencimentos do cargo em comissão de 
Agente Regional, classe C-23, tudo conforme processo próprio, 

Considerando aposentada, nos termos da alínca-“a”, do inciso II, do 
artigo 36 da Constituição do Estado de Minas cala; a parir de 
T7039, Haydée Pires Monteiro, chegue nº 3,179, ocupante da cargo 
efetivo de Escriturário, classe E-08, grau P, com direito adquirido à 

DIÁRIO DO EXECUTIVO, LEGISLATIVO E PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 
Caspguo pairar deal: tp rpg 

Co to ana pira rinite 
Considerando nos termos da alínea “a”, do inciso III, do 
sro 36 da Constiição do Estado de Minas Goris, a partir de 
26/10/98, Olmar de Alcântara Duarte, cheque nº 2.877, ocupante do 
cargo efetivo de Cirurgião- Dentista, classe E-14, grau P, tudo confor- 

o, me É 

Considerando aposentado, nos termos 
artigo 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais, a partir de 

26/02/99, Elson Argemiro da Costa, cheque nº 1,026, ocupante do car 
gb sletivo dê Opurados de-Clesira Ebcibs clase 0, grem P, tado 
conforme processo próprio. 
Considerando aposentada, nos termos da alínea “e”, do inciso III, do 

artigo 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais, a partir do 
22/04/99, Angela Maria Miranda Pinto, cheque nº 3.907, ocupante do 
Sri narra cl pec grau M, com di- 

i imuidade de ão dos do cargo 
Põe ad rare ee er 
C-24, tudo conforme processo 
Concedendo aposentadoria, 

sê alínca “a”, do inciso II, do 

próprio, 
nos termos ds alínea “a”, do inciso HI, do 

artigo 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais, a Munira Sirihal, 
o copias roi sida a ft pr 
se E-14, grau P, com direito adquirido à continuidade de percepção dos 

do cargo em H de Coordenador do Clínica Odon- 
tológica, classe C-25, tudo conforme processo próprio. 
Concedendo nos termos-da alínea “a”, do inciso HI, do 
aeúgo 36 da Constituição do Estado de Minas Gerais, a Edison de 
Abreu Lopes, choque nº 3.278, detentor da função pública de Médico, 
chamo 14 peu todo conihoe Proa pai o Dai PRE 
Junior — Presidente do IPSEMG. GDVPS Nº 149/99 
Aviso 

“A Divisão de R Hi da S dência de Admini 

  

"Samira Pisa Salim (TN TISOSGS OBO IG [7 
Juliano Vicente Ferreira Alves,65,M6854207,670,17 

Daniel De Almeida Hypolito,38,M7676781,670,18 
Christian Oliveiraç35,1023945,670,19 
Geraldo Henrique Gouvea De Miranda, 52 Mg7202848,670,20 
Kelly Daniclle De Araujo Silva 67,M6096390,660,21 
Frederico Casimiro De Deus,51,3117694,660,22 
Fabricio Carvalho Torres,47,M6936096,650,23 
Tebrine Garcias Fonseca, 116,M7629605,650,24 
Vinicius Bravo De Oliveira Santos, 121,1041577,650,25 
Rogerio Silvestre Matoso, 110,M5870614,040,26 
Hudson Jose Caram Nascif,60,M3379737,640,27 
Rodrigo Pires Bernis E M5345508,640,28 
Guilherme De Castro Greco Guimarães, 56,M695 1526,640,29 
Joao Dos Santos Junior,62,898043,63 
Paulo Augusto Cotta De Avila Reis, 90,M7506586,630,31 
Carlos Bernardo Moura Dalle,29,M6659772,630,32 
Juliano Alves Figueiredo,54,M6985287,620,33 

igo Roda Rodrigues Da Silva, 109,M3627786,620,34 

Julio Cesar Resende Da Costa, 66,M6989639,610,38 
Luciana De Oliveira Colen,74,M6090525,610,39 - 
Anton Carlos Ferreira,25,M6250389,600,40 

a Noto, 118,2193192,60041 
Carlos Eduardo De Menezes E Souza, 30,Mg7211632,500,42 
Maria De Lourdes Tavares,85,M3494179,590,43 
Celso De Paiva Melo,33,824698,590,44 
Sthaell Vanessa Siman,114,M5402123,590,45 
Ricardo Da Cunha Peixoto Vieira, 101,M5665751,590,46 
Luciano Matar Miranda, 75,M4004296,590,47 

  

ção torna público o resultado da Seleção Pública, Edital 01/99, 
Prova de Clínica Médica, Ginecologia, Cirurgia Geral, Pe- 
diatria, Medicina Preventiva c Social 

1- E 24 B 47-E 70- A 
2 A 25-B am. A 71-C 
3“ À 26-E 49. B 7,2-D 
4 D 27-€ 50-D 73-A 
RIC 28. B 5I-€ 74-B 
é A 22 E 52-€ 75-B 
TE 30- D s-D 76-B 
8 c 31-€ 5. E TIE 
2 E 32-€ 5s-B 78. D 

10-€ 33-B 56.0 79. E 
11- E 34- D st B 80-C 
12-A 35 A 58-D 8I- A 
13-D 35C so-E 82-B 
14-D 37-E 60 E 83-€ 
15-A 38-€ 6i-B 84. B 

16-B 32. E 62 A 85. c 
17.D a A 63. B 86- A 
ISA 41-€ E 87 E 
19.0 42 D 65- E 88. D 
20- D 43-E 66-0 89. D 
21-E 44. € 67 B 90 B 

22. E 45- A 68-A 

23. A dó-D 69. D r 

Prova de Cirurgia Geral - R3 
” 

ERA 33-€ 25. € 37. D 
2 E 14-A 26 D 38- B 
3-B 15-E ZA 39 B 
4 c 16-B 328-c s2D 
Rc 17.D 292-D ai. c 
Geé 18-E 30- € 42 B 
LB 19-€ 3-€ 43-€ 
8 E 20- E 3» A 44. D 
9 D 21-E 3=-C 45. E 

1- E 22-€ 34- E 
11-B 23- E 3- A 
I>A 24- A 36 D 

Prova de Clínica Médica: 

1 E 13-D 25-B 3 A 
2 A 14-D 26 B 38-A 
3 B IA 2-c 39. D 
RD 16-B 28. B 40 A 
E o) 17-D 29- D 41. B 
é A 18-A 30- B 42. € 

E 19- A 31-C. 43 E 
8 C 20 A 32- B 44. B 
9 E 21-€ 3-E 45- B 

o) 2-E 3- A 
11- E 23-B 3 B 

12 A 24- A 36-D 

CANDIDATOS CLASSIFICADOS SEM LIMITE DE VAGAS: 
NOME,NUMERO INSCRIÇÃO, IDENTIDADE, NOTA (Q INT/ 
IDECIMAL) CLASSIFICAÇÃO 

Cargo; ANESTESIOLOGIA 

Gustavo Prosperi Bicalho, 10,M6485142,740,1 
Yerkes Poroira E Silva,21,M5878945,690,2 
Marcelo De Souza Almeida, 11,5678337,690,3 
Aureliano Carneiro Barreiros,2,M5437171,640,4 
Carlos Roberto David De Almeida,5,1184776,620,5 
Alysson Vinicius Bomfa Barbosa, 1,)M7490967,620,6 
Brenda Saneghet Giurizatto,3,1322974,620,7 
Pedro Rabelo De Mesquita Filho,14,M4687464,600,8 
William Cintra Visira Filho,20,3137563121,580,0 

Eduardo Moreira Furtado Lima,7,Mg4053428,570,10 
Paulo Cesar Perreira Dos Santos, 12,M7454676,570,11 
Cassiano Hamacek De Freitas,6,M5495188,560,12 
Paulo Henrique Botelho Cancado, 13,M6020833,560,13 
Ricardo Carvalho Sanglard,17,/M4335426,510,14 
Sandro Caffaro Duarte, 18,M6299395,510,15 
Gilson De Oliveira Mariano,9,M$1$2690,500,16 

Raul Bernardo Fonseca Moreira, 15,M1600289,500,17 
Ellen Feitosa Fesreira,8,M24303280,470,18 
Wagner Luis Bolecchia Passamani,19,1187753,470,19 

Cargo: Cirurgia Geral 

Artur Gustavo Blom Oliveira 26,M6508230,/730,1 

Aleoxandes Afonso Macedo Diniz,22,M7322239,730,2 
Elimna Ferreira De Campos Ribeiro, 43,M3958475,720,3 
Ricardo Hissashi Nishimoto, 104,1407271 (720,4 
Bruno Mello Rodrigues Dos Santos, 28,M6051529/720,5 
Lucio Flavio Malaco Pereira,77,M5387387,710,6 
Lawpoldo Goncalves Alves,73,MT167885,710,7 
Marcelo Jose Percira,81,M5688207,/700,8 
Pedro Gustavo De Rezende Teixeira, 92,/M5089648,/700,0 
Tereza Cristina Bernardo Fernandes, 117,97972250,700, 10 
Bernardo Costa Taranto Goulart, 27,M6080169,700,11 
Gustavo Carvalho Fonseca,57/M6186042,690,12 
Mautino Ribeiro Grossi,87.M$5200891,600,13 
Palvinno Camargos, 45/M7523520,690,14 

Mandem Jose Abreu De Souva 84, MBOS(TRA 680,15 

I do Lacerda De Almeida, 72,M3779533,590,48 
Rodrigo Di Vita Lago, 107,M6002674,580,49 
Carlos Roberto Messeder Esquerdo, 32,M3024267,580,50 
Leonardo Christian Laia,71,M6089290,580,51 
Ricardo Alexandre Fernandes Ferro, 100,1346048,580,52 
Glaucio Silva De Souza, 55,Mp7705348,580,53 
Fabricio Luis Da Silva Coutinho,48,M7044260,580,54 
Ricardo Sendin,105,M1652472,570,55 
Leandro Furtado Silva 68,M6117953,570,56 
Milton Pereira Junior,38,M7744870,570,57 

Michael Antônio Dib Da Silva,831,M3969404,560,58 
Carlos Henrique Ribeiro Mascarenhas, 31,M5387995,560,59 
Fabio Gomes Faria 46,827468,560,60 

Helen Arruda Guimaraes,59,1122485,560,61 

Silverio Leonardo Macedo Garcia, 113,Mg5014277,560,62 
Ricardo De Castro Gontijo, L02,M6880104,560,63 
Marcelo De Castro Santarosa,80,/M6507540,560,64 
Marcelo Monteiro Vieira Braga Barone, 82,M7687220,560,65 
Marcelo Borges Dos Santos, 79,M5783068,550,66 
Edmundo Ahouagi Neto,41,M7360583,550,67 
Risolando Benedito Dias Junior, 106,M5291991,550,68 
Tulio Fernandes Assis,1 19,M6327543,550,69 
Cristianns De Almeida,36,1 243862Es,550,10 
Renato Correa Gontijo, 96,M7046426,550,71 
Paulo Ricardo Oliveira Homem,91,106755010,550,72 
Ricardo Alexandre Alves Cunegundes, 99,M5803353,550,73 
laillgy Ricardo Alves Santos,61,/M6594995,530,74 
Cristiano Luiz Lacerda De Miranda, 37,M4046666,520,75 
Flavio De Melo Ferreira,49,/M5770816,510,76 
Mario Sergio Garcia Vieira,86,M6713016,510,77 
Andre Lopes Salazar,23,M3311245,510,78 
Ricardo Gaburro, 103,1066204,510,79 
Gilberto Barroso Ribeiro,54,1 E 
Renata Quirina Luciano,94,M25074565,500, 
Renato Marques De Carvalho Monteiro, 97, Ee TORES0O; 82 
France Jose Andrade,50,M4969208,500,83 
Andre Luiz De Rezende,24,M7449139,500,84 

io De 
Rene De Alcantara Miranda, 98,M3821078,470,87 
Luciene Bomfim De Moura,76,5927035,470,88 
Edmilson Celso Santos, 40,M5258640, 470,89 
Leandro Vicentin Garcia 69,224061926,470,90 
Gyovany Mendas Almeida 58,M7394467,470,91 
Silas Lawley Santana, 112,943788,460,92 
Renato Barbosa De Souza,95,M4014574,460,93 

Cargo: Clinica Medica 

Manoela Figueiredo Bertozzi De Oliveira, 278,M6565992,770,1 
Marcone Lisboa Simoes Da Rocha, 285,M4139326,770,2 
Vitor Antonino Mendes De 8a,352,Mg6264000,770,3 
Danicla Andre Gonçalves,177,M7361731,750,4 
Simone Helena Da Silvaç341,M6646011,740,5 
Daniela Oliveira Alves,184,Mg5216826,740,6 
Elisandro Vital Rodrigues, 199,M7137774,740,7 
Luciano De Souza Viana 272,Mg6564877,740,8 
Gustavo Carneiro Nogueira,226,M6299732,740,9 
Marcio Weissheimer Lauria,282,4012193126,730,10 
Sanny Cristina De Castro Faria,337.M7549240,720,11 
Luciana Consoli Fernandes,268,M6G075038,720,12 
Rosiana Soraya Ferreira 334,M$466484,720,13 
Henrique Pereira Faria,237,M8090371,720,14 
João Luiz Henrique Da Silveira 246/M5225021,710,15 
Marcos Gonçalves Pereira 286,M6934585,710,16 
Adriano Campos Vieira, 125,Mg5588264,710,17 

Juliana Righi Dos Santos,254,M6076679,710,18 
Gustavo De Barros Costa, 231,M6592398,710,19 
Daniel De Castro Monteiro, 175,M7824866,710,20 

Luciana De Oliveira E Silva,269,M6532313,700,21 
Juliana Maria Camargos Rocha 252,M6066476,700,22 
Leandro Goulart Maciel,263,Mg7199706,700,23 
Leonardo Augusto Cimino Pereira, 264,M6885151,700,24 
Marlus Muri Thompson,291,1191030,700,25 

Pelips Bortot Cesar,212,1230023,700,26 
Rorigo Luna Martins,326,M7051612,704),27 
Taciana Carla Maia,344,M8264158,700,28 

Bruno Bonaccorsi Fernandino, 152,M8286838,700,29 
Roger Renault Godinho,332,Mg6586433,700,30 
Rodrigo Gomes Perira,324,553796720,700,31 

Deborah Pereira Gonçalves Chaves, 191,M6547248,690,32 
Fausto Aloisio Pedrosa Pimenta,211,5651417,690,33 

Suclem Simão Mol,343,M5672625,690,34 
Geraldo Alberto Alves De Alcantara, 224,M5062205,690,35 

Marcela Penna Soares,279,M4020331,690,36 
Debora Calderaro, 189,Mg 7372033,600,37 Ê 

Karina Freitas Soarés Machado, 257,Mg7605126,690,38 
Priscilla De Aquino Martins,306,1237529,690,39 
Osvaldo Flavio De Melo Couto,299,/M4888358,680,40 

Ertison Kleber Martins 203,M5458502,680,41 
Cintia De Assis Tavares, /64,M6362927,680,42 
Jose Humberto Castano Marins,248, M6968990,680,43 
Ricardo Da Cruz Lage 316,M6070286,680,44 

Hildebrando Rosa Junior,238,M7661022,650,45 

Ricardo Miguel Costa De Freitas, 317,M6508784,680,46 
Andrea Peres Amaral, 143,M5700605,680,47 
Denise Gontijo Rodrigues, 192,M 759 [744,680,48 

Gustavo Morgan Horta 232, M4 9421 1,680,49 
Maria Flavia Gatti Alves, 290,M7503444,680,50 

Rodrigo Vidal Simocs,331,MB286501,680,51 
Maudelaine De Lourdes Bueno, 275,M6L67048,670,52 
“Thais Fontes Bessa 346.M5874818,670,53 
Ana Julia Dos Reis,135,M6950207,610,54 
Flavia Albuquerque Magalhães, 215,M7256059,670,55 
Damela Melo Gomes, 183,M6803375,/670,56 
Fernando Das Merces De Lucas Junior, 214,M6069582,670,57 
Helher Antomazi Salem Campos, 233,M8579364,670,58 
Falo De Oliveira Santos 209,1013958,600,59 

MINAS GERAIS - CADERNO | 
Rodrigo Ferreira Percira,323,M7228029,660,60 E 
Aureho Tucci De Almeida, 150,M7183903,660,61 = 

Jussara Moema Silva Andrade De Paula, 256,944658,650,62 
Candido Luiz Copernico Dantas Goncalves, 156,9800135470,550,6: 
Debora Cristina Lins Lemos, 190,M6900415,650,64 
Karine Correa Fonseca,258,M2988945,650,65 
Caio Teixeira Heleno, 155,M6863036,550,66 
Adriana Leticia Andrade Silva,124,M7631159,650,67 
Ludmilla David Cardoso,273,M7733635,650,65 

Daniela Fernandes Lima, 181,M7558851,650,69 
Ana Elisa De Queiroz Crepaldi, 134,M5068552,650,70 
Andrea Pimentel Fonseca, 144,M7380848,650,71 
Claudio Candiani, 166,M6079479,650,72 
Melissa Silva Bianchetti/203,M5815579,650,73 
Tiza De Fatima Campos Melo,240,M5766157,640,74 
Arthur Rafael Teixeira, 149, MA4797853,640,75 
Frederico Rodrigues Anselmo,223,Mg6055575,640,76 
Ana Rita “Aureliano | Pereira, 137,M7503860,640,77 
Danicl Camara De Rezende, 174,M4065814,640,78 
Andre Luiz Nunes De Moura, 140,M6085680,640,79 
Anabelle Loui Do DR 

Gustavo Hearique Romani Magalhaes, 230,Mg6592879,640,81 
Isabela Werneck Da Cunha,241,M6342205,640,82 
Flavia Andrade Ribeiro,216,M7032539,640,83 

Renata Silva Do Prado;312,M7156213,640,84 
Fabiana Campos Maia Dos Santos, SRP PANZAN BA AS 
Wanderlei Arcanjo,353,M3804540,630,86 
Marco Polo Dias Freitas,254,M3488941,630,87 

Maria Elizete Da Mata 289,Mp5601949,630,88 
Maria Alice Peixoto,288,M3995398,630,89 
Abrahao Osta Vieira, 122,M6387700,630,90 
Janice Sepulveda Reis,243,M4733786,630,91 
Patricia Mascarenhas Mourthe,301,M6215002,630,92 
Humberto Oliva Galizzi,239,M7182807,630,93 
Daniela Garcia Moreno Cabral Machado, 182,1117460,630,94 
Flavia Marina Coelho Lamounier, 217,M7526295,630,095 
Solange Paulino De Oliveira,342,M7931001,630,06 
Mônica Silva Gouvea 294,M8475639,630,97 
Flaviana Martins De Oliveira 218,M5189184,630,98 
Andre Vinicius Campos Andrade,141,M6227656,630,99 

Willians Vinicius Dutra Rodrigues, 354,M5458529,620,100 
Lilian Freitas De Oliveira 267,Mp54731236,620,101 

Regina De Mendonca Porto,309,M6880973,620,102 

Marco Otávio Rocha Couto,283,M5472420,620,103 
Patricia Penha Silveira 303,M62559] 1,620,104 

Amanda Oliveira Soares Monteiro, Epic Lu e 
Alexandro Tonclli De Faria, 130,M7795486,620,106 

Christianne Dias Veloso, 161,M68977S|, ,(620,110 
Alexsandra Ribeiro Da Costa, 131,M6063921,620,1t1 
Leandro Boueri Ticle,262,M7128362,620,112 
Fabio Campos Araguo,208,M5963192,620,113 
Scheila Gomes Cardoso,339,1266719,620,114 

Mayumi Kanashiro [naba,292,/M2247800,610,115 
Elisa Helena Russo Rodrigues, 198,M, B4,510,116 
Patricia Noronha Guimarses,302,M3774015,610,117 
Daniel Freitas Melo, 176,M4172092,610,1 18 
Alexandre Braga De Miranda, 129,M5838745,610,119 
Telmo De Andrade Oliveira (345,M7391 598,610,120 
Alberto Krayyem Arbex,126,M5330726,610,121 
Rodrigo Guimaraes Leite,325,M4034017,610,122 
Cristiano Marcelo Escolastico Ribeiro, 172,M7296452,610,123 
Reverson Araujo Mota 314, Mpg6259045,510,124 
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NAS GERAIS - CADERNO! = 007 DIÁRIO DO/EXECUTIVO; LEGISLATIVO E PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS Quinta-feira, 11 de Novembro de 1999 - 3 
Elo Mcatito Crea A Sheyna Reis Silva 444,1] 200668,680,4 Luis Fernando Andrade Do Carvalho, 564,M5148245,610,31 Leandro Augusto Vilela Rabelo, 701,M6158862,560,20 

q Pereira Rezende, 202/M5696579,600,126 Gustavo Augusto Fuscaldi Dos Santos, 421,Crmmg33783,670,5 Thelma Ribeiro Noce,593,39962 8,4600,32 Fernanda Lara Resende,689,M6053330,560,2] 
iana Dairago Corea LM Christiano Henrique Scholte Carvalho, 406,M4346159,660,6 Simone Paulino De Oliveira S88,M7137138,600,33 Juliana Ramos Rocha, 699,M5840620,560,22. 
lrca Kaline Lopes Gonçalves, 142,M5880156,600,128 Rodrigo Rocha Amaral, 442,Mg6186172,650,7 Daniela Alves Souza 535, Roger Rodrigues Alvaronga,715,M4017855,540,23 

/M4031480,600,129 Roberto Martins Goncalves, 439,M3 Max Magno Bastos De Carvalho, 57 1,Mg5662197,590,35 Vanessa Tafuri De Melo,717,M3946976,540,24 
nardo Da Silveira Bossi,265,Mg? L Gizeli Horia De Oliveira 420,M5667157,660,9 Rodrigo Ferreira Medei Paulo Roberto De Aguiar,709,/M5449393,520,25 
tavo Fidelis Da Costa Lopes, 229,M5648322.600,131 Victor Marques De Alencar,446,101070092,650,10 Brauúlio Martins Vieira,523,M6003387,580,37 Juliana Rocha Costa,700, 

Figo Pavani,330,M8134569,600,132 Renato Cassini Marques, 438,Mg1 1656212,650,11 Raquel Aparecida Lima De Paula, Rodrigo Nunes Lamounicr,714,M4029633,500,27 
taquio Ferreira Ncto,204,M7847592,600,133 Cristiano Menezes Diniz, 408,M6908489,650,12 Jovana Serio Veiga Lima,952,M54H0213,580,39 Rodrigo De Oliveira o 145,500,28 
no Henrique Dos 153,M5948243,590, “Claudio Guimaraes Da Cunha, 407,M661284],640,13 Anna Claudia De Azevedo, ia, Nara Cristina Faustino Marques, 708,M3934078,: 
ania Silva De Moura, 151,M5098420,590,135 ir Rodrigues De Araujo Junior, 401,M6152642,640,14 Koxlano Ferreira Da Costaç5 S573,570,41 Denis Paiva 1 
po Luiz De Oliveira 136 Giuliana Alves Tartaglia 419,Mg558861 1,640,15 Pereira Florencio, 557, 42 Ama Cristina Teixeira De Castro, 683,Mg4240506,460,31 

e Ferreira Ti Steve Edwards O nd Daniele Cristina Souza Silva,5 Gilberto Mendes Almeida,694,Mp6906473,460,32 

fiane Maria Da Cunha Peixoto, 171. M4921409,590,138 Priscilla Frossard De Filippo,437,M6885730,630,17 Cynara Rassi De Gusmao,534,31 12505585,570,44 
z Andre Silva Almeida 27 Daniela Vicira De Aguiar, 411,MS914826,630,18 Luciano De Souza 457045 Cargo: Gastroenterologia 

feia Fernandes Veloso,300,M6987 Ana Cristina Magalhaes Ferreira, 402,/M6082799,620,19 Caio Cesar Borges De Franco,524,M7306282,570,46 
bert Aricl a oa 29 BIRO Lucio Nei Ribeiro,430,M8336726,620,20 Sheyla Ribeiro 47 Luciano Andrey Ferreira Bicalho, 728,M7361397,640,1 
xandra Sales, | ,590,142 Gabriele Valeria Marques De Rezende, 418,1028859,610,21 Ticianna Garambone De Lima, $94,M7707519,560,48 Alexandre Xavier Brant,720,M5126266,600,2 
dra Leticia Reis 935,590,143 Fatima Regina Ribeiro De 415/M7958503,610,22 Cristiano Carvalho 1251,560,49 “Anderson Gomes Pereira Magnago, 721,M6592907,580,3 
úcia Aziz Dos Santos, 179,/M8657346,590, 144 Andre Luiz De Freitas Silva, 403,Mg7598653,610,23 Nannda Ferreira De Noronha575,M7308174,560,50 Frederico 

tela Quoni Vieira, 185,M7622697,590,145 Gustavo Silva Nery,422,M7385966,610,24 Wander E M6036953,550,51 Sebastiao Alves De Souza Junior, 732,/Mg5343222,540,5 
Moraes Ferraz, 329,Mg6186244 146 Rodrigo Eduardo Correa, 441,M8592342,61 Tatiana Monteiro Farra, 59,437 Marcelo Caldas + M6508939,520,6 

lrigo De Oliveira Moreira 322,498888031,590,147 Marconi Gomes Da Silva 432,M7716535,590,26 Alex Santos Santana,518,1037855,550,53 Rodrigo Macedo Rosa,731,M5530402,500,7 
essa Vasconcelos Daniela Mundim Ricciardi,409,M6373507,580,27 Giicia Cristina Rodrigues De Souza, Ivana Carla Sena 725,527599891,500,8 
os Soares De Matos Filho, 146,M2S: Juliano De Souza Maia 427,M6510108,570,28 Gontijo Juliana Casses Gomes Higino,727,/Mg6172842,480,9 

istiano Altamiro Coli Nogueira, 162,M5277337,580,150 Cecilia Mara De Sousa Lagares  Dabien Haddad, Ana Paula De Oliveira Reis 521,M6034249,540,56 Marcio Demoner Brandao,730,1139552,480,10 
Jose Fernandes Junior, 261/M5085624,580, 405,Mg2099189,560,29 i à De Magalhaes Carneiro, Adriano Murta Maia,719,M6951655,480,11 

ata Dantas Lopes,310,M7429510,580,152 Pinelli Arau Ca 516/M7173687,540,57 
mimo Marques De Camargo Neto, 245,19928777,580,153 Adriana Vasconcelos De 1 Virginia Salles De Resende, 596,M6059847,530,58 Cargo: GeriatriafGerontologia 
stiano Rabelo Nogueira,173 '6,580,154 Fernando De Melo Bomfim Moreira, 41 Durco 
lena Moises Mendonca 715,244512115,580,155 Breno Tavares Nogueira 404,M6206345, Silmara Pancieri De Oliveira,586,1186526,510,60 Viviane Xavier De Faria Alves,741,M6063212,760,1 
vio Augusto De Morais,219, ,980,156 Christine Ferreira De Oliveira, 434,M7635676,550,34 Aparecida Figuciredo,557,M5911879,510,51 Juliana Monteiro Correa, 736,M4384842,540,2 
irigo Goulart 328,M 68 16468,580,157 Filipe De Souza Machado, 417,M5431010,540,35 Aparecida Pacheco, 589, 1 62 Gustavo Vaz De Oliveira Moraes, 734,Mg5975231,540,3 
derico Monteiro De Castro Ferreira 222,M4607469,570,158 Fabio Pupo Alves, 414,M6097140,540,36 Vera Lucia Moraes Gomes,595,M7384743,500,63 Adriano Roberto Tarifa Vicente,733,19245961,520,4 
Jana Grijo De Mg6062946,570,1 Luiz Claudio Ferraz De O Pereira, 431,M6863679,530,37 Folmer Quintao Ti Paulo Henrique Braga Bizarmia, 739,238987577,520,5 
derta De Soura,320,M3624519,570,160 Jivago Nascimento Queiroz, 425,490345025,530,38 Carla Cibele Nacif Nunes Coelho, 525,M3066519,490,65 Luciana Fortini,738,M606031 1,480,6 
olina De Oliveira Lisboa, 159,M6054345,570,1 Lip alter Leonardo Da Mota Scofield, 447, a a Glaucia Placidonio Dos Santos, 545,M5980109,490,66 Sandro Do Carmo De Carvalho, 740,M5264869,460,7 
irigo Araujo Gomes Cabral, 321,Mg6923004,570, Leonardo Jose Nacif Motta 428,M7294209,520, Jaqueline Marli De Paula,551,M6080434,480,67 
& Lucas Pereira Junior,249,M5661413,570,163 Mariangeli De Freitas 433,089527,510,41 Raquel Cristina Ramos Gomes $81,M6383754,480,68 Cargo: Neurologia 
ao o io Sia guie ao 164 Monica Valeria Chagas Andrade, 435,8928029,510,42 Lisandro Marco Gualberio Teixeira, 560,M7500731,480,69 
ardo Neves Carvalhido,3] Daniela Percira De Faria, 410,M6900458,490,43 Miriam Regina De Oliveira Teixeira, 573 3305 70 Eustaquio De Queiroz,742,M5706456,500,1 
Arca De Ol rei 27 MET AO S60 166 Paulo Hilario Valim Ferreira, 436,195471 16,490,44 Milan Helen Soúza De Oliveira $72,M6882731,460,71 

sa Giannini,225,M698493 1,560,167 Edevardson Da Silva Vidal Junior, 412,32757Crm,480,45 Glacy Aparecida Reis Jaques,544,MgS506354,450,72 Cargo: Cirurgia Vascular Periferica 
Nascimento, 242, 

pes po Alves,351,1194422,560,169 
ila Tricia Do Espirito Santo, 296,M7323811,560,170 
adm Belinda Saavedra Ihacache, 147,/W087629K,550,171 

nich Castro eia da 
ccus Vinicius Ca' De Andrade, A 176 
rolime Calfa Pitanga,259,1124901,550,177 

Horacio Cúvellani, 20 

mio Dias De Oliveira 220,Mg6584799,530,185 
ia Carla Gágiro Dos Santos,133, tao 
Benice Santos Siqueira, 127,M5658027,520,187 
asio Fernando Reis, 160,M6716308,520,188 
ddre Barreto Percira,139,M7163254,520,189 

146025,490,204 
scasa Goncalves De Oliveira, 250,245515537,490,205 
mata Rezende,311,MB153911,490,206 
istiane Amorim Andrade, 169,M2834796,480,207 
se Dias Resende Junior,247,Mg4574945,480,208 
tícia Antunes Marques Adami, 266,M5803393,480,209 
tia Juliana Beraldo Goulart Borges, paca RA 
aciela Araujo Do Espirito Santo, 227,839778 480,2 
ariano Rocha e ea 

Hoclde,364,M7366282,650,6 
eyla Cristina De Oliveira Sa,375,M7624817,640,7 
erlandia Mendes RD o 
ais Henrique Sousa Rodrigues,378,M3333289,630,9 
tdras Camargos,365,M5960775,620,10 
âncssa Maria Fenclon Da Costa, 397,M5557347,610,11 
szar Antonio Abreu De SRD E 
uciana Mendonca PoRR AS CREA 
faria  Eudoxia Santos Penna Chaves, 

IS,MgS2S2415, A 
larcello Braga Viggiano,379,1250808,590,15 
isele Vissoci,368,M7 193487,590, 16 
hulo Ricardo Carvalho,390,19303685X,580,17 
ma Paula Dias De ge Sa qto 18 
ustavo Eugenio Dias,371,Mp7469563,S80, 
mgelo Guslavo Zucca MENREASE AUTO, 24.580, 20 
edrigo Hurtado,393,M5386246,570,21 
ienia Zinuntecres Vicira 374MS3SI5 LEGO? 
lodrigo Silvestre Matoso,394,M5870612,560,23 
fauticio Bechara Novicllo,386,MGD61368,560,24 
farcello Fonseca Salgado Filho, 380,M 7993538, S60,25 

CE RDI SIG 

arte Deslandes,399,M4039 104,490,34 
Silva Viciraç363,Mg5906985,490,35 
deira Higino,369,M7789278,490,36 

jo Diniz De Oliveira 395,M4320533,480,37 
480,38 

    

  

    

   
    
    

ja Lustosa De Oliveira Lopes, 389,99001 10280,460,40 
Dos Santos Tavares 357,1174791,460,41 

to Garcia 391,1012528,450,42 

mologia 
M24,3208596,740,1 

Salles,426,M6615491,710,2 
os Versiani 

Fabiana Ferreira Braga Bazzoni, 413,M6592123,470,46 

Cargo: Ortopedia/Traumaioloógia 

Jorge Luiz Kramer Miguel, 465,M6688709,730,1 
Julian Ferreira Posc,467,M5824788,710,2 
Eduardo Nilo Vasconcelos Novais, 457,M550] 890,690,3 
Edson Geraldino Morcira Junior,455,M5631003,670,4 
Jose Ricardo Fernandes Arauj0,466,M8619424,570,5 
Vladimir De Almeida, 480,M5742852,660,6 
Rodrigo Garcia Vicira 475,M6078981,660,7 
Cristiano Magalhaes Menezes 453,M5220526,660,5 
Jonas Garcia Almeida 464,M3929798,650,9 
Luiz Henrique Vilela 470,M7155503,650,10 
Erico Raimundo Guimaraes Fantini, 458,M6381515,630,11 
Nilo Edgar Jardim Filho,474,1051100715,610,12 
Alysson Andrey Andrade Oliveira, 448,M6460982,610,13 

Sergio Eduardo Reis Santos 475, M6342801,550,22 
Diogo Mahe Co 
Frederico De Souza Ferreira, 462,6346311,530,24 
Lessandro Rodrigues Fregona,469,1233596,510,25 
Julio Santos De Vasconcellos.468 MS1 85740,500,26 
Claúdio Beling Goncalves Soares, 452,M6041008,500,27 
Saulo Henrique De Souza Oliveira, 477,M481 1544,500,28 
Tatiana Duarte Ferreira Guedes, 479,M6057053,480,29 

Cargo: Otorrinolaringologia 

Ricardo Schaffeln Dn 710,1 
Sandro Henrique De Paiva Leite,513/M5050999,700,2 
Leticia Paiva Pano 508 MEOSEOOE 700,53 
Geisa Vieira Pinto Coclho,496,M5566387,690,4 
Luciana Araujo Oliveira 504, M6508895,690,5 
Gustavo Coclho Dos Anjos, 498,M7609231,680,6 
Paula Santos Valladares,509,M g6508535,680,7 

o ln 201 MSFTSI36 690, 10 
1.M4346305,640,H 

Cymihia Carvalhais Dutra 488,M3994 185,640,12 
Osmar Ferreira Gomes Junior,508,M5132088,640,13 
lolanda Mauro Barra,500,M6832880,640,14 

Fabiana De Pinho Tavares 490,M5802354,640,15 
Ricardo Figueiredo De Oliveira, S10,M] RED 16 
Cibele Amaral Cunha, 487,6834382,630,17 
Walier De Lemos Junior,515,M4302456,620,18 

Assis,505,M5043418,610,20 
Carvalho, 492,/M5437151,610,21 

Braga Maranhao, 483,3142652134,610,22 
Luiz Augusto Cordeiro De Andrade, 506,50277330,590,23 
Hercilia Helena De Oliveira Pimenta, 499,M5512431,580,24 
Marcel Coelho Soares Machado, 507,M5394807,570,25 

Flavia Coelho Cunha, 494,Mg4567814,570,26 
Fabia De Paula Pereira Rucla,491, 801784,550,27 

Cargo: Pediatria 

Erika Lima Dolabella Teixeira Da Costa, 538,Mg8588253,710,1 
Hugo Cesar Furtado Pinheiro,548,1268846,710,2 
Karina Cuzzuol Nunes,554,049687,600,3 
Ana Paula-De Aquino Ferreira Monteiro, 520, MTSAATOS S9D,A 
Mysia Murta Souto, S74,M7IS96B4,6S0,S 
Lilian Martins De Oliveira Diniz,359, M7042205 80.6 
Patricia Guimaraes Paturle,S78,M7275086,080,7 
Patricia Regina Guimares,$79,M5663561,670,8 
Flavia Gomes Faleiro Ferreira,541,M6034223,670,9 
Claudia Luiza Souza Pena,529/M608 |36L,670,10 
Fernanda Lelis Stehling,539,M7454400,670.11 
Leticia Castro De Lacerda 558, M7656156,650,12 
Falitah Michel Sanchez 590,M487]371,560,13 
Debora: Da Cruz Cerqueira $37,M6889664,650,14 
Marcelo Militao Abrantes, 565,M399 1 066,640,15 
Juliana Azevedo Arajo,553,MT ISS0SS 640, 16 
Cristina Maria Abud Seabra Matos, 533,Mp6608374,640,17 
Laciana Castelloes De Barros David, 562,M5993208,630,18 
Adriana Goncalves Da Silva,517/M5S057I84,630,19 
Fulvia Campanha Paolucci,543/M5659740,630,20 
Scheila Cristina Ghisolfi Pedrini Rocio, 584,1249777,63021 
Claúdia Lucia Nunes Morcira,528,MS01 472.620,22 
Nara Murcira Forte Siqueira 576,M6679401 620,23 
Maria Leticia Gambogi Teixeira 569,M4033152,620,24 
Natalie Yamauchi,577,M7130079,620,25 
Carolina De Araujo Affonseca, 526, 2520,620,26 
Luana Macedo Poli,561,M6592373,610,27 
Flavia Fajardo Linhares Pereira, 540,M7925282,610,28 
Tatiana Ra De Freitas,592,M7726867,610,29 
Janaina Matos Morcira,549,M4758931,610,30 

Cargo: Psiquiatria 

Lilizne Silva Dantas, 619,M5953635,690,1 

6064739,660,3 
Hercilia Anastasia Cardoso De Oliveira, 614,Mg6101867,630,4 
Tricia Feitosa Nogueira 630,195501890,630,5 
Evelise Mara Nogueira Santana, 612,M6569345,610,6 
Juarez Da Silveira Pess0a,617,M26007266,610,7 
Ana Paola Silveira Lopes,599,3037834731,600,8 
Barbara Luciane Perdigao,602,M5564338,590,9 

Sandro Luiz Cancado Silva 627,M5643675,590,10 
Marcio Cardia 1620, MS6$3288.570.11 az 

e ea Ramos 626,MES94043 ' 
Leandro Augusto Paula Da Silva, 618,M7600043,570,13 
Ester Assumpcao Dias,611,M7178857,560,14 
Alessandro Da Silveira Bossi,598,M6278787,540,15 
Suzzana De Vasconcelos E Santos 629,765274,530,16 
Cristina Peixoto Jardim, 608,M6094546,5 10,17 
Bruno De Souza Cruz, 603,M6954165,510,18 
Joao Marcello Korcaik Lessa 616/M5073130,500,19 
Claudio Patrus De Campos Bello, 606,M4776247,490,20 
Denise Pimenta Silveira 610,M6062318,450,21 
Tulio Vassalto Rocha, 631,1244849,490,22 
Mariza Flavia Folicissimo,623.M 6085153,460,23 
Cleber Naicf Moreira 607/Mg3296129,450,24 
Debora Lacerda Lopes, 609,M5004219,450,25 

Cargo: Radiologia 

Flavia De Sa Jannottá,646,M7796567,720,1 
Fabiano De Almeida Borges,644,M8297622,720,2 
Samuel De Almeida E Silva,678,Mg4934726,710,3 
Frederico De Bastos Cambraia,647,M3505186,700,4 
Thereza Rachel Miana 681,M5487682,700,5 
Claudio Bicalho De Sowsa,638,M5511516,690,6 
Sonia Ines Caixeta, 680,2299738,690,7 
Ivic Braga De Paula,657,M7876123,680,8 
Odilon Soares Da Silva Junior /672,M50001 11,670,9 
Rodrigo Oliveira De Izoldino Silva, 675,M7402599,670,10 
Mirian Bensemana Gontijo,669,M5993133,670,11 
Gustavo Cambraia Garcia,651,MS231359,660,12 
Geraldo Magela Teixeira Cavalcante, 649,M5807412,650,13 

Lima,667,M6072807,650,14 
5,3155981 166,640,15 

648,M6088237,640,16 
Rodrigo Prado Santiago 677,M6608762.640,17 
Insc Azevedo Tenorio,654,1345267,640,18 
Adriana Zatti Lima,632,M5431161,630,19 
Ricardo Saraiya Dias 674,M4730318,620,20 
Cristiano Percira De Souza, 640,M62027T7,620,21 
tabela Morgan DO 
Daniel Casarim 1,Mg5066661,610,23 

Doris Pedrosa De Carvalho 643,Mg5186717,520,37 
Rodrigo Otavio Barreto Correa, 676.M5032081,520,38 
Ana Rachel Albuquerque De Moura Leite, 634,M5803787,52039 
Ana Paula Ferreira Alves 633,M7351258,520,40 
Juliano Ferreira Faria 659,Mg5151849,510,41] 
Cartos Alberto Starling. 636/M3409193,490,42 
Daniela Araujo Ribeiro,612,/M6027024,490,43 
Luis Claudio Andrade Cossctti/662.M3 | 58100,480,44 
Giselle De Goes E Silva, 650, 166044 480,45 
Henry Carlos Gomes Moncao,652,/M6503242 470,46 

Cargo: Endocrinologia/Metabologia 

Femanda Pena Moreira 690,M6043279,700,1 
Flavia Coimbea Pontes Maia,602,Mp60509846,680,2 
Hriley Castro Souza ()7,)M5205041,660,3 
Renata Queiroga Dayrell,712/M3994661,660,4 

Thiago Versiani Pinheiro Faro,716,M5904088,640,5 
Gisele Milagres, 696,M7261702,640,6 
Christina Maria De Lima Guerra ldsovo, 684,Mp4798460,620,7 
Marconi Satuf Amaral,704,M5487421,620,8 
Marjori Yeva Nascimento Fernandes, 705,M6444098,620,9 
Vitor Mendonca De Assis;718,MS401919,620,10 

Gabriella Mendes De Souza Pimenta 
6593,M5 125106,620,11 
Renata Mama Gresta;711,M6853722,620,12 
tão Carvalho De Souza, 608,MT | 28448,620,13 
Claudia Salles Vidal,685/M3536231,580,14 

Fabiana Alves Nutes,688,513864206,580,15 
Marcia Mendes Simocs,703,M5289143,560, 16 
Giovana Giovanom Da Silva, 695,M6192765,560,17 
Flavia Beatriz Pieroni,691,M5582682,560,18 

Renata Diniz Rabelo Ferreira 7 10,M5132190,560,19 

De Figueiredo, 

Bruno Cesar Dias Da Silva 745,M5970488,760,1 
Mauricio Gustavo Bravim De Castro, 751,M3994695,720,2 
Daniel Mendes Pinto,747,M4379466,720,3 
Silvio Fernandes Timponi/753,M6051642,650,4 
Paulo Custodio Furtado Cruzeiro, 752,M2715402,640,5 

varenga 
Leonardo Porto Scbba,750,2143]13,580,8 

Humberto Rogerio Neves,748,M3974203,560,9 
Christiane Werneck, 746,M6900441,560,10 
Josemar Salazar Simoes,749,589168,500,11 

Cargo: Proctologia 

Luciana Freiro Goularn,757,M5866836,680,1 
Renato Azevedo Guimaraes, 759, 6,660,2 
Guilherme Mendonca De Resende, 755,M5820605,640,3 
Lauro Oscar De Lima Junior,756,M 474 1878,620,4 
Mirian Diena Pastorini Jurgilas,758,M5484241,580,5 
Silmara Mota Bonisson,761,M7025270,580,6 

Rogerio Monteiro Santos, 760,978835.560,7 

Cargo: Cirurgia Pediatrica 

Kelly Christina De Castro, 163,M6936127,800,1 
Petro Fleury Teixcira,765,M6510974,700,2 
Guilherme Arantes Rosa Macicl/762,M4652282,640,3 
Maria Carli Santos Ferreira, 764,M5373787,600,4 
Regies Maria Percira,766,M5138965,520,5 

Cargo: Cirurgia Plastica 

Katia Dos Santos Ferrer,768,89167290,660,1 

Theodoro Seidler 
Cintia Mundin Pena Veloso Jacob, 767,Mg5345975,600,7 

Cargo: Urologia 

Maxnilan Alkimim Dutra 780,/M5058846,740,1 
Marcelo Barroso Simoes,779,M4903 146,740,2 
Carkos Vaz De Melo Maciel 776,M5858547,720,3 

Bermundo Pace Silva De Assis,775,M4841130,700,4 

Guilherme 
Lucas Mendes i ira, 778,M5822344,600,8 
Walter Luiz Rd Code TeE MASÓSSa 809 

Cargo: Nefrologia 

Luiz Augusto Fernandes Da Silva, 785,M4684176,690,1 
Cristina Reis Gama, 784,M7227229,630,2 
Cristina Jcannette Crosara Horta, 783,M4322059,530,3 

Catga: Neurologia 
Aniodo Lucio Teixeira Junior,786,M4021 180,700,1 
Wiadmir Kummer De Paula, 796,M6240693,690,2 

Fernemda Lara Camargos ES 
Rafad Xavier Da Silva Neto,793,M6379279,670,4 
Rita Starling De Barros,795,M7728290,620,5 
Maurcio Macario Rocha,791,/M2960806,610,6 
Raquel Dutra Miranda, 794,M4758362,590,7 
Jose Roberto Fernandes Silva,790,Mg4900974,580,8 
Arler Elison Salgueiro Bonfa,787,189763814,510,9 
Newoa Bueno De Miranda 702 Ma 100935,460,10 
Helga Cristina Dos Santos,789,M6088654,460,11 

Cfr Reumatologia 

Simone Almeida Alves De Riguzirinho, 805,M3679080,690,1 
Frederico Henrique Comes De Melo, 800,M7319973,670,2 
Jara Lucia De Almeida Costa/801,5447794,650,3 
Kelima De Sa Torres Lage,803/MS54 14950,500,4 
Claudia Lopes Santoro Neiva,798,M5685781,560.5 
Erika Goncalves Godinho Fross,799,M6265456,450,6 

Cargo: Neurocirurgia 

Alexandre Lacerda De Brito,807,257464426,700,1 

Newton Jose Godoy Pimenta 819,M7254899/700,2 
Cristian Alves Felizardo 810,M7360570,670,3 
Carka Andre Rocha 797,M7250029,660,4 
Ricardo Souza Quadros,820,M6720937,650,5 
Ademar Regueira Filho,606,M7768497.630,6 
Vicior Hugo Mariath Rangel,822,2084954294,610,7 
Alexandro Locarno,805,M5400390,600,8 
Marcas Paulo Soares Ferreira Gomes, 817,Mg6066034,590,9 
Bruno Perocco Braga,809,M 1 501829,580,10 

Ednér Roberto Cornelio,81 1,20749860X,550,11 
Isabela Pessoa Elias,815,M6672669.550,12 
Ronald Alves Barcellos,821,MB189652,540,13 

Elver Andrade Moronte,813,M5573026,530,14 
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Marco Lazzeri Paiva Ferreira,8 16,M7203469,530,15 
Gustavo Da Fonseca Valadao,814,M6024065,470,16 

Cargo: Cirurgia Geral 

Emerson Ramos Lopes,824,M6906360,800,1 
Helio Antonio Silva 827,M7184239,750,2 
Frederico Lins E Silva,825,M5669094, RO3 
Milton Alves Romeiro,832,/M6408375,700,4 
Dulcidio De Barros Moreira Junior, 823,M6564491,630,5 

Marcos Teodoro De Freitas 830,M6528621,4 
Luiz Roberto Silva Filho, 829,2152752,500,7 
Valerio Augusto De Miranda Ferreira, 834,M5147692,450,8 

Cargo: Ginecologia/Obstetricia 

Gilvane Naves Marcondes Goulart, 841,M6115160,860,1 
Mariankarla Martins,842,985432,820,2 
Paulo Henrique Boy Torres, 843,M5603932,790,3 
Franco Simocs,840,M3533596,740,4 
Anderson De Souza Bruno,835,M6068433,710,5 
Sandro Fialho Do Carmo, 844,1578480,680,6 
Fabiana Lucila Guarini Rodrigues, ISO 640,7 
Fabiana Mattedi Fernandes,838,M3992090, 
Fabio Batistuta De Mesquita 839, M6OS9 305 350,9 

Cargo: Pediatria 

Alexandra Marques Do Nascimento, 846,M5644758,650,1 
Cintia Pereira Ferreira 847,M5930978,620,2 
Cocgos Paiquiai 

Fernando Silva Neves,848,M6025594,/750,1 

“Ficam CO Os Candidatos Abaixo Relaci   Para 
parem Da Prova De 2º Etapa, Conforme lia 8 Do Eai) 01099. 
Candidatos Convocados Para 2º Etapa Conforme Limite De Vagas: 
Nome, Numero Insc. Identidade, Nota (2lnt | Decimal), Classificasço 

Cargo: Anestesiologia 

Gustavo Prosperi Bicalho, 10,M/6485142,740,1 
Yerkes Percira E Silva 21,M5878945,690,2 
Marcelo De Souza Almeida,11,5678337,600,3 
Aureliano Carneiro Barreiros,2,M5437171,640,4 
Carlos Roberto David De Almeida,5,1184776,620,5 
res Vinicius Bomfa Barbosa,1,M7490967,620,6 

Brenda Soneghet Gi 1322974,620,7 
Pedro Rabelo De Mesquita Filho, 14,M4687464,600,8 
William Cintra Vieira Filho,20,3137563121,580,9 
Eduardo Moreira Furtado Lima,7,Mg4053428,570,10 
Paulo Cesar Ferreira Dos Santos, 12,M7454676,570,11 
Cassiano Hamacek De Freitas,6,M5495 188,560,12 

Paulo Henrique Botelho Cancado, 13,M6029833,560,13 
Ricardo Carvalho Sanglard, 17,M4335426,5 10,14 
Sandro Caffaro Duarte, | 8,M6299395,510,15 

470,18 
agr Luis Botecchia Passamani, 19,1 187753,470,19 

Cargo: Cirurgia Geral 

Artur Gustavo Blom 730,1 

Alexandre Afonso Macedo Diniz,22,M7322239/730,2 
Eliana Ferreira De Ribeiro, 43,M3958475,720,3 
Ricardo Hissashi Nishimoto, 104,1407271,720,4 
Bruno Mello Rodrigues Dos Santos, 28,M6051529,720,5 
Lucia Flavio Malaco Pereira,77,M5387387,710,6 

do Goncalves Alves, 73, pa 710,7 
Percira,81,M5688207,700, 

ves,65, Mi 
Daniel De Almeida Hypolito,38,M7676781,670,18 

Christian a 19 
De Miranda, PASTE NHETU O 

np Danielle De rosa Silva,67,M6096390,650,21 
Frederico Casimiro De Deus,51,3117694,660,22 

136096,650,23 
i 6,M7629605,650,24 

Vinícius Bravo De Oliveira Santos, 121,1041577,650,25 
Rogerio Silvestre Matoso, 1 10,M5870614,640,26 
Hudson Jose Caram Nascif,60,M3379737,640,27 
Rodrigo Pires Bernis Abdo, 108,M5345508,640,28 
Guilherme De Castro Greco Guimaraes, 56,M6951526,640,29 
Joao Dos Samos Junior,62,898043,630,30 
Paulo Augusto Cotta De Avila Reis, 90/M7506586,630,31 

Carlos Bernardo Moura Dallc,29,M6659772,630,32 

Cargo: Clinica Medica 

Manoela Figueiredo Bertoxzi De Oliveira, 278,M6565992,770,1 
Marcone Lisboa Simoes Da Rocha, ESMOLAS TOS 
Vitor Antonino Mendes De Sa,35 64000,770,3 2,Mg62 
Danicia Andre Goncalves, 177,M7361731,750,4 
Simone Helena Da Silva 341,M6646011,740,5 
Danicla Oliveira Alves, 184,Mg5216826,740,6 
Elisandro Vital Rodrigues, 199,M7137774,740,7 

877,740,8 
6299732,740,9 

go Costa, 231 ER 0,19 
Daniel De Castro Monteiro,175,M7824866,710,20 
Luciana De Oliveira E Silva,269,M6532313,700,21 
Juliana Maria Camargos Rocha 252, M6066476, 
Leandro Goulart Maciel,263,Mp7199706,700,23 
Leonardo Augusto Cimino Pereira, 264,M6885151,700;24 
Marlus Muri Thompson,291,1191030,700,25 
Felipe Bortot Cesar,212,1230023,700.26 

Deborah Percira Goncalves Chaves, 191,M6547248,600,32 

690,34 
Geraldo Alberio Alves De Alcantara, 224,M5062295,690,35 
Marcela Penna Soares,279,M4020331,690,36 
Debora Cerqueira Calderaro, 189,M87372033,690,37 
Karina Freitas Soares Machado, 257.Mg7606126,690,35 
Priscilla De Aquino Martins,306,1237529,650,39 

Cargo: Ginceologia/Olstetricia 
Marcia Cristina Franca Ferreira, 382,/M8025608,730,1 
Hemmerson Hensique Magioni,373,1067297,600,2 
Grimaldo Estrela De Oliveira Neto, 370,6743254,680,3 

  

DIÁRIO DO EXECUTIVO, LEGISLATIVO E PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 
aa ideas Dos Santos,392,Mg 7469463, 5704 

Marcia Nogueira Martins, 361,M8030645, 
Des Persilva Hoclzlc,364,M7366282,650,6 
Keyla Cristina De Oliveira Sa,375,M7624817,640,7 
Verlandia Mendes 398,663927803,630,8 
Luis Henrique Sousa 
Esdras 

378,/M3333289,630,9 
+ M15960775,620,10 

Vanessa Maria Fenelon Da Costa, 397,M5557347,610,11 
Cezar Antonio Abreu De S0uza,359,M7053099,610,12 
Luciana Mendonca Souza,377,M5399629,600,13 
Maria Eudoxia Morcira Dos Santos Penna Chaves, 385,Mg 
5252415,600,14 
Marcello Braga Viggiano,379,1250808.590,15 
Gisele Vissoci,368,M7193487,590,16 
Paulo Ricardo 

Araujo, 356,M6826946,580 
Gustavo Emgeite, Dis TI MSGS 56015 
Angelo Gustavo Zucca Mathes,358,247070324, ep 
Rodrigo Hurtado 393, M5386246,570,21 
Kenia Zimmercrer Vicira,374,M5351814,560,22 

Reese Silvestre Matoso,394,M5870613,560,23 
Maurício Bechara Novicllo,386,M6061368,560,24 
Marcello Fonseca Salgado Filho, 380,M7993538,560,25 

Cargo: Oftalmologia 
Malo Batista Mota 424,3208896,740,1 
Juliana Aroeira Salles, 426,M6615491,710,2 
Rodrigo Dos Anjos Versiani, 40,M6265628,680,3 
Sheyna Reis Silva, d44,1209668,680,4 
Gustavo Augusto Fuscaldi Dos Santos, 421Crmmg33783,670,5 

Henrique Scholte Carvalho, 406,M4346159,660,6 

Renato Casxini Marques,438,Mgl oo a tt 
Cristiano Menezes Diniz,408,M6908489,650,12 

Cargo: Ortopedia/Traumatologia 
Jorge Luiz Kramer Miguel 465,M6688709,730,1 
Julian Ferreira Posc,467,M5824788,710,2 
Eduardo Nilo Vasconcelos Novais, 457,M5501890,690,3 
Edson Geraldino Moreira Junior, 455,M5631003,670,4 

Jose Ricardo Fernandes Arauj0,466,M8619424,670,5 
Vladimir De Almeida, 480,M5742852,650,6 
Pee Garcia Vicira,475,M6078981,660,7 
Cristiano Magalhaes Menezes,453,M5220526,660,8 
Jonas Garcia Almeida, 464,M3929798,650,9 
Luiz Henrique Vilela, 470,M7155503,650,10 
Érico Raimundo Guimaraes Fantini, 458, M6381515,630,11 
Nilo Edgar Jardins Filho,474, 1051100715, 610,12 

Ricardo Schaffeln Da og RN 
Sandro De Paiva Loite,513,M5050999, 
Leticia Ei 700,3 
Geisa Vieira Pinto Coelho, 496,M5566387,690,4 

Cargo: Pediatria 

Erika Lima Dolabella Teixeira Da Costa, 538, MgBS88253, 710,1 
Hugo Cesar Furtado Pinheiro, 548,1268846,710,2 
Karina Cuzzuol Nunes,554,949687,600,3 
Ana Paula De Aquino Ferreira Monteiro, 520,M7844705,690,4 
Mysia Murta Souto,574,M7359634,680,5 
Lilian Martins De Oliveira aa 

Guimarass Paturlo,578,M72 

53, MTISSO8S 640 16 
ooo Aa 640,17 

Lena Conto De Barros David, 562,M5993208,630,18 
Adriana Goncalves Da Silva,517/M5057184,630,19 
Fulvia Campanha Paol '40,630,20 
Scheila Cristina Ghisolfi Pedrini Rocio, 584, ani 630,21 
Claudia Lucia Nunes Morcira,528,M5011472,620, 
Nara Moreira Forte Siqueira 576,M6679401 O 
Maria Leticia Gambogs Teixeira, 569,M4033152,620,24 
Natalic Yamauchi,577/M7130079,620,25 
Carolina De Araujo Affonseca, 526, (620,26 
Luana Macedo Poli 561,M6592373,610,27 
Flavia Fajardo Linhares Pereira, 540,M7925282,610,28 
Tatiana Rodrigues De 7,610,29 
Janaina Matos Morcira,549,M4758931,610,30 
Luis Fernando Andrade De Carvalho, 564,M5145245,610,31 
Thelma Ribeiro Noce,593,3996218,600,32 
Simone Paulino De NC A 33 
Ra Alves Souza,535,M4640503 

Max Magno Bastos De Carvalho, 571 M$5662197, 590,25 

Cargo: Psiquiatria 

Liliane Silva Dantas,619,M5963635,690,1 
Mariany Souza Gomes,622,Mg5040923,560,2 
Caroline Barros Vercosa,604,M6064739,660,3 
Hercilia Anastasia Cardoso De Ei Ps TRAGO, 4 

Tricia Feitosa Nogueira,630, 196501890, 
e Mara Nogueira Senna tz Meias A0,6 

Juarez Da Silveira Pessoa 617,Mpg6007266,610, 

Barbara Luciano Perdigao,602,M5564338,590,9 
Sandro Luiz Cancado Silva,627,M5643675,590,10 
Marcio Candiani,620,M5653288,570,11 
Rogerio Miranda Ramos 626,M6594043,570,12 
Leandro Augusto Paula Da Silva, 618,M7600043,570,13 
RR Dias,611,M7178857,560,14 

Joao Marcello Korcsik Lessa,616,M5073130,500,19 
Claudio Patrus De Campos Bello, 606,M4776147,490,20 
Denise Pimenta Silveira 610,M6062318,490,21 
Tuho Vassallo Rocha,631,1244849,400,22 

Cargo: Radiologia 
Flavia De Sa Jannotti,646,M7796567,720,1 
Fabiano De Almeida 644,MB297622,720,2 
Samuel Do Almeida E Si EaD 
Frederico De Bastos Cambraia,647,M3505186,700,4 
Thereza Rachei Miana,681,M5487682,700,5 
Claudio Bicalho De Sousa,638,M5511516,690,6 

me Ines Caixeta, 680,2299738,600,7 
vie Braga Do Paula,657,M7876133,680,8 x 
Pride Soares Da Silva Junior,672,M50001 1 1,670,9 
Rodrigo Oliveira De Izoldino Silva, 675,M7402599,670,10 
Mirian Bensemana Gontijo,669,M5993 32,670, 

Cargo: Endocrinologia/Metabologia 
Fernanda Pena Moreira,690,M6043279,700,1 
Fiavia Coimbra Pontes Maia,692 Mg6059846,680,2 
Hriley Castro Souza, 697,M5205041,660,3 

  

TI2M3994661,650,4 

j Fernandes, 705,M6444098, 
Vitor Mendonca De A TR MSADIOI,20, 10 
Gabriclla Mendes Soura Pimenta De 
693,M5125106,620,11 
Renuta Maia Gresta,711/M6863722,620,12 
Isio Carvalho De $ouza,698,M7128448,620,13 

Cargo: Gastroenterologia 
Luciano Andrey Ferreira Bicalho, 728,M7361397,640,1 
Alexandro Xavier Brant,720,M5126266,600,2 

Anderson Gomes Pereira Magnago, PER PURO 
Frederico Passos Marinho, 72: 
Sebastiao Alves De Souza Junior, TeMgsstiiaa 543 
Marcelo Caldas Ramos,729,M6508939,520, 
Rodrigo Macodo Rosa73 LMSSIOMOZ 5007 
Ivana Carla Sena Pinto, 725,527599891,500,8 
Juliana Casses Gomes Higino,727,Mg6172842,480,9 
Marcio Demoner Brandao,730,1139552,480,10 
Adriano Murta Maia,719,M695 1655,480,11 

Cargo: Geriatria/Gerontologia 
Viviane Xavier De Faria Alves 741, M6063212,760, 1 
Juliana Monteiro 
Gustavo Vaz De Oliveira 75231,540,3 
Adriano Roberto Tarifa Vicente,733,19245961,520,4 
Paulo Henrique Braga Bizarria,739,238987577,520,5 

Cargo: Neurologia 

Eustaquio De Queiroz,742,M5706456,500,1 

Cargo: Cirurgia Vascular Periferica 
Bruno Cesar Dias Da Silva/745,M5970488,760, 

Mancicio Gésavo Bravice Do Castro 751,M3994605.7202 
Danicl Mendes Pinto,747, 720,3 
Silvio ie doe vip emp 642,680,4 
Paulo Custodio Furtado Cruzeiro, 752,M2715402,640,5 
Bethania Alves Novelh,744,Mg6882261,620,6 
Wanesca Alvarenga Dabert Pinto, 754,M4297270,600,7 
Leunardo Porto Scbba,750,2143113,580,8 
Humberto Rogerio Neves,748,M3974203,560,9 

Christiane Campolina Furquim Werneck, 746,M6900441,560,10 

Cargo: Prociologia 
Luciana Freire Goulart,157,M5866836,680,1 

Renato Guimaracs,759,Mg5483476,660,2 
Guilherme Mendonca De 755,M5820605, 
Lauro Oscar De Lima Junior,756,M4741878,620,4 
Mirian Diena Pustorini Jurgilas,758,M5484241,580,5 
Silmara Mota Bonisson,761,M7025270,580,6 

Kelly Christina De Castro, 763,M6936127,800,1 
Pedro Fleury Teixeira, 765,M65 10974,700,2 
Guilherme Arantes Rosa Macicl,762,M4652282, 
Marta Carli Santos Ferreira, 764,M5373787,600,4 
Regina Maria Pereira, 766,M5138965,520,5 

Cargo: Cirurgia Plastica 

,M4720427, 
Theodoro Seidler Kobnert Gontijo Teixeira, 771,M6152485,620,6 

Cargo: Urologia 

Maxmillan Alkimim Dutra 780,M5058846,740,1 
Barroso 

Nogueira Nogueira, 778,M5822344,600,5 
Walter Luiz Ribeiro Cabral, 782,M3654463,480,9 

Cargo: Nefrologia 

Luiz Augusto Fernandes Da Silva, 785,M4684176,690,1 
Cristina Reis Gama, 784,M7222229,630,2 
Cristina Jcannetio Crosara Horta, 783,M4322059,530,3 

Cargo: Neurologia 

Antonio Lucio Teixeira Junior, 786,M4021180,700,1 
Wladimir Kummer De Paula, 796,M6240693,690,2 
Fernanda Lara Camargos Wally, 788,M7597065,670,3 
Rafael Xavier Da Silva Neto,793,M6379279,670,4 
Rita Starling De Barros,795,M7728290,620,5 

Cargo: Reumatologia 

Lopes Santoro Neiva,798,M5685781,560,5 

Cargo: Neurocirurgia 

Alexandro Lacerda De Brito,807,257464426,700,1 
Newion Jose Godoy Pimenta, 819,M7254899,700,2 
Cristian Alves Felizardo,8] õ 
Carlos Andre Rocha Campos,797,M7250029,650,4 
Ricardo Souza 

Cargo: Cirurgia Geral 

Emerson Ramos Lopes, 824,/M6906360,800,1 
Helio Antonio Silva,827,M7184239,750,2 
Frederico Lins E Silva 825,M5669004 720 a 
Milton Alves Romeiro, 832,M6408375,700, 
Dulcidio De Barros Moreira Junior, 823 MéSG449I 630,5 
Marcos Teodoro De Freitas,830,M6528621,620,6 
Luiz Roberto Silva Re 
Valerio Augusto De Miranda Ferreira, 834,M5147692,450,8 

Curgo: Ginecologia/Obstetricia 

Gilvane Naves Marcondes Goulart, 841,M6115160,860,1 
Mariankaria Lê Martins,842,085432,820, 
Paulo Henrique Boy Torres,843,M5603932,790,3 
Franço Simocs,840,M3533596,740,4 
Anderson De Souza Bruno,835,M6068433,710,5 
Sandro Fialho Do Carmo, 844,1578480,680,6 
Fabinoa Lucila Guarini Rodrigues, 837,M7373553,640,7 
Fabiana Mattodi Fernandes,838,M3992090,600,8 
Fabio Batistuta De Mesquita 839,M6059535,550,9 

Cargo: Pediatria 

Alexandra Marques Do Nascimento, 846,M5644758,650,1 
Cintia Percira Ferreira 847,M5939978,620,2 

MINAS GERAIS - CADERNO ! 
Cargo: Psiquiatria 

Fernando Silva Neves,848,M6025594,750,1 

Os candid dos di aos locais j 

no calendário ahaixo, reste Curriculum na ea de e 
com item 7 do ref Edital, Os 
re ar ci di 

  
  

Secretaria da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 

Secretário: Raul Décio de Belém Miguel 
site dadrs 

      

ESSAS E A PP 

  

Instituto Mineiro de 
Agropecuária 

Diretor Geral: Cálio Gomes Foriani 
      

Portaria Nº 348/99, De 29 De Outubro De 1999, Dispõe Sobre Per- 
ado Do Autpao 2 UOROMENES a UA ASA CRER 

tor-Geral Do Instituto Mineiro De - IMA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 19, incisos 1 é XL, do Decreto nº 
33,859, de 21 de agosto de 1992, para atender o jo no artigo 7º, 
incisos |, 1, a, XXIV, XXV, XXXIV, Ra 
mo diploma cumprimento ao que prescreve o artigo 
LES df TOSDA Hd 1 de jancio de 1992, cotasicrando que o ueinciçal 
sd otra sr dir epi 
  

  

pelais, seus p e que a 
“de vegetais, seus prod dutos, di ipanhada de docu- 
mentos sanitários, tem sido a causa de disseminação de pragas no Esta. 
do de Minas Gerais, a necessidado de preservar áreas E- 

o PER Estado de Minas Gerais, 

  

  

de Defesa Ag Mi io da Agricul- 
tum c do - a Lei nº 9.712, de 20 de 
novembro de 1998 Ra de 17 de janeiro del 
1991, fi à defesa 

considerando o disposto no $ 1º do artigo 42, do Decreto nº 81.771, de 
7 de junho do 1978, considerando, ainda, o disposto no 

    

    

ária vegetal preventiva, Resolve: Aut 
proibido o trânsito e o comércio de mudas de espécies 

de agosto de 1992, independentemento das sanções penaiço 
Art, 3º = Esta Portaria entra em vigor na data de sua pública, À 
tre-se, publique-se c cumpra-so. Instituto Mineiro De Aros 
MA, em Belo Horizonte, nos 29 (vinte o nove) do mês de É 
1999, Célio Gomes Floriani, Diretor-Geral. 

Portaria Nº 350/99, De 08 De Novembro De 1999, Fixa V 
Remuneração Pela Prestação De Serviços De Inspeção, D' 
ção E De Defesa Sanitária Vesstal, O Diretor-Geral Do ! 
neiro De Agropecuária — IMA, no uso da ntribuição que


